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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 152, de 06 de junho de 
2013, que autoriza a Associação Comunitária Vida Nova a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Malhada, Estado da 
Bahia.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 ·6 

Senhores Membros do Congresso Nacíonal. 

•. 

TVR 
8881201 ~ 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusívidade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; 

2 - Portaria n2 283, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3 - Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4 - Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria n2 435, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nP.. 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 - Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultura] de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; · 

9 - Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

l O - Portaria nº 148, de 6 de junho de 2013 - Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

11 - Portaria n2 149, de 6 de junho 2013 -Associação da Cidade de Luislândía, 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada - BA; 

13 - Portaria n2 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no municipio de Campina Grande - PB; e 
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14 - Portaria ng 237, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândía, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, Z 3 de julho de 2014. 



r 

; ; ' 

~- : 

,, '. 

. .. 

· .... 

... ... ·,... 

' /"' ~ 

. : :·· 

.;· . 
. , 

· , ··, ' .. 

. • 1 

. ·.-.·.:. • 

. . . . 

' EM figOOOS5/20P' l\1Ç- ,. . 1 · 
.. ,,.. ... 

· ·f 

·· . . ' ·'· . · .... 
~ ,1 • 

·, •;/ ; 

_ fw 

. . , ,, · · 

... 

~ . . 
. ~· . .•, ... . 

• ~·, . - .. ,•< 
\• ~I ' 

·' ·~ ' , .' , . l 

. . ,, 
.... ~t· 
'"·· ' ; ... , . . , , .. .. ~ .. 

\ ·: ·( . 
_1 . ' ,. ... ·, ': ': \ ~ -:. . .. , i. :'. . ·,: . ., .. ·. 

· ;, . . · 

. . ·. 
'• . 

. '; . 
. .. . · .. _, . . , · 

! . · · •. u• jl . • '· ,_ , · . .. ·· . ;,, .. .·, . . '· . / . i 

\. :· ··· 
' ~· ~; 

• • .1 

. ~:: 

•': 1 • · .. r .. . . . 
. - ·. ,i . . 

. f. . . - .-~-.. / .,. ;· 
. . I •, : · , ,' . j. . ~ ' 1' · ; .... _ ... . : '. : ~- .;_,, •. ·; .· / ,: 

. .. ,, :, .:'-' ' . , . '( . :~.,. --~ . . 
• ):,- , . ·-.! • .• ·.: ·-. • • • • ·:- . ·:· ·::'( ... . , .. : ·. ··:.· ·:.,_-:· . . .. , .. 3.. . . :.:· . .· , . . 

> ,'; -, Exce\e~tís§i~a ~.~Iih,9ra ,~reswenta d~ R~p~~lisai. .. , ·· , .· . 

'( :... 

. ' . 

i .... . : ·,, < 

........ - .~ . '·. 

. ..:.. ·.,\ . ' ' ') ,~. - · -- .~~ -~ .. ~ ··- ·- :~· · · '.1 . - · 

~-:'·· ·· 1 . · .. ' ... \ ·. .i . . :·. . ,. .. · .· . 1. . : 'i · ... . , i ' .· •!. ' ~~ . , · . 

~• /. · .• . { ·.· ./ .. Énca~núili~ . a ~~i;~ )~c"1~çia ';o,tariâ · d~ ;Ôpto:~~.)ifl 1 Â.uti>r' a · .ó 'ei rispe~iv;~ ' .. ··· 
· · . documex.i.tação pár~" qué .. a én'ttâaffe 'A~s(!ciaç~o. Cómunitár,ia Vida Noya,- .nb Mµnicjpio de _ · ' 

-~ · ,, · ,M~lhaél~,' Est.ado· da :Bahia~---~~plore,, o , s~rvÍço Jfe· tàdi6difu~ão éofuunitáiüi, .e,Ín corifonnidad~ ·éom '~ . "· 
1
. i; .. 

... 
1q1*e . df~~pe -~apzit :do· .µ:J: · Z~3, :;d$.; G6nstitúiÇão 4aR~ptlbljcá Fedêrat,iv~ élo.ârasite 'a ·:u;i. nd,~9~ 6.l4~ - -de : ·· .. ··_+j .· , . . 

··· ·:• ' ··~2 '.!:;e~e.'°t::~!J~1J.qJei~· ia' ~~1~no ,:as ·~~uj~~~iJ':sC~ 5ns~1i.ãg •. v~Z~~~:;or · ·~~ . ·· ··•· .. 
: .. . -','. ••. ' s~rviço •. d:e .. radíó.i:Jifu'sã() ·· coriumitátiâ, ·.·. çufü; pq~m;nep:ta.çãô ' ''in~lüi ,µiafiifes,tâ'.ç~() .. (~de . (lpoio~ · : da ; · . • ) . . -.. " 

i> .; · . . . · . · ~o~u~icla:~~~· . : · n?1pl· : ;~~pn~~r~~ã~,.~~ ,~t\: -~~~~pt~~}.d~~~. :· __ :<la.-. ::fil9sóH~.l : ?~.' Pêª~ªº .;.ti_e_~~~- ·::~t~Çc) . :~~ . · . ' · 
y · .. : ;,,_· > raq1od~fu,sao; ~d~_, _1)1an.~~ra ;a·1mce'fltiva.r·. o Llesenvo~:v1m~nto f a · sydii;p:~nta~ao:: da ,_,c;uHu;:a .geral das- :· ; ·; •. ;' 
t . . l~c~liéJad_{?.~ ,pcsfolapfos: e, • J .. · •.. / .-.< ' :. '• · ·. .. . . : :~ ' , • ·: '.; J 1i ; · .. , ··:.' , · •· J· · .. · · 
~V ;: · . _:· .. ·· , '· .. . .. .. )_/ •. / -~· - · · :·· ... .... . ~ : . : -~· • ";;f:.: · - ·.~ ' ··Y'.l' - ~- . ·_):_;. . :;.1_· , · . ..._ .. ·,· .. '. i :- ' " - I ~:1~ t .: .. • · . _ '.~. ~ _; .. -,. . '. ~eó~ó.,se ·pep~eende~ ·d.a ·iiirovt~iic~a da ·iniciat~~~ ·cót!f ~~cf~da po~·vo~s~ E~6e1êr1e~~, e.ss.<;is - , . ·. · ' 
u> '. . '.áÇ~es _pe~it,ynyqu~· a~l,e~ti~ade,s trab~lheITJ. em' CO,~jfifltO, {;Ofil'r~ <?Oin~?-i~~de, ~a:UX-ili~~dO p.ãO SÓ Il0' '· •I •• ·- · • . 

~;\< , . < pr9c~ss,p ~~tlcacj,dnal; ~oc!áf· e.~·ooltupü,' ·más; . .tanib.éiv.;·seryem.- de !·e10, .a :ill~egi;ação~ por .meio d~ · . · ,,_.. ,. 
~ . -; , . : . ~:j~f:ÜrmiÇõês-beriéff,c~s 1p todos~,os11'.;egil}entqs: ~ 'a todósid'sses núcleos popvfádon~íis: . \ .. · < ' . " " . .:,_ 

L· .•.....• ,, ~,~4:~~ã~-~t~~J~~~~~~i~~~{pi®:~à;~p~~~1f !~~iirl~~t.~J~~~~i~!J:~J:~~,: ... 
~;y; · > .< . ·tlqcuip.êl}t<l.Ção/de)Jrig~rn:/ cp~sübsJàfl.d~da ::rió- !Pif?'c~s~o:Ad,W,iriistratiVo ·JiR 53000'f(}2658?,~20l()~ ;quê -.~ .. . .-!t:' t:· .. ,··· q}~JaÇllac9illf>a11~ar, d~.iJ.l :aJify.ál:fdadi. C\e -~~Hsidiá(o~tr,~J,âihos tí~~r~;f ; ·, 1·· · ': , '.; :\< :>.<' · .. . _·· 1.: ~ ·~- ~ - . .. 

1 
,. ; •. · ~5~ ,. · . : · · · ·~r . Eitd~~·n~or~id~~~i1 ~º~·. ;o"~ ', p;~~e.ii~~. c~~sti~u·~~~n-ái~ ~ .. ib ~~is, '·_a -~~Í~ig~ . ·d{ ~~t~~i~~çi~ ,-:: ~ . ·: :- ':,:. , 

. ' 'obj ~tO' . à9 :,prbsep_te' .;p'r9t~ssp';~ ,P,a~sàr~ . a,'. pr9fluzü'' ef~}.fo·~ .. '. ie~i~ : sp~e'Iit,e: ~ apÕs:~·,tlêliqer,as~o d_Í?: . : . ' 1
. 

"·' ... ... .. 

Congr~sso .~aéipn?l,, a ~eÓr' do)§-'3º . dp · art.: 22_3 ,da ·C9pstituição 'Féde~al. .', _ · . ·. · _.- -:- · ·. . . " ! ·' , 
.. , : , ~~- •A~ • ·.~·' • •• <;·. • j · \ ~·:/:_ · .i ' : ·~f •:\•,. " .. · ,:. ;~~;;· ... ~ -, :J ... -.-~'.:.\:/ .. ' .. ~ ,, ~.·_.· ·r ·.! · :. ~~.:; ' ' { , • 

:_· ~. :~$_pe~t~safli~iíté..;; : · .. ··. . : · · '· ., ... (..... · ··' · ·· ·· . . . · ' ... •;· · 
~ .r; .1 _.' ! ;: ... f. -~' ./· .,- .. r/: ::·',., . ,~· .. , ·., 
.. :'~.! ·. ~ { ·- :~· . ,. . . ' •..-;: .. . ·' · ... 

. ··; .'. ;,.·~ ' '~ . · . i 1·. ; ~ 1: ' •• . ·-=· . .""",1 . .: ' : 

. • ~ • • 1 \ ; .. 1 " • .• :.'.. :· · •. • ,,, 

.· '. ~ ( 

!-' • ' ·r 

·{· .. 
·. ·: ; 

.''> 

' _,.'!' '· 

. . ·/· .. 
. ·1 . .. -:-.. ·.· ,· 

:.·"" · 

.. '·' 
.... 

' 
· .. _· ..• ·· ... ··.· .. ·.:_.~. ··:,_:_.~~.: ·<_ ;. . ·. ··~ ' ·:· :·:.: • .)· , . . ,. ,.... ·~-.: . · '\. · .. , :· .. ·:r 

. ,..:. ' .. . . . :· ··. : .' . . .',_;' .~ ·~ ··.• / .. . 
. . ::1:. . ..,: :' . . ·.., \ ·~ : . ,·,.. :·., ,. . . 

.. · ;4.~siÍiddo :ele~ronic~'l1ien,ÚpfJt~Pdkto :Ber~~f«liSüvk:·' ·.· · , , 
! ... ~ .~ ~ 1 • . ...::· • 

. ) . :. ·'. I, • 1 / . • . ._, . . . ·,-~ . 

: \ ; . . ;;: ·' ,, . . . . . '" ·, < .... ' . . . - . '- .. ' :·:··: - ~ . - ' . 
,. • ' 

. : . : .... , ~ 
, · ... 

. ·. -:; -" : ••· .. ,, ; . .. ·· ·._· 

-:·-: - . 

. \~· .:- ' . " . 
:.~ : . . 

<" 
- • ~ • ·_ • •• 1 • 

. • , :..; .. ··\. . 

. . . 
' . ' :· · 

··, . 

. .•. ,.'· ,•t 

·'t .. : : 

. ~'", .' . ··; ;'.•·· 



PORTARIA Nº 152, DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.026582/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Vida Nova, com sede na 
Rua José de Castro, s/nº - Centro, Município de Malhada, Estado da Bahia, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua José de Castro, s/nº - Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 14º 20' 36" S e 
longitude em 43º 46' 27" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

ftlSC ó2~<;/ 2o:i_q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmiarias nilâ 1.058, de 2008; 
283,429, 433, 435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. ª( 

.-1~ 

Atenciosamente, 

,1/L ......__ I /l!í -------1:· ~ t._/V / L/ / ·---i-----~ALO tro MERCADA TE 
Mini~tro d : Estado Chefe dd Casa Civil 

/ da Presidência da Rep~blica 

CI 



INTERESSADO: 

l)~ssu TO: 

OUTROS DADOS: 
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PROCESSO Nº 53000.02"6582/2010-09 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

MALHADA/DA 

SEQ.: 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUt.fiiJ ~DAS AO PROTOCOLO 
' V 
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EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMJT.N!Çl\ÇP.J!:-~ .,",,,-,. . . -.. ~-". 

M ; ~ ·~; ::- ! l:: r. i. ·~.! :..i.:..t, .::: ·-· !_: r:~ • ... : :·-: ~ :_.,.;. :.:o· ._! .: ·..: 

E R.ú. 8fLL~ ... DF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
' 1O.411.724/0001-81 no Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada, vem mui respeitosamente, à digna presença de 
Vossa Excelência, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km. Com centro 
localizado a rlià-Jose de Castro s/n, de coordenadas geográfica5'-14º 20··1 TS de latitude 
e"-43° 46º'16··w de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação 
(torre e antena). 

Solicita também, a designação de canal para a prestação de serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto N. 2615, de 03 de Junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Malhada, Bahia - 18 de Maio de 201 O 

Associação Comunitária Vida Nova 

. .. ... ... ._..__ . . 
CltUJ. t'\ Cll'l.Jt L -:-:'.'-.~'.:" 
~" y ........ ..-..r""' . "." 
Whs~O."-· ... . vru .. .. 

C()IF'[RE CC11 ~ r., - · · 

1 8 JUN l013 

~ 

!Ra&Á~C:Zu1~~\ 
' .. Roberto Querino de Souza 

Presidente 
CPF.: 041.972.906-24 

Responsável.: Roberto Querino de Souza 
Endereço para Correspondência: Praça Santa Cruz, 55 
Endereço eletrônico.: acvidanova@hotmail.com 
Telefone.: 77 3691 2227 

-r• 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.411.724/0001-81 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNllTARIA VIDA NOVA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA VIDA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificad anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

12/09/2008 

1 LOGRADOURO 
R JOSE DE CASTRO 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENT SEJNÇ() ~....... · '.::·.: 

1 CEP 
46.440-000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

... 

DA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12109/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/5/2010 às 14:38:47 (data e hora de Brasília). 



Na Frente do EnvelopE 

AO MINISTERl 

DEPARTAMENTO DE Ol 

EXPLANADA ·oos MINI 

BLOCO R - 3° andar -

BRASILIA - DF 

CEP: 70044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.026582/2010-09 

Localidade: MALHADA/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, na 

localidade de Malhada no Estado da Bahia, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

- ~=B~~_,._,...___.,._..,~ JUN 2013 
Chefe de Serviço 

~.e[fe ~ Pmirn 
Oll!le de Serir,-0 r.i'3 R:ld!oáfusão C-0111,,, •t;;,ia 

Matrk.t:ls 1.Jti5;J()~: 

SERAciCORACJC'réOCIS' :E 
De acordo. Proceda-se conforme proposto. ~ 

Brasília, .2>0 de junho de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO 

Requerimento nº: 53000.026582/2010-09 
Localidade: Malhada/BA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, na localidade de 
Malhada, no Estado da Bahia, e considerando a não validação dos dados indicados pela entidade, foi 
providenciado, nesta data, o indeferimento do requerimento apresentado pela interessada, por meio do 
presente Despacho. 

A decisão do inderimento se fundamenta no que se segue: 

Diante do requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo de 
viabilidade técnica do pedido e constatou que as coordenadas geográficas indicadas para o local de 
instalação do sistema irradiante, resultou em 3, 77 Km de distância da antena de transmissão da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES DE CARINHANHA (de 
coordenadas 14º 18' 15"S de latitude e 43º 46' 09" W de longitude), concluindo que a pretensão está 
tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, meno ~~p]9 atç@~ ' exigência 
legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar nº 1/20 :WNaifiW.~~a . que separação 
mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 ( quatr ~é811.1 r.,· · · 

Obs.: A distância entre as duas coordenadas info 
teoria dos cossenos da geometria esférica considerando cada grau 

add ~f~ada 
mo 111,1~ km. 

Em face do exposto e em decorrência de que tal fat ·. ossibilita a con ação do 
cadastro do requerimento junto ao Ministério das Comunicações, e a entida deverá ser comunicada 
acerca do INDEFERIMENTO do pedido, mediante ofício enviado por AR Pq 't 1. 

~ 
CARLOS ALBERTO ERE RE RESENDE 

Diretor do Departamentode Outorga de Serviços 

BPGM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R'' -3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília!DF 

Fone: (61)3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº 4 83 .2.. 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Associação Comunitária Vida Nova 

'--- · Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro 
46440-000 - Malhada/BA 

Brasília, r:..l G de agosto de 2010. 

Assunto: Indeferimento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento sob o protocolo de nº 53000.026582/2010-09, encaminhado 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA no qual a entidade manifesta interesse de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Malhada no Estado 
da Bahia, ternos a informar o que se segue: 

Diante do estudo de viabilidade técnica no seu requerimento, efetuado por meio da análise 
das coordenadas geográficas indicadas na Demonstração de Interesse, constatou que as coordenadas 
geográficas indicadas para o local de instalação do sistema irradiante, resultou em 3, 77 Km de distância 
da antena de transmissão da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES DE 
CARINHANHA (de coordenadas 14º 18' 15"S de latitude e 43º 46' 09" W de longitude), 

'·~~ concluindo que a pretensão está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à exigência 
legal disposta no sub item 18.2.1 O da Norma Complementar nº 1/2004, na qual coloca que a separação 
mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) quilômetros. 

Em face de todo o exposto, informamos o INDEFERIMENTO do seu requerimento, em 
decorrência de inviabilidade técnica da pretensão, impossibilitando nova publicação de A viso de 
Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. § 1° da Lei 9612/98. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

BPGM/DOS/SSCE/MC 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA ,, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.411.72410001-81, com sede A Rua Jose de Castro,s/n mucamo, na cidade de 
ffjl/&~ll!}., Estado da CEP 44.440.000, Telefone 77 3691 2227 correio eletrônico 
acvidanova@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exa., em atendimento ao Aviso nº 0212010, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma nº 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Malhada, Bahia 08 de Outubro de 2010 

Carlos Henrique Guimarães 
CPF: 187.020.665-72 

1 8 JUN Z0 l3 

-~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_/9__1_ jg_1.iolo. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
10.411.724/0001-81 no Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem mui respeitosamente, à digna presença de 
Vossa Excelência, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km. Com centro 
localizado a rua Jose de Castro s/n, Mucamo, de coordenadas geográficas 14º 21""34""S 
de latitude e 43º 45··5ff·w de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação (torre e antena). 

Solicita também, a designação de canal para a prestação de serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto N. 2615, de 03 de Junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Malhada, Bahia - 02 de Outubro de 201 O 

Associação Comunitária Vida Nova 
~ JUN 1013 

~~~~~J::Z::.~é::'...!~~~~~::::::1:::::'.~~-.:.;... .":--'. · ~.-.:. 
Roberto Querino de Souza 

Presidente 
CPF.: 041.972.906-24 

Responsável.: Roberto Querino de Souza 
Endereço para Correspondência: Praça Santa Cruz, 5 5 
CEP: 46.440-000 
Endereço eletrônico.: acvidanova@hotmail.com 
Telefone.: 77 3691 2227 
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omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

>ntribuinte, 

mfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
;g a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.411.724/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1210912008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNllTARIA VIDA NOVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVAVIDAFM 

Có., E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.lif-8-0o - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CC E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.~--6-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOSE DE CASTRO 
1 NUMERO 

S/N 
l COMPLEMENTO 

CEP 

46.440-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 
MALHADA 

\provado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

:m\ o no dia 18/05/2010 às 11:11:02 (data e hora de Brasílía). 

1 Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/09/2008 

~-~- · c,()lf'ERE r.C&I f') r .., ' --. 

_ ...... ( ·­
~~ 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
ualize sua gá_gina 

p://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

- -o--~ - -- -

p--,.:pa ... ar :;29:12 

-r..3r8 r·;p'"t5Sf!O 

18/05/2010 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

DENOMINAÇÃO, SEDE OBJETIVO E DURAÇÃO. 
\ . , ... ~ 

-: .. ,~'-:::-·(; · 

ARTIGO 1° Se a denominação de Associação Comunitária Vida Nova, fica 
constituída uma associação civil, sem fins lucrativos, que pelo presente estatuto e 
pela legislação específica . 

ARTIGO 2° A sede <;la Associação será à Rua José de castro s/nº, Malhada, 
Estado da Bahia. 

ARTIGO 3° A associação terá como finalidade a explo~ão ~ns~ção de 
~erviço de radio9lfusão sonora, c~"!l finalidad~ fêi-~t1va,ãrfístiat, cu~~ra,....e"' 
11ftõntfat1va, ê'!(Jieilo os v ores et1cos e soc1a1s da pessoa e da familia em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade de Malhada mediante 
concessão, permissão ou autorização que lhe outorgada por ato do poder público 
com·pefente para a exploração dos serviços de radiodifusão, ·exploração esta sujeito 
e de acordo com a legislação específica. 

ARTIGO 4° A duração da sociedade é por prazo indetenninado. 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO 5° São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante preenchimento 
de formulário próprio, seja pessoa física ou entidade de classe, beneméritas, 
religiosas, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam 
aprovadas pela Diretoria, e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e 
deliberações da sociedade. 

ARTIGO 6° Ficam criadas duas categorias de só 
1. Sócios Contribuintes: São co 

quaisquer pessoas físicas que 
qualquer importância por ele desig 

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer 
tenham prestado relevantes servi 
Vida Nova e à coletividade. 

- - ~ 

ídicas que 
munitária 

ARTIGO 7° Terá direito a voto nas assembléias às duas categorias de sócios: 
beneméritos e contribuintes, este último desde que me dia com sua contribuição, e 
poderão votar por procuração passada individual ou coletivamente a um dos demais 
sócios com direito a voto. 

V 



ARTIGO 8º Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

DA DIRETÓRIA 

ARTIGO 9° A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em 
assembléia geral, para um período de quatro (04) anos, podendo ou não ser reeleita. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Os membros da diretoria deverão manter domiCílio ou residência na 

área da comunidade atendida pela emissora. 

ARTIO 10° Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos :· ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
É vedado- participar da administração membros que ocup_ê_m_ càrgo 

eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro espe.cial. 

ARTIGO 11° A diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 
1. Presidente 
2. Vice-presidente. 
3. Secretário. 
4. Tesoureiro. 
5. Patrimônio. 

ARTIGO 12º Compete a Diretoria Executiva: 
-------~-. ""Ili 1. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatyt~rias ~~ .. 

~~ 1 deliberações da Assembléia Geral e Conselh b'ib PÚIMJ"" 
Hn li. Elaborar e apresentar anualmente à as e~cagêJS,. e 
! i3 \ Conselho Fiscal até doze (12) de maio relató ~t~§ati6iéêlo · 
w·:'. i de sua atividade, balanço patrimonial e a pr stação de contas 
! .. j i do exercício findo. 1 8 JUN 2013 
· :'~ t Ili. Orientar toda a administração da Associação. \'{ 

;:.. . IV. Apresentar ao Conselho comunitário t da e ~ualquer 
, j 1 programação para acompanhar, com vista a dimento do 

interesse exclusivo da comunidade e das finalidades 
estabelecidos no artigo 3. 

V. Compete à diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao 
menos de dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros. 

ARTIGO 13º Serão atribuições do Presidente: 
1. Os poderes de administração em geral salvo os que neste 

estatuto são conferidos a Assembléia geral e Conselho Fiscal , 
necessário ao desenvolvimento de suas atividades na 
Associação. 

:#,;~~ 
li. Representar ativa e passivamente a Associação judicial e 

extrajudicialmente, podendo para tal fim designar procurador. 

f~i.~-~ 
"''"~-~~~..-:.i~~·~:, -. . ..... ·· 
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IV. 

Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, 
empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado 
pelo Conselho Fiscal. 
Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da 
Associação. 

ARTIGO 14° São atribuições do Vice-presidente: 
1. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
li. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o Vice-presidente 

assumirá o cargo de presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o 
qual foi eleito o membro substituto. 

ARTIGO 15° São atribuições do Secretário: 
1. Secretariar a reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir 

li. 
Ili. 
IV. 
V. 

as competentes atas. 
Publicar todas as atividades da Associação. 
Assinar correspondências da Associação. 
Superintender os serviços da Secretária. 
Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

: i· '. ARTIGO 16° São atribuições do Tesoureiro: 
: ,. ~ 1. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 
· pertences da associação. SEJN~ ~-~_:'. . · 

11 . Cobrar e receber contribuições, donati Cfidtl -~~ · dê idas à 
Associação. co.in11tE C()A I') r.,· . ·· · 
Pagar todas as despesas, contas, ob gações, assinando com o 
presidente os cheque e ordem de pagament . 1 8 .IUN 7013 

anter em ordem, clareza e atualizada a es ritura con1aDiT. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo vice­

presidente. 

ARTUGO 17º São atribuições do Diretor de Patrimônio: 
1. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da associação. 
li . Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a assembléia geral e 

conselho fiscal. 

ARTIGO 18º Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o desempenho 
de suas funções e respectivas atribuições. 

CONSELHO FISCAL 
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ARTIGO 19° O 
conferidos por lei 

conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são 

ARTIGO 20° Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 
atribuições, sem remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 21º As Assembléias Gerais serão ordinárias com reunião no dia primeiro 
(01 º) de março (03) de cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar 
as suas contas, eleger os membros do Conselho comunitário. 

ARTIGO 22º As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os 
interesses da associação exigiram o pronunciamento dos sócios e para os fins 
previstos por lei e nos seguintes casos: reforma dos estatutos: eleição de nova 
diretoria, póírenúncia de membros em exercício. 

ARTIGO 23° As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da 
associação que convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários , na 
composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 24º O conselho Comunitário será instituído de no m1rnmo cinco (05) 
pessoas representantes de entidades da comunidade local , tais como associações 
de classe beneméritas, relig iosas ou de m dores, desde que legalmente 
instituídas. sa;V~; .. (i~;:--~ . 

~-~, .. 
ARTIGO 25° O conselho Comunitário terá o tmfW<I•~~~~ ode . a ompanhar a 
programação da emissora com vista ao aten imento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios do artigo 4° da lei d radi~dflf~g:.}!Pmuni ' ria. 

PATRIMÔNI -~ 
ARTIGO 26º O patrimônio social será constituído das contribuições dos seus 
sócios, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio Vida 
Nova. 

ARTIGO 27º A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais 
da assembléia geral extrao · ,ária, convoca da especificamente para tal fim . 

EXERCÍCIO SOCIAL 

·. ~':.."·" ...... ::;- . 

. }~~?;~&~,,: " 
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ARTIGO 28° O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano. 

ARTIGO 29º No fim de cada exercício social , a Diretoria, fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 30° A associação poderá ser extinta por deliberação da ma1ona dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral 
extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 31° A associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 32º No caso de extinção; competirá à assembléia geral extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que 
devam funcionar durante o período de liquidação. 

ARTIGO 33° Extinta a sociedade seus bens serão doados para entidades 
filantrópicas como abrigos, asilos ou similares. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 34° O estatuto desta associação não poderá efetuar nenhuma alteração 
sem prévia autorização do pode deynt~--·:'.·~' 

SER'J.,.O ~ .. ,. ' .. . 

ARTIGO 35° Os casos omiss ~~ ~11jsaqo pela Diretoria Executiva e 
encaminhados à assembléia ge ~a~tlação. 

ARTIGO 36° Fica eleito o foro da ddhi~liJO~ Ma ada, Estado da Bahia para 
qualquer ação fundada neste es atuto. 

•&:li=:a~e~or a pa r da data de seu registro. 

ada, Bahia - 11 de Maio de 2008. 

·· ··· ···-· '-'°·"~·.•· >-···~·"'-· ...L-------~ 



AL' fài'. RA:f,:Ao DO ~'~STATllTO APROVADO NA ASS EMBLEJA G[~RAL D~~ ~i5/11/20ü\J DE 
~~'C ~ J~NTV. TVnr.t~ 

.. RST .A TnTn snr.1 A J I 

I - DA DENOMTNA.ÇÃO, SEDE E FTNS 
Arl.l " - A Associa)~ªº Lomunmitana Vida Nova, doravante denommada AL\i N, e uma associaçüo 
(Pessoa .Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de c;míter cultural 
·e StlCta i , Líc gesmo conrnrnrnna, cornposta por nümero illm1tado cie associados e consllluicia pela 
unifto de moradores e representantes de entidades da comuni.dade atendi.da, para fins não econômi.cos, 
do Município de MaJhada, Estado Bahia, Com· sede a Rua .Tose de Castro s/n, Malhada, Bahia. 

P<:r:'tgt-;lto Unico - /\. ACVN. reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis v igentes no 
tt>n-it1\rin n·-winrn1\. 

Art. :Lv- A Assocraçfü1 Lomumtana Vida .Nova, tem por objetivo bXLLUJAI< :.-)!::!< VH, U i>h 
RADTODTFlJS,~ O COMTJNTTÁRJA. ht':m como: 

i - bem.:i1c1ar a cormll'miaue com vtstas a: 
a) Dar oportunidade a di.fusão de ideias, elernentos de cultura, tradi.ções e hábitos soctms da 

com u n 1Ciadc; 

b) oferecer mecanismos à fonnaçi.io e intep;ra.ção da comunidade, estimulando o Jazer .. a cultura e o 
COrtYIVlO social; '~&;, P(Ju.:- . ~;::;; 

cl prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços ~~~, ... ~~m'P e que 
ncccss:tno; (X)FERE CC't' f') r., ::"· 

d) contribuir parn o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçã dos jornalistas e rndi listas., 
c1c conionrncimie com a icg1siaç~io prot1ssional vigente; ~ JUN ZDl3 

e) permitir a capacitação dos ci.dadãos no exercki.o do direi.to de expr ssão e forma mais ac ssivel 
· '°?"'~)ssível. 

li - rcspl'ttar e atender aos segumtes pnnctp1os: 
a 1 preferência dns finalidades educativas, artísticas, culturo.i.s e informativas ent beneficio do 

ciesenvo.iv1mcnto gerai <..ia comunictaci.c; 
b) promoç5o dns atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comurnciacie atemillia; 
e) respeito aos valores éti.cos e soei.ais da pessoa e da familia, favorecendo a i.ntegrnção dos 

mcmL1ro~: ci.a comurnciacic aterKüeia; 
d) ni.'ío discriminação de raça, rdigião, sexo, preferências sexuarn, convicção polí1ico-ideológico­

partidário e condicão social nas relações comunitárias; 
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~ 1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, ·· 
:filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2u ~era obngatóna a pluralldade de opiniões e versão, de iorma simultânea em matérias polem1cas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados~ 

§Y {..!ualquer c1ctadao da comunidade beneí1c1aáa terá direito a emitir opiniões sobre qurusquer 
assuntos abordados na programação da· emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamaçóes ou re1vmd1caçóes, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3u - üs dmgentes e associados nao responderão, nem mesmo subsidrnnamente, pelas obngaçoes 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. · 

Art.4"- A receita da Associação Comunitana Vida Nova será utillzacta, úmca e exclusivamente, para 
a'ieonsecução de suas ímalid.ádes institucionais e não será admitida a remunera.ÇãO de seus dirigentes 
pelo exercicio de suas fünções, bem como a drstrlbmção de lucros (sobras), dlvidendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

U - DUS ASSUl.:iAIJOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas :fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
!ormulario próprio e adrmt1das em Assembléia Geral, com res1dencia-ou sede neste Murucípio, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiÇões deste Estatuto, os quals poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, dei,.,car de fazer parte de seu quadro de 
9.<::.<:nP.1,<uln!I 

Art. ó" - A AC V N será. composta pelas siyguintes categ01jas de -:·~:;· 

I ~ Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata · · . .. «iiP~.: ·.· .. , 
11 - Contribmntes - quaisquer pessoas hs1cas ou Jurid1cas que co ~~~ent com 

Qualquer importancia por ele designada. 
lll - Benemerítos - ~uaisquer pessoas tisicas ou Jundicas que te 

A Associação Comunitaria Vida Nova e à coletividade. 
arn pr6sWNJ~~vant s serviços 

~ 
Art.,; 1.0 

- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.. 

Art. ~" - :Sao direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados pàra cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2" do art. 12; 
b) ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade 
c) ter acesso a quaisquer ctocumento oiicial cta ent1ctade , inclusive ao cadastro de ti..mcionarios e 

participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por escrito à Diretoria, 
resguardando -se as informações de caracter pessoais, exceto se aprovado em reunião da 
DirP.toria · 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criado 



'----· 

. ~t:i::.<...o~ 

~~fJ1 ~-
~attt.a:J-- e 
vn 0f./ -w·s - c:i 

e) Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, de.liberações e resoluções dos orgãos de 
S nci Arfa rl p, 

f) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. ~F - :Sao passiveis d.e pumçao temporana ou de exclusao d.eí1mt1va do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mecilante requenmento dmg1do a diretona que, :trente a proceáencia Cia so11c1taçao, devera submete­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do assoei.ado em questão. 

Art. lU - :sao orgaos d.a ACV N -Assoc1açao comumtana 
a) Assembléia Geral ; 
b) Drreiona ; 
c) Conselho Comunitário 

. . ~· 

Art. l l - A Assembleia ueral, orgao max1mo de deilberaçao da ACV N, sera comp1ta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro para avaliação e 
prestaçao d.e contas da 1Jrretona, d1scussao e aprovaçao de planos, projetos e assuntos gerais. Devera 
ordinariamente, ocorrer a cada cinco ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordmanarnente podera ser convocada para aestrtmçao dos à.Ingentes e alteraçao estatutana, 
respeitando-se o disposto no 91 <>. 

s l V - A Au poáera ser convocaáa extraordmanamei1te peia maiona da óiretona, por um: terço dos 
conselheiros àu, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e ~ecisão relativa a assuntos 
de mteresse geral. . 
~2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito' dias, atrav~s d,e-' edital · ou 

comurucado at1xado na sede da AC V N e esrud.lo, bem corno na sede das eritióaàes que co_rnpóem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quàtro charnad · ' 

""' -~ programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. iiterio ~ CtJinl,,.., _ 

C()if=ERE' r• ·' '') r.., · 
93v - A Au dellberara em pnmeira convocação somente com metade mais um do associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de assocl~Nq~(»~ a 
vnt:;ir. ~ 

§4v - A AU convocada para tins eleitorais, alienação de bens rmóve1s ou mó · U extmção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obngaçóes sociais ílllados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. lL - A 1J1retona da ACV N orgao executivo e ad.rn.l.rustratlvo, sera composta por mn Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de cinco 'anos, permitida a reeleição. 
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s ,C - Apenas tara.o parte da lJiretona brasileiros natos ou natural!zad.os na mais de lU (d.ez) anos"e~· • ' 
majores de 18 anos ou emancipados, cuias residências seiam situadas na área da comunidade - . 

atenctida e amcta, tais àmgentes nao pocterao estar no exerc1c10 Ci.e mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade -parlamentar ou função da qual decorra foro especial. . .. ... .. . ... . 

Art. u - :sao atnbmçoes: 
I ) Da Diretoria: 
a) ACi.mlillstrar e supenntender os trabalhos e o patrunomo oa ent1Ciade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Kepresentar AC V N em atos pübllcos ou rnternos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACVN .. 
e) Apresentar reiatóno anual a Assembléia Ueral, acerca do Balanço .Patrunomal e o Kelatóno de 

Atividades; ' 
t) Prestar as contas ao tmai de cada exercic10 tmanceiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afms 
h) Cnar e mstalar serviços e Departamentos para a realização e ctesenvolv1mentos das tmailctactes da 

entidade; 
i) Alienar, decld1r sobre aqmsiçao e constltmr ónus sobre bens moveis e rmove1s mediante 

,.. autorização da Assembléia Geral; 

ll) ue cada mngente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACVN , passiva e ati-va, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e pres1Cilf as reuruoes da diretona; assmar contratos, ajustes ou convemos de mteresse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto d.e desempate nas dellberaçúes da arretona e em Assembleia Ueral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
parucipar e presic11r ás reumoes do conselho comumrano; _ ···---- --- · 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades a ~-wnanceh' s da entidade, 
mngir e superv1s10nar tod.os os serviços de escntono da a ~~ cont conjunta com 
os demais responsáveis e assinar CO.IlJ. o Presidente .tod ~~\&lto~~e entes a vida 
r:uance1ra da AC V N , secretru:ar as reumóes eia dlfetona, iavr~~ atas1~er. sob sua guaro~ os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os d?cum&tW ~Jdtivos }esourana e 
secretaria, d.mglf e superv1s10nar os serviços ela tesouraria e da .l:_feta.na, orgam ar e manter a · 
escrituração do movimento econômico financeiro da entida ~~ _ ~ 

c) Ao .UITetor ae uperaçoes compete: implementar e supefY.ls10nar todos os aspectos oncernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária; relativamente aos seus aspectos legais, 
tecmcos e qua11tat1vos, genr e captar os recursos aàvmd.os de patrocimo sob rorma Ci.e apo10 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das opera.çoes relatJ.vas ao serviço de rad10cil:tusao; promover a mtegraçao da comumci.ade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - u Conselho Comumtano, eleito em Assembleia uerru para mandato igual ao aa uuetona, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, benementas, re11g1osas ou de moradores, desd.e que legalmente 
instituídas, com o objetivode acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
int~r~<>.<>.f': f':xdmiivn eh C<"'m1mi<l~<ie . 



IV - DAS ELEJÇÔES 

Art. 1.) - As chapas para a diretona estarao aptas, se entregues ate tres dias antes üa Assembleia uerai 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento Cie seus membros bem como do retereneium de, no mirumo , um d.ec1mo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

s:.c - A c!lretona sera tormada pela chapa que alcançar a mruona dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início à~ A n 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

~ 1 b - A programaçao da emissora, devera respeitar tOCios os pnncip10s e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária . .. 

Paragrato ümco - ~era vedada a trans1erenc1a da outorga e a rormaçao ae reaes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obriga.tá.rias dos Poderes 
.Executivo, Jud1c1ar10 e Legislativo, deiJrudas em 1e1s. 1 ambem sera vedada a cessao ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. l 1 - u .Patrnnoruo e Kece1ta aa AC v l'.'I sera comp sto p~l'85 J!.fN1fml3UIÇúe soc1ms aetlillaas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilias e subvençõ s, pelos bens móveis óii imóveis, pelas 
renaas e 3uros áe depósitos bancarios e ap1Icaçao nnancei pelo~ ~os "tte ex cic1os pnance1ros 
anforiores transferidos parn a conta patrimonial, por e.s. :~ÀQs. d suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela: diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VJJ - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOJ..,UÇÃO 

Art. 1 ~ - hste estatuto podera ser rerormaao, no tocto ou em parte, por àellberaçao cta Assembleia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. l y~ - A aissso1uçao da A e v N ocorrera segundo aeCisao cte Assembleia 0era1, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
rlt>:nT\1rl::i n::\ A ssemhlP.ia. 



~;;q'c,,,~ 
~.:;o:$Í.-r . ~~ 

'~"''. t; '?} ~ .. 2-i"" ,,,.. Art. Li - u presente eSLêi.lLüo i01 aprovado na Ali d.e vmte de novembro de Cios1 nni e nove entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as alteraçõe§ por que passar. 

Malhada , BA , 05 de Novembro de 2009 
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Ao quinto dia do mes de Novembro o ano de dois mil e nove as quinze horas, 
reunirarn -se.. em Assembleia Gera] Exrtraordinaria , os Associados da ACVN, 
Associação Comunitaria Vida Nova , na sede administrativa da Associação, situada 
a Rua Jose de Castro s/n, cenfro em Malhada , Bahia., para deliberarem sobre 
Alteração Estatutária ·· [psis Literis ·· de acordo com a Lei 9612/98, Norma 
complementar n. 01 /2004 e atual Codigo Civil. lnidalmente o Senhor Diretor 
Presidente da Entidade Roberto Querino de Souza convidou os presentes a assinarem 
a lista de presença e convidou, a Senhora Vagna Montalvão Nogueira Llma , 
Secretária , para compôr a mesa e coordenação dos trabalhos. Após tomarem seus 
assentos, o Senhor Roberto Querino de Souza procedeu a leitura do Edital de 
Convocação, coH1 -0-.se.guinte teor: A Associação Comuriital:ia-·-Vida Nóva , vem, 
' através de seu Diretor Presidente, Roberto Querino de Souz;;i., e a legislação em vigor, 

convocar todos os associados em dia com as obrigações Estatutarias, para participar 
rJP: 11m.!'I A ·" ·"P:mh1P:iR GP:m1 P:YtmnrninRr1.!'I R sP:r rP:.f.11i7RrlR nR rht:=i rJp, rinrn rJp, 

Novembro de 2009, as quinze horas em primeira co:Q;vocação, tendo como local a sede 
administrativa da ACVN, situada a Rua Jose de Castro s/n , Centro , com a seguinte 
ordem do dia: Alteração Estatutaria ··rpsis Literis ·· de Acordo com a Lei 9612/98, 
Nomrn complementar n. 01/2004 e atual Codigo Civil. Dando prosseguimento aos 
trabaihos o Senhor Roberto Querino de Souza fe uns esclarecimentos sobre a. 
necessidade e ur.gência desta Alteração Estatutaria ad ~~~-;trl.al Codigo Civil 
e na Habilitação preposta por esta Entidade iunt ~~~ F,e ral, e se os 
associados estariam de acordo em fazer a alteração tatutária pretendid . e solícitada. 
Tendo a Asse1~1bleia se sentindo esclarecida, passou- e a dls~u.lti~ fflt3elibe ·ar a proposta 
de Alteração do Estatuto da Entidade .. lpsis Literis ··. Para tanto o Se hor Roberto 
Quer_in~ de Souza procedeu ayw?ost~ ~P~:esentada ~~. li.da , f?ra aprovada por 
unamm1dade a proposta em lp's1s L1tens da · Alteraçáo E\tatutana a ACVN de 
acordo com a Lei 9612/98, Norma complementar n. 0112004 e atual Co<ligo Civil. 
Que passou a conter o seguinte teor: ACVN ASSOClAÇÁO COMUNlTÁRlA 
VlDA NOVA, Rua Jose de Castro s/n - CNPJ 10.411./24/0001 -81 HS'fA',fUTO 
SOCIAL. l - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FJNS Art. l º - A Assdciação 
Comunitaria Vida Nova , doravante denominada ACVN , é uma associação ÔPessoa 
Jurídica de direito privado sem fins lµcrativos) de duração indeten11inada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados 
e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não ecooôiihco~ â6 ~MüúTc[pio·-ae· Mãlhada- Estado-Bahia, __ CQm 
sede a Rua Jose de Castro s/n Centro, lVíalhada, Bahia. 
Parágrafo Único - A ACVN . reger-se-á pelas disposiçÕ-és. cfeste estatuto e pelas leis 

vigentes no terntono nacional. Art.L.u- A Associação Comm 'taüa- Vid.a Nova 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIB .. ONfUNITÁRfA, 



~~~ éc·· ~ . ,,. J "• },. 
~;'l~ .. '?·t '-:~. 

bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão d~/).ocfL_J: 
ideias, elernentos de cultura, tradições e hábitos soc1a1s da comunidade~ oferecerS's· - -:: :.) 
mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social ; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de confonnidade co~n a legislação 
profissional vigente; permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do dfreito de 
expressão da forma mais acessível possível. II - respeitar e atender aos seguintes 
principws: preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades 
artísticas e iomalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; não discriminação de raça, religião, 
sexo, preforências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social 
nas relações comunitárias; ~ 1° É vedado o prosehtismo de qualquer natureza, assim 

,__.. como qualqueLdiscrü11inação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero 
ou de qualquer natureza na admissão dos associados; ~2° .. Serã-ob:rigatólia a plru:alidade 
de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e inforn1ativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados~ ~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na pro.gramação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da pro.gramação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3° - Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas ·. obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções.' Art.4º- A receita da Associação 
Comunitária Vida Nova será utilizada, única e e_xdusivamen r i:Moose<;:.1;:i:ç . de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remune1 ~-~1!.dirig tes 
pelo exercício de suas funções, bem . como a distribuiç f!!'á~ Iüt:'r~&·" ; ·(~ob as), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus ass ciad~,ºJtltPtnt~ente . II 

- DOS ASSOCIADOS Art. 5° - Serão admitidos como assoei os pessoas fisi s e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitid em A sembléia G ral, 
com residência ou sede neste Município, desde que se com - - ·m::-:ã-:::respei r e 
cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma 
vez estando quites com a entidade, deixar de fa..zer parte de seu quadro de associados. 
Art. 6° A ACVN será composta pelas seguintes categorias de associados: J -
Fundadores - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II -
Contribuintes - quaisquer pessoas fisicas ou Juridicas que contribuam menssalmente 
com Qualquer importancia por ele designada. III - Benemeritos - Quaisquer pessoas 
fisicas ou Jurídicas que tenham prestado relevantes serviços A Associação 
Comunitaria Vida Nova e à coletividade. Art. 7° - As contribuiç~ . J!9.~Lfüi~pciados 

serão. Tegulada~ e.m Assembléia Geral. ,Art. . ão d·_~ c:..é- . • < f@ &o/ê1r~~s 
assoc1ados: o dtretto de voto e d~con·er s el~~f,NT .,, . . · · -~;i\ 
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podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no ~2º d~S's - ~'-õ 
aii. 12 ~ ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade ter acesso a quaisquer documento oficia] da entidade , inclusive ao 
cadastro de fimcionarios e participantes simpatizantes com o proieto mediante 
solicitação por escrito à Diretoria, resguardando -se as infonnações de caracter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião da Diretoria. Desfrutar de eventuais serviços 
que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou atraves de convenios. 
Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos orgãos 
de Sociedade. manter sua contribuição' em dia , confom1e estipulado pela AG. Art. 9º 

São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que · infrin.girem este estatuto, desde que sua 
transgressão seia indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedênda da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 

"--'ireito de defesa do associado em questão. III - DOS ORGÀOS E DE SEU 
çUNÇlONAMENTO Art. 10 -::· São- -orgãos da ACVN-· - Associação Comunitaria-· -

- 1 ida Nova. Assembléia Geral ; Diretoria · ~ Conselho Comunitário Art 11 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACVN , será composta por seus 
associados, e oc01Terá ordü1ariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos,proietos 
e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, oconer a cada cinco ano(s) para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos diri.gentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~J°º. 9 lº 
- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos conselheiros ou, no __ mínimo, um quinto dos assodados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de inte1:~~~e geral. ~2º - A convocação deverá ser .ful:tãcou1 

. ..~ · ~· ~·--··~ · . 
antecedência mínima de oito dias, através de edital ou com ~do: na .. ede da 
ACVN e estúdio, bem como na sede das entidades q ~~' ;9 . C ns~ho­
,_,omunitário e com divul,gação através de pelo menos quatr ~WiEa~s

1

aiãnas rr ~ .: :: . . 1 

a programa~ão da' emissor~, d~vendo contet~ data, hora, loc l e p;~rf3~niã . ~f, ~· -~ . : ~ 
AG dehberara em pnme1ra convocaçao somente co m ade mais u 1 t ·s:: _;;,, ~~ 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta L inutos pós com q al~~, ~ '.; ,.-1 

número de associados aptos a votar. ~4° - A AG conv ·para fins ele1tor ~: ;:!. ~ ~ 
aliena~ão d~ bens imóvei~ o~ móvei~ ou e~tinção da entidade, deverá ~er convof ~ª · '· : 
com tnnta drns de antecedencia e, deliberara conforme este estatuto, medrnnte voto· àos Q, 

"'<. 

assoc_iados em ~ia c?1:,: su~s obrigações sociais filiad?san. enos s~is 1n_1~s: ."··-"'" --:-· 
respeitadas as dJSpos1çoes dispostas no paragrafo anteno . Art. 12 - A Diretonr dª 
ACVN órgão executivo e administrativo, será composta p iretor Geral ,' "'; 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléja Geral par 
um mandato de cinco anos, pen11itida a reeleição ~ 1 º - A Diretoria da( o) ACVI\ 
poderá ser substjtuída, para finalização do mandato, no todo ou e1 , -· ~-8. - --.~· l®'J~ 

• ,.., , • . ,7~r '; G \'::J /.::' 
decisao em Assembleta Geral , ... · çv 

/.t~ ::.. ----- ··- ~· '.li 

( ., 1•..-c··~ry; ~~ 
l. ( ..... ·r1·.r1 l ! (l~ ~: n r·h.., 1v:r.::.r~ \ !.,~·~ ( ' \ 

respeitadas as disposições dispostas no ~ 1 º. - Apenas farão ,~i~~/~<l~ :.~i*f~B~ ;W:! ; 
_ . . . . . .. . . . . . . . .. . . 'I ··.:, . DA c;citv\ARCÃ't~ ..S:),1 , 
h1·..-, 01 ·\r.''""'" n~ ·i·n"' "''1 n"' ·t1'f"'ll'7'1r!n<:o h'' 1--n•J10 ."'1 0 ) 1) f rir-~') .-,~r.g r-. m,., .. ,...,r· r;,,~ fi t·' ~ ~ 'ln·O" Oll ' ' -Y' . + ~~•• •·•• ,, ,) vil • ,: ) ·~·'' · 1•1. 1 ' · ' ' •' • ' l • ••. 1: 1 11 .. ~ ri:I'. i : . .> ~.~. ~ \ \ - ,l~ . .. · /1 · .. t ! H .. • ,, ,_,, 1 ! , 1,. 1!". J . {!:~) . i • .1 , .,, '· ,\) . ~J}I . 
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amda, tais du JQ:entes nao poderao estar no exerc1c10 de mandato eletivo que IÍ'f& · ~ 
assegure irnunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. A1i. 13 
São atribuições:I ) Da Diretoria: Administrar e superintender os trabalhos e o 
patrirnônio da entidade.Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; Representar 
ACVN em atos públicos ou internos.Realizar todos atos necessanos ao 
desenvolvirnento da ACVN. Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; PrestaJ· as contas ao fin al de cada 
exercício financeiro. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
entidades afins de Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade~ Alienar, decidir sobre aquisição e 
constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da . Assembléi a 
Geral ; ll) De cada dirigente: Ao Presidente compete: representar a ACVN , passiva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, aiustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deljp~t_~ÇQé'.S da diretoria e em Assembl~ia Geral; _pra..!iC'.ar_ todos os atos .. 
necessários à administração da entidasle, onwnizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Çop:w.nitário;_ Ao Diretor Administrativo 
compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, diri.iJir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta coniunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida financeira da ACVN , secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, or.12:anizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; Ao Diretor de Operações compete: implement :.suppc\~~,r odos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de -~, • . éon'J nitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qua i~filSrtíJ;e'l·ir> e · c ptar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultu 1, bem corno supe isionar 
e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âm ito ~'/8 JWJJQl~ões elativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a inte.12:ração da omu~de com o serviço 
prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito ~sembléia Ge al para 
mandato i.12:ual ao da Diretoria, será composto por, no mmnno, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que le,i:mlmente instituídas, com o 
obietivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem corno sua avaliação. l V - DAS 
ELE] ÇÓES Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento · 8,: •. -~1p.~s.[9 eleitoral, 

acom?anhada d~~~-~~~ inata Fompl~~1'"r~i~~9r -z1~,~i, ,:·?: ~ xpr;sso"·~fJft'éffi'íilie
1
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·membros bem como do referendum de, no mínin'lo, um décímo de assocíados aptos a 
·~otar. & lº - É vedada a paiiicipação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. ~2° - A direto1ia será fom1ada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por centó ·dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escol~a do critério para contagem será decidida no 
início da AG. V - DA PROGRAMAÇAO A1t 16 - A programação da emissora, 
deverá respeitar todos os princípios e nonnas dispostas na legislação vigente no 
teITitório nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a fonuação de redes, excetuadas as situações de gueITa, 
calamidade pública, epidemias e as frànsmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Servíço de R.adíodífusao Comunitária ou de horários de 
sua programação. VI - DA.RECEITA E .DO PATRIMÓNIO Art. 17 - O Patrimônio e 
Receita da ACVN, será composto pelas contrfüuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
sald0$ de exercícios financeiros--ante-riores transferidos para a conta patrüuonial,. por 
valores advíndos de suas atívidades comunítárias, bem como p<;>r aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa 
deverá ser aprovada peia díretoria e nenhum membro de seu quadro _ díretivo será 
remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO A1i. 18 -
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por t;leliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. Art. l 9° - A 
disssolução da ACVN ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de · seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida ·na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 
20 - Os casos º?1isso~ nesti-estatut~ · s~rã~ resolvidos pela diretoria , com recurso ~ 
AG, pelo assocrndo que se-. <Shar. :irre1ud1cado. Art. 21 - O presente estatuto foi 
aprovado na AG de vinte de novembro de dois mil e nove entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este regjstro todas as 
alterações por que passar. Malhada, BA , 05 de. Novembro de 2009 Diretor 
Presidente Roberto Querino. de Souza, CPF 041.972.906-24 Ato contjnuo o Senhor 
Presidente da Assembleia Geral Extraordinaria Roberto Querino de Souza colocou a 
palavra à disposição de quem quisesse fazer uso. Como ninguem se manifestou o 
mesmo deu por encerrado esta Assembleia Geral Extraordinária, deseiando sucesso a 
todos os integrantes da ACVNM, e para constar eu 
Vagna Montalvão Nogueira Lima, Secretária Lavrei a presente Ata que vai por mim 
assinada e pelo Presidente da Entidade. Malhada, Bahia, Cinco de Novembro de 
/(\()q .. . 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ACVN 

Presidente: ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
CPF: 041.972.906-24 

Vice-Presidente: DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 
CPF: 940.035.645-53 

Tesoureiro: ROGERIO FERREIRA LIMA 
CPF: 090. 776.941-

Diretor Patrimônio: CHARLES VIEIRA LIMA 
CPF: 020.902.695-29 

Secretária: VAGNA MONTALVÃO NOGUEIRA LIMA 
CPF: 995.190.545-53 

Diretor Esportes: GILMAR COSTA SOUZA 
CPF: 032.087 .565-26 

Conselho Fiscal 01: DIOCLEIDES MOREIRA DE OLIVEIRA 
CPF: 604.110.075-72 

Conselho Fiscal 02: DAMIANA MARIA DE JESUS 
CPF: 006.153.845-01 

Conselho Fiscal 03: ADÃO RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 031.947 .645-60 

Conselho Fiscal 04:: ADRIANA ALKIMIN DA MATA QUERINO 

CPF: 006.366.335-00 

-.;~ ~'""_. •. '"7~~:::' . 
~ .. °""1r~ . 
~E($t~~-,c - ' ·. 
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Malhada , BA - 08 de Outubro de 2010 

ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA 
Rua Jose de Castro s/n 
Telefone para contato: 77 3691 2227 
Email : acvidanova@hotmail.com 

·····-· 
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ER JUDICIÁRIO 
JNSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

.· .DICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 172565 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 041.972.906-24, . 

NA D A C O N S T ~stiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahy 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

..,,s Co1:i e·· 'tJ~ , 

~Pc'f~ i 
~~~·.1 
0ss·-~ 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitant · ···-· • ____ ,_,. 

Cert~dão'. . devendo a titularidade ser conferida pelo interessad s:t'~ ~ ... ·-
destinatano; ~E C('.11 1) r ·h. 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da S 

~· Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

de 2 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h42, 01/10/2010 . 

1/10/2010 09:42 
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'.de 2 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centr 
Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 

_' o da Bahia, Fórum Teixeira de 

Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

1 8 JUN ZO l3 
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GOVERNO DO esrADO DA BAHLA 

Secr.etalia da Segurança Pública 

PoUcl:a Cívil da SaMa 

Ceo.tf:o de Oocumentação e J;!s.tatlstica PolkJaf ' . 

·- __ Q _ _ ___ -

-·-·- ---- --~·---··---··-----·---------·--··l-·-~~~----------------------------------------------------------
1 ~ 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Número do Rg: 06469485 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: CLEUNICE QUERINA DE SOUZA 

Data de Nascimento: 07 /05/1971 

Naturalidade: MALHADA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é vtilido ~omente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi; emitido Segunda-feira, 27 de set:fMftlf'itt..tt 
i ~~ttJ>onív~l _ para co11sulta no endereço http://www.ba.g 
i informa~do o código . . 
6CA48B39-71A9.-4107-8279-0C76D5299@~~; •·· 

. ·r: ·.1.· •"· -· 

, 
1 

. Obs: Este certifiqido tem validade até a data i6/12/ 
--- .: !-_:_ ----------------------------·--·----·--------------~· · 

. ~ 

' 

'! 

L-··-·---·---···- -·· ------- ---------------------~-·-----------------------------~-·----~--·:·--·-··J 

1., 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes_hoje.asp 27/09/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 172667 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

"---' DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, ou vinculado ao CPF: 

940.035.645-53, 

1 de 1 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; ~~ fl\Jiu1,,1., ~_'.: · 
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitant =~ ~~·:;::> 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessad e 

destinatário; 1 8 JUN 2013 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da S 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 
ã~ 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, llh44, 01/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de 
Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba .trfl.gov.br 

1/10/2010 11 :44 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistlca Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

1 Nome: DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

J Número do Rg: 08454931 

1 Nome do Pai: SEBASTIAO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

j Nome da Mãe: CLEUSA FARIAS DE ALBUQUERQUE 

'- j Data de Nascimento: 13/04/1976 

1 Naturalidade: ELDORADO MS 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

1 
i 1 
1 1 

! 1 
1 ' 
. 1 
1 l 
i ! 
J ) 

! 

i 
1 ) 
' ! 

Este certificado foi emitido Quinta-feira, 7 de outubro de 2010 às 8:53 PM e está disponível 1 ! 
para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando 1 1 

o código L 
874BE272-4F01-4FE6-A37A-7F7C4BAB042F ~~ ~~ ...-".77:" 

Obs: Este certificado tem validade até a data 05/01/2011 
~-~,;.;/.· 

CONFERE <i'l " r ., "'- .. 
~~~~~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-1---~_J ) 

~~N 1011 
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FARMÁCIA E PERFUMARIA ALBUQUERQUE 

PRAÇA SANTA CRUZ -MALHADA-BA 

FONE: (77) 3691-2227 

AVISO DE COBRANÇA 

Prezado cliente:- -----------------------------------------------------------------------------------------------

Servimos desta para comunicar a vossa senhoria que o seu debito encontra -se 

em atraso. Solicitamos por favor, a 

dentro do prazo de 15 dias para qualquer 
obrigados encaminhando o seu debito 

regularização, não comparecendo 

esclarecimento, infelizmente seremos 
para o serviço de proteção ao crédito. 

Caso tem sido quitado, desconsidere este aviso. 

Data da compra Vencimento Total 

, · ·lo)> ,.. /f 

~ · .. ' 
~ "' " r 

Valor Total: R$ 

Cordialmente 

Daniel Cavalcante de Albuquerque 

J eane Querino de Souza 

Proprietários 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 175715 

CERTIFICO, · revendo os . registros. de distribuição· de 25 de abril de 

1.967 até a presente data·,. que contr~: . 

ROGÉRIO FERREIRA pMA; ou vinculado. ao CPF: 032.760.335-69, 

N A D A C O N s·-T A na Justiça Federal de 1ª Instância; Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange· todas as Subseções Judiciárias da Seção J4diciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: . .' 

a) Certidão expe?ida gratuitamente, ' através da 
' . 

Internet, · com . base na ,· 
Portaria nº 381/0:4-DIREF;· 

b)a informação do nº-do CPF acim~ é de responsabilidade dq.·solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo ·. interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta ~ertidão ROderá ser cÓnfirmadà na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (~~w.b~.trfr.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 11h31, 08/10/2010. 

Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de 

1 8 JUM Z0\3 

~ 

8/10/2010 11:3~ 
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Al1teceaemes cnmmais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ROGERIO FERREIRA LIMA 

Número do Rg: 13047828 

Nome do Pai: SALVADOR PEREIRA LIMA 

Nome da Mãe: MARIA REGINA FERREIRA DE SOUZA LIMA 

Data de Nascimento: 29/12/1987 

Naturalidade: CARINHANHA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 4 de outubro de 2010 às 9:36 AM e está disponível 
para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando 
o código 
DESCBAD2-9014-4FD2-B3EA-1D17E680DOB3 

Obs: Este certificado tem validade até a data 02/01/2011 
, ,. ~--~ 

~""'~~ 
~-~ .. 

rof=ERE t(ll t') r: 
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ER JUDICIÁRIO 
INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

.DICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 172560 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra : 

'--- CHARLES VIEIRA LIMA, ou vinculado ao CPF: 020.902.695-29, 

___ .. 

de2 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t itularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

na página da Seção c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
~~ Púií::---
~;.p. ~,, 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após ro-tFER(r• " ~ ,- .-, 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão d 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h40, 01/10/2010~ 

1!(UN 1013 

1/1 0/20 10 09:40 
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Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centr .' o da Bahia, Fórum Teixeira de 
Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

1 B JUN 1013 

\ 
... . .. -

1110/2010 09:40 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistlca Policial 

,--------------------------------------------------------------------------------; 
1 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

i 

i Nome: CHARLES VIEIRA LIMA 
1 

: Número do Rg: 09077694 

Nome do Pai: ANTONIO VIEIRA LIMA 

' Nome da Mãe: ALECI FERREIRA VIEIRA LIMA 

Data de Nascimento: 16/03/1978 

·Naturalidade: MALHADA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT /SSP. 

Este certificado foi emitido quinta-feira, 8 de julho de 2010 e está disponível para consulta no 

endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando o código 

OC32461D-8FFE-424E-958D-B41ESC297913 

Obs: Este certificado tem validade até a data 06/10/2010 

t\UN 1013 

?Q/Q/?010 
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JUSTIÇ 
· ER JUDICIÁRIO 
.INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

. DICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 172561 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VAGNA MONTALVÃO NOGUEIRA LIMA, ou vinculado ao CPF: 

995.190.545-53, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

. ··~ ~·· . =-- - ~··· .. 

na página da - ~~,; ... 
Cúl'f"E.RE r.c-.1 !") f -: 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal - a 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h41, 01/10/2010. 

1/10/2010 09:41 
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Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Cent o da Bahia, Fórum Teixeira de 
Freitas, CEP : 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br PODER JÜDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

1/10/2010 09:41 



29/9/2010 

.. .,.i·· ·· 

•

. t· · :·--
. 

. 
' 

•i• ... 

Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: VAGNA MONTALVAO NOGUEIRA 

. Número do Rg: 09047739 

Nome do Pai: JOAO BATISTA NOGUEIRA 

. Nome da Mãe: VERACI PEREIRA MONTALVAO NOGUEIRA 

Data de Nascimento: 21/04/1980 

Naturalidade: MALHADA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a 
presente data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 29 de setembro de 110 às 12:28 PM e está 

disponível para consulta no endereço 
http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando o código 

1 460479D6-C3CF-424E-8B3E-EBE18C133FC3 

Obs: Este certificado tem validade até a data 28/12/2010 

h::> ,,,," hr/ /imnrimir ::intPrP<iPntP." ... 1/1 
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R JUDICIÁRIO 
NSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

ÓICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 172567 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra : 

GILMAR COSTA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 032.087.565-26, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia . 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; -----.... -·· ·~ .:~ 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) me*9~t~. ~~~· <» ~ ... . 
sua expedição. C()toff.RE ('~ 0 (., · 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no alcão da U 
3 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário c nferA~ JU~ 1 1 

titularidade do número do CPF informado, bem como con rma'r ~ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h43, 01/10/2010. 

1/10/2010 09:4 
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Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Cent 1 o da Bahia, Fórum Teixeira de 
' Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 

Fone: (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

1/10/2010 09:4 



Antecedentes Crumnais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

. Nome: GILMAR COSTA SOUZA 

Número do Rg: 09430930 

Nome do Pai: GILTON LEAL DE SOUZA 

Nome da Mãe: MARIA DO SOCORRO COSTA SOUZA 

Data de Nascimento: 13/06/1986 

Naturaridade: MALHADA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é váHdo somente com a apresentação da cédula- de· Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 29 de setembro de 2010 às 9:53 AM e está 
disponível para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, 

informando o código 
BD70AOB7-2A79-4E6F-933E-C2F43C2C7811 

Obs: Este certificado tem validade até a data 28/12/2010 

I~ . . ·-····--· - __ ...__ ......... .J ..... -+ ...... ,.. \...,.....!" n'"'- ')Q/Q/')()1 () 
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ER JUDICIÁRIO 
JNSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 
DICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 172557 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

''-" DIOCLIDES MOREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

604.110.075-72, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta ce rtidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

na página da Seção 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apó 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão d 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

~: ••... · · 

Salvador - BA, 09h37, 01/10/2010. 

de 2 1/1 0/2010 09:38 
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Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centr o da Bahia, Fórum Teixeira de 
Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

1110/2010 09:3 
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·' ""'"" "-4 • '+ .... , 

•
~ -

-. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistica Policial 

- -- ·-·- --- -- --· ------ -------------- ----- ----·-- -------------- -- - ---·· --· ---- --- ---·------ ·- , 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: DIOCLIDES MOREIRA DE OLIVEIRA 

Número do Rg: 05792424 

Nome do Pai: JOSE ANTONIO MOREIRA 

Nome da Mãe: ALICE MARIA DE JESUS 

Data de Nascimento: 08/06/1963 

. Naturalidade: CARINHANHA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 29 de setembro de 2010 às 9:49 AM e está 
disponível para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, 
informando o código 
8B7EB2CD-BB3C-4CE2-B43C-FFDDB97CACSF ---- ..--~ 
Obs: Este certificado tem validade até a data 28/12/2010 ~~~~ .. 

. . ... .... ... ····- ..........• ---·-····· ...... - ..... - -~ ... -~:.-·-······ .. . 
C()tlflRE C~' 1

" . • 

1 S JU~ 10\~ 
.... ... ·-·-··· . ····-··-···--· ····-··· -·----··· ··-·················· ~ -----··· · ····. -···-···· ····-······--;.;{ -~·-······-··-··-·· ······· · 

--
•••• ··-· _ J 
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· ER JUDICIÁRIO 
: INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

. -DICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 172562 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DAMIANA MARIA DE JESUS, ou vinculado ao CPF: 006.153.845-01, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciá r ias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Cert idão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t itularidade ser conferida pe lo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatári 

titularidade do número do CPF informado, bem como 

conferir 1~ 1013 nfir~~ j 't311 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa . ~ · . 

Salvador - BA, 09h41, 01/10/2010. 

1/ 10/2010 09:4 
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Endereço : Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Cent ·. 
Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. · 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ ba .trfl.gov .br 

o da Bahia, Fórum Teixeira de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

.... ,. .. -~ ~----- ·~·- : 
~t\J) ~IV<v 
~·ç..., .. . · 
~RE r.f'' - -. 

1 S JUN 1013 

~ 

1/10/2010 09 :4 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: DAMIANA MARIA DE JESUS 

Número do Rg: 09047274 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: RITA FRANCISCA DE JESUS 

Data de Nascimento: 08/06/1978 

Naturalidade: BOM JESUS DA LAPA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a 

presente data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 29 de setembro de 110 às 12:35 PM e está 

disponível para consulta no endereço 
http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando o código 
DFA76EFB-A901-4D7D-B750-46DF7C95AE03 

Obs: Este certificado tem validade até a data 28/12/2010 

h.::i nnv hr/ /imnrimir ;:intecedentes ... 1/1 
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• ER JUDICIÁRIO 
.INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

.. DICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 172559 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADÃO RODRIGUES DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 031.947.645-60, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia . 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do so licitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bale 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confe ir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirm 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h39, 01/10/2010. 

111 012010 09:39 
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Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centt 
Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. · 
Fone; (071) 3617-2600. e-Mail; secer@ba.trfl.gov.br 

.' o da Bahia, Fórum Teixeira de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL OE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

1/10/2010 09:39 



, Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistica Policial 

- ·- -- --· .... - ·--- ·- -- -----· - -------------· -- ------- ~ - ·---· --- --------- -----·--- -----····- - - ·· ·---·-------- ----·---------·-·- ---·-···--·--·-·"-- ··---------- ... 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

. Nome: ADAO RODRIGUES DOS SANTOS 

Número do Rg: 09055863 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: ALAIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 13/01/1979 

Naturalidade: MALHADA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 29 de setembro de 2010 às 9:55 AM e está 
disponível para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, 
informando o código 
OA6322CB-D378-487E-BAEB-3367D92444FE 

' 

,. ---.L.---.l~-"---~ t.. ..... : ..... ,...,..._ ')Q/Q/')f\1 (I 
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• ER JUDICIÁRIO 
JNSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 
DICIÁRIA DE GUANAMBI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 172558 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADRIANA ALKMIM DA MATA QUERINO, ou vinculado ao CPF: 

006.366.335-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão a 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h38, 01/10/2010. 

11101201 o 09:3 
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Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Cent .. , o da Bahia, Fórum Teixeira de 
Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600 . e-Mail : secer@ba .trfl.gov.br PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA NO ESTADO DA BAHIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUANAMBI 

1/10/2010 09:31 



· .... ___ . 

29/.9/2010 Antecedentes Criminais 

~ 

. ... . 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 11
,.;•···"t. 

~ ... Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ADRIANA ALKMIM DA MATA QUERINO 

Número do Rg: 12125438 

Nome do Pai: JOAO BATISTA SILVA DA MATA 

Nome da Mãe: MARL Y JOANA SOUZA ALKMIM 

Data de Nascimento: 16/01/1980 

Naturalidade: MANGA MG 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a 
presente data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 29 de setembro de 110 às 12:32 PM e está 

disponível para consulta no endereço 
http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando o código 
BC4C3BDF-1355-480C-81E7-0356A082A777 ... . _.... ,. 

SERV~ Pl'.ll.t"" . · .. -: : 
,.,~ ~ °"""*""'·. Obs: Este certificado tem validade até a data 28/12/20 ~ff.~E COU t')"("l · 

1 s~1013 

h,, ,..,,.," hr/ /imnrimir ::intF>rF>rlF>ntPC: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que o endereço 

completo da entidade e na Rua Jose de Castro, S/N Mucamo - Malhada, Bahia. 

Malhada, Ba - 02 de Outubro 2010 

LRoiJ»i~~~c(b~yo 
Roberto Querino de Souza 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 

1 S JUN ZO 3 

~ 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova , declara para os devidos fins que o todos os 

dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 

localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade. 

Malhada , BA - 02 de Outubro de 2010 

)(,::) 17~ :1 
lNoPizz~z 6<AAJ?Z>i&&de~ 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Presidente 

CPF: 041.972.906-24 



DECLARAÇÃO 

Nos abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ACVN- Associação 
Comunitária Vida Nova, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n. 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente:~ ~~.a~ 
CPF: 041.972.906-24 ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
RG: 064.694.852-20 SSPBA 

Vice-Presidente: l)fl)) .te/ aV&/éAb~ cÁ;. Al..hv<f=ve:(/-.,ie.. ­
CPF: 940.035.~53 DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 
RG: 084.549.31-91 SSPBA 

Tesoureiro: ~~-,...:.., C ,..í'fr'4 j. ,;,. ,& 
CPF: 032.760.335-69 R ERIO FERREIRA LIMA 
RG: 130.478.28--S::J SSPBA / / 

Diretor Patrimônio: e L -vuá ~ª' z{ ~' 
CPF: 020.902.695-29 CHARLES VIEIRA LIMA 
RG: 090.776.94-11 SSPBA 

Secretária: rY\ 

CPF: 995.190.545-53 VAGNA MONTALVÃO N 
RG: 090.477 .39-14 SSPBA 

Diretor Esportes: t l~ ,a, é:,,,t 
CPF: 032.087.565-26 G~ COSTA SOUZA 

( 

RG: 094.309.30-23 SSPBA li 

Conselho Fiscal 01:~ 4.1 ~l a....:::.i.·::.._(/;+u-u:.t..:~~~~~~=..::~IJi:-l."'-IF-~~ 
CPF: 604.110.075- DIOCLEIDES MOREIRA DE OLIVEIRA 
RG: 057.924.24-47 SSPBA 

Conselho Fiscal 02: J>o~n Mo/=lM;\, cÚ ~ 
CPF: 006.153.845-01 DAMIANA MARIA DE JESUS 
RG: 090.472.74-83 SSPBA 

Conselho Fiscal 03: ~Ja J:o ~ gl.& k '1]<,. ft:5Y' 
CPF: 031.947.645-60

1A ÃO RODRIGtJES0SSANTOS 
RG:090.558.63-44 SSPBA 

Conselho Fiscal 04:: Ü-Ítt .1 o./:fK/~V/rm.<~rn J 4;/Jh fa. ( QM.Rl<~lY!O 
CPF: 006.366.335..oc( ADRIANA MIN DA MATA Q.UERINO 
RG:121.254.38-07 SSPMG 

Malhada , BA - 03 de Outubro de 2010 

ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA 
Rua Jose de Castro s/n 
Telefone para contato: 77 3691 2227 
Email : acvidanova@hotmail.com 

~~p(a)v,, 
llril*kl dli tf-w' . 
WfER 'h<i• .~ '": 

1 8 JUN Z013 

"' 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que a entidade 

não e executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 

a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

Malhada - 09 , Setembro de 2010 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Presidente 

CPF: 041.972.906-24 

~-~~-·~:~:, · 
~-CoMi:•·' 
COHfERE ~ t"\ r., 

1 S JUN 1013 

~ 

·-



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que o nome 

fantasia da Emissora será Nova Vida FM. 

Malhada,BA - 02 de Outubro de 2010 

Ociohg11l7 ~ c&~r.t0 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que o local 

pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n.1/2004 

Malhada, BA 09 Setembro de 2010 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Presidente 

CPF: 041.972.906-24 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 
da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
14··s 21- 34- de latitude e 43-w 45-50- de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Rua Jose de Castro s/n Mucamo , Malhada - BA, 

Malhada, BA 02 Outubro de 2010 

Qêl,çJ!;..vk Gk.t&??n d dk ~1 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 
da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que a entidade 
apresentara Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n. 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

Malhada, BA - 09 de Setembro de 2010 

~h!Â-0 CaML)~ J(}~ 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 



06/ 10/2010 - BANCO DO BRASIL - 11:10:12 
081616788 0140 

OUVIOORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

06/10/2010 
20,00 
20.00 

4,100.030,000,118.822 0 
10,411.724/0001 81 

================================================ 
NR .AUTENTICACAO 3,CA4.469,7AF.EEC.42A 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de 
representante legal da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara 
para os devidos fins que a soma total de Manifestações individuais de 
Malhada, Bahia e de 10 (dez) manifestações de apoio. 

Malhada - 09 , Setembro de 201 O 

Qáhfu4Lc@u 121~ A~ 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 

oJ~l'(atw 
~-cniwi: ... 

CONFERE r• r") r !'l . 

1 B JUN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:or da carteira de Identidade n. Mo M 395 M G:'emw,."_residente na 

jhJM~íl :JMJJD, ~ na Cidade de ---+4=~'-l.4-..l<.lL--
Estado de~ Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004>Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

Mani estante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ja~t- âpa~u~~ ~ ~/) 
Portador dcartà?a'de Identidade n. \À J q 1S-V e D RSH .m~sidente na 

~1T: ~. 0 14.i :< · na Cidade de /Uaf1vxficv , 
V r .Q · . v 

Estado de J,) OU:,utt_,, , CEP % </40- 000,· Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004;Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

L V z 1 A t D G A ç A .T E 1 ~ f \ \'i A 

Portador da carteira de Identidade n. o 5ll 'P '6 'D :> '6 ~ y _residente na 

Estado de BAdf A , CEP !.t b'-!l-tD - é)oo Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

Manifestante 

' · 



\ __ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. ()CQY 3 D :.2e2 301_ residente na 

-~-\A'fi~,,.._.@,,,_.· ___..l J'"""&"'""""'n'"'""'c=-o'""'---=d=0"'-'--___.._..f;<.<..a""--'-m_,__,,_5q+- na Cidade de y/)a Üi e; da 
Estado de f3J, '0 Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004;Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Estado de __,_.O'--o--'-'~-=-· _· _ ' __ ______,, CEP J-fb Jr!j Ô{) O, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. Q fJJ C\O C\ tj - e:;? _residente na 

lft/Mo,N' 0\fLS\J(V.(r;rD, 51{
1

. na Cidade de /()f&lfltrJJ(} 
Estado de n vt tf-r- A-- 1 CEP ljbl/L/D- OD'O' Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PortGI or da carteira de Identidade n. '?-i/j.}Jf/5 ) _residente na 

~~~~-~é:::_s...L::...L~~~.JLJ..1.__ na Cidade de 6-/~k 
Estado de , CEP l.Jp L{Lf t20 éJO Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004;0emonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

~ tÍJz ô3Jn01CM[Íz da ~ 
Manifestante 1 

t ) é_! l :. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. dk 1 k 1h 60'? qg _residente na 

bL_ t i' D f.11t re s na Cidade de G1 )Ai LHA D Vt 

Estado de Il fl H 1 A , CEP L/6 Yltv - OQ Q, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004;Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

Manifestante .. ~...... ' . ~ ..,_ ,. .. 
~lN~ FUll!w - ._.,_1-

~ - °"""' '""~'' '. . 
~FE.~ r.()A ~ r ·'H-' .. 

1 8 JUM 'llll3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de Identidade n. O 8?f Or:Jr26-1/-6 residente na 

"LJ&~Lrifr ~Drfü: 6)\1 S\l9tfvt D na Cidade de lf/4t!f/!Jód 
Estado de (3 Jtb;/{ , CEP L/á /f/lfJ- f)f) CJ. Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004;Demor.strar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

Manifestante . · -·~ . ... .,.. ... -.-~ ··.··· 
saN~~"" '.·· 
~-C..W.·· ··· 
CONf[Rf N"I' f') ('". . . 

1 8 JUM 20l3 
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DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de 
representante legal da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara 
para os devidos fins que a soma total de Manifestações DE APOIO COLETIVO 
de Malhada, Bahia e de 494 (quatrocentos e noventa e quatro) manifestações 
de apoio coletivo. 

Malhada - 09 , Setembro de 201 O 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Presidente 

CPF: 041.972.906-24 
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~~ ~ ' ( 
lviANIFf:\:1 fAÇAO DE APOlO ·COLET!VA (?.b a ixo ~ ass inados) 

Nós abaixo - assinados, n-:is termos de que trata o ~;ubitem 7.2.4 da norma comp!smentar nº 1/2004, der·;-1onstrarn o'.': o nosso total ap:j io a 
iniciativa da AS SOCIJ\ÇAO COMUN!TAR!/\ VIDA NOVA, que tem por interesse executar o serviço de ;::~ a diodifL: são L omunitária. 

/\tirmc-1mos ç:>; nda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presh -;;áo de Serviço:: 

i\OivJE LEGIVEL 
1 

NºDA 
IDENTIDADE 

_________ ....,.Q:Z-- 2V /V':- ! '-' '-" 1 ~'-"V\ rjC\.l-:f},--< ~- rl..l1L . ,,~.>-l.---'---4--'---

f · - !V ' Y f"b4"'be>1 t.&.~f;,1... (.C <1.e< .<L.,.1 1 47 t:)'l.....V:'./\.I( l''' 'v v , .-1Jl' \.X:.'.) 'ptdM'\ ~.1A& «<' F'Lc..,_v- , ~ ~ ~..., -:-y ........ v j t~ yr -~ i 
1. - "" ........ ) / ' - V \ • - D } J i 

' 

1 ') , ., 

t "- L. 

f" e 
,. S;.v l- •/U 
"'.') ?i' :ri ' 

J). ,_,,.~ 1 

I >/· ~ , 

•fl.~· 
()r~l \ ·1 

~JÕp,-, 11 \\-..:,·,'.~ 



; ' ( 
' ~ 1 

l\ "· " '- 1"1 -· '" rA·"'"'A" f"'l ''E J'\ Po!r • c·rJLr= .... 1v ·· j;', J.. ,, ' · · ·~-- :--. ~ d- S \ I YL~N r r..: v ~- ·,,.) i,,) , ._ }'""\ . lV ._ . ·- i , .. , \ f~, u<;· ~ i J>,O - t:t~ ::.lll !":\, .o í 

f\Jós abaixo -- <-J ss inad '~~~ , r,::s te rmos de qu e; trata o ">Ub it0:Ti 7.2.4 da nonr :e complsrn en ~ .c, ; 11º 1/2004, d-.· !'nonstr:i ·r:uc; ·1 nosso total c!po !ci a 
. . . . ., C . .., -- r ""O M . ' . . · J ' . . · . . -· . 'f .. ,., . . . 1n1c1at1va da .L\::1SO IF.1".;A,J L UNIT!~RLL\ 'v lDA f\ •,J\ f\ , que tem por li ;tc resse e.·'.ecuu r- o serviço cié: -:ad!od1 u:::dG :._,:m1Urnta ri a . 

. 
Afim1a; -,(;~. 2i:-1da que os endereços < i~ a ixo indicados estão situado.:; na {1re a prete111.füfo ~: ::; ra a p1 est.2 ~::~ o de Serviços. 

--- - - - - - - - - -·- ··--- - - -- -.------·- ·- --- - -- -· 

ENDE'nF r cf"" ""'EP l / 6 l i ll ' r't:.' ·"'- lf!..'AT' i ·-. t\ .. -. >·· \./ t.., . ,;oi ,,oo~ l).:· · i -.J 0 !! ~ . { -: . ·\i"i. ;'·!Oiv!E LEGIVEL 
' 

!"' . ... 
a~-~ .... -~1-r 

~j;J 1· ~-- ~J 

. __j 
\~~j~.f ~~x 
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MAl\i!Ftc rAÇÀ.O DE APOIO COLETIVA (Abarxo - assinad o~:;) 

Nós abaixo ··- assinados, nos formos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementsr n° 1/200ti , dernonstramos o nosso tota; <'Jpc:C; a 

in iciativa da ASSOCIAÇÃO CONlUNITJ\ FW\ ViDA NOVA, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Cnn;unitária . 

,L\i irmamos ainda que os endere·;:os abaixo ind icados estão si tuados na área pretendida p3ra a prestação de Servic:·:,s . 

Nº DA 
IDENTIDADE 

.---, 
~··~(_.......~ 

i .-r 1 - µ4(,IA't&w " ·) \V~\ {Jl!A)lJ,,) ..V (}! ~(.IV-"7 1- 1v;;.1v.;.-i:::> T" -'-O '"' . 1 ~ C2 l ?J' ~~ ~\ll-' ,o,.._..._ ....... J 
• - . -- _ __ 'Ç6 -- ~ • _J,) _ J .1 A / 1---\~, 

= 
~ 
e::> 

e...> 

~a-S '. 

~~ ~-1· 
J1 f . 
.... . --. ' •• • • 

. ~ t 
,: ; ~. 

. j 

,·~)~{-~;/ 
;~1 .~~ ~ 
(~~ \ 
.::.)~ .t-

, / ~;·:Jtu·:: . -~-~ 
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MA~ 1 I FESTAÇ;;.-::. ") DE "··~o · ·--· COLE'1"' 1 ' • • • • • d 1 '" • ,J-\i... • ;,1.i,.,L lv · . . :: · l-,.- }\ J'dJaD. o - ass ina os) 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da norma C'Ynp!ernentar nº 1/2001:-, demo1::3trarnos o nosso total apoio n 
iniciativa da ASS OC IJ\ÇÃO COMUNITÁRIA VI DA NOVA, que tem por interer:se e:.<. t'.'Cutar o serviço de Rad iod ifusão Comunitária. 

Afi rmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão si tusclo.s na área pretendida pa r;_: ~~ prf.-: stação de Serviços . 

---·- ----------
NOME LEGIVEL - - ----·· ENDEPEÇO CEP 4 6 /14 001 A SSINA TU/?A j 

' ! - ·--' 

I~ / 1 
-~-j 

1"' - ,__..'"1' ~ ~ "::#--1 111 8:í.1 1 
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..-..-....-!! ~ · 'a~ ~ P"S"1 L.'...ê~~ «e "TI 

i 19 
1 

i 20 

' 21 < - -~ ~ "~ wr,. -1 '> 1 ~ ~I~ ~ :"' 'f b Y Y?' 
l?-2 ;f/l~~ ~~1?t,'t;1 1r~ :jhtid /.5'.2Sn 43 12 C,°r i ;>=, ~ C!.!tt!/ll -- - - · t-+i-rrflt~Ptr/ 1 

i i~-1 
,;tf 1 ~ 
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e;..., "' " . 

-~ ~ . t 
• li 

, 
(':. ( ' r:. 

t! ':') ~1 ;_ '!14 
·~-' lJ .,, :, 
1 k. ":;J O::. 
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~ 0 º;; ,..e,. 
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( ( 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO C:OLET!\/ A (Abaixo "assinados) 

Nós CJ baixo -- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 cl3 ;mrrna complementar nº ~ /2004, demonstramos o nosso total apoio a 
inicia tiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVl\ que te rn por interesse executa r o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo ind icados e'.';tão situados n2. ;3 rea pre tend ida para a prestação de SP.:viços. 

i 11 
12 
13 
14 
15 
1a 
IV 

17 
18 
19 
20 

1 21 
1 22 1 . 

~ 

~ 

~ 

. J 

Nº DA 
IDENTIDADE 

ENDEF<EÇO CEP Cf /3// ?/ 0000 1 ASSINATURA ! 

Ci ~~j(O;e" (jg toJhQ &/6 .. ~ll-fU · vr )'(' (/ 7"1MY " I'' J g v -t= x"' I ' 1 
' 

/ -D-- - -

,,.... ~ b -, 

. C.:.'v t:.>iff 
O>/' ª1 ;ri . Csr-
- ~ ~ ~> 

f _ ?4 ~ V' 
"' ~ ,~~, 
t~\ \ r"! .,.r 

~J;,;~·~~I \•;/.:}"' 
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i\r1ANIFES TA.ÇÃO DE APOiO COLETIVA (Aba-ixo ~ ass inados) 

Nós abaixo - assinad os, nos termos de que trata o sub item 7' .:2.4 da norma compiementm nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCl.AÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cie Serviços. 

NOME LEGIVEL 

~~b ; 

k 3\t~-1 
~ :; y~·i 
r-> ~ .•• • 

~ .J ~ • 

• .J 

NºDA 
IDENTIDADE 

- ENDEREÇO CEPq 6.l//jQ(}é)O 

E: "~ - · ·- · · ~ · . ~ 

,. 'é~ lvt. ,, 
Ç.) V 1J ~; q:.:;; 

<::V & ~I \r 
Si ,·-; 1 ~Q , .. 

1 ' ~ .(') 

~.:., . ' ~..,..., 
-~- . i. - ,\ 

4\ ·~~}~{~h\~:~ '-



( ( 
MAN!FE~t:.' /J\Ç;AQ DE APOJD COLE TIVA (Abajxo ~ ass inados) 

' ' 

Nós aba ixo - assinados, nos terTiOS ele que trata o subitem 7.?. .4 ei a norma complE!rnentar n° 1/20C:4, demonstran 1<.)~~ o nosso~ . ~a ! apoio a 
in iciativa da ASSOCl/"ÇÃO COf«;]U l'-liTARIA VI D/\ NO\/J-\, que tem por interesse execu·[3r o se íviço de Radiodifus '\c Comunilá ri ::1 

Afirmamos ainda aue os endereços 8baixo indi 1::ados estão situados na área p":2tend ida para a prestação de Serviços. 

1 ln.<V~~~ //l.~-41?-n<P~~;z; Lf~Q'a,:,25ço_i~ ~.i'z:t é3z.u~ '-'J6}'11-1VDCA:~ ! 

. _j 
") ·r r.:. ~A.~ 

' .) • __ ... . . 1. ~-· 
e:.)·, ~"~ ~I t.~ 

ç...í ~ ~ ~i'i 
~ n r.-< t "~'15 1 ; ' 

1 J") 
\~~~ '·-''·~·r 
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MANIF E:~ fACAO DE APOIO COLETIVA (J\b21xo - :xss inados,) 

~ ' 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norrna comp!srnt:;ntar nº 1/2004, dernonstrrnnos o nosso total apoio a 
iniciativa da /\SSOCLAÇÃO COMUNITÁRI;\ V IDA NOVA, que tem por intaresse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirm r=J :·nos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na f.1rea pretendida para a p;-c:st21:ão de Serviços. 

NOME LEGIVEL 

i 

1-- 1 .ll'-,.,~4/'A-.. .. >I !\ \ '-?'S\)\/ / '\,)J .. .... ..l\l I\ 'VY ' :>l ~ .. )• "º'v.::?....,' 1r .t 1,rv· --, .. , ., Q'w" l {J.~1'/~+="f:, /;d,;;?'J"'_--~;. ..... - ,_ "-\,..-----u r Vt..'Í1 __ __J 

l -.~ IP'&-k\f{fl!~D ~ô>MC):''h () t' <J,Ç..X..,-.~ • bjlp=µ... •o(_ ·J ' ! 'f)J,0..i, > \ ((,)Df' cz,.\'._ ,1/W.:>;Vv<-' '--jQ'l'"\V 'V'-'~ cg ·--~ 
1 

'"º~~·~~~~- l~SJ:~:t~~jjJ~ ':h:~' J;Mo~ lZÇ~:~~-0-.;; ~~ 

= ::z: 
r-3 = 
e....> 
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·;\·"ANIFE ':'.;T - ""'AO i- ,_ AP ')"0 C .. ' ~- ·,-- .. ' .. 'A' - . . híl - "" . J\y aJt: t 1 ln.:. r:~. j ; '/.h \' D::11xo ~ assmai:1os) 

Nós abaixo - assinados, nos teímos de que trata o subitem 7.2 .4 da now ·1;:.1 complementar nº '!/2004, derrnnsl i-amos o nosso total apoio 2 

iniciativa da fa,SSOC!AÇÃO COMUN!TÁRIJ\ VIDA NOVA, que tem por ink resse executar o ser11iço de Rud iodifusão Comuri':.á íia. 

Afirmamos ainda que os end t"~ reços abaixo indicados estãn situados na área pn=./:endida ;:;e:ira .::i prestação de Serviços. 

i 12 
13 

1 14 
15 

1 '1r.:! 1 
1 IU 1 

----·- --- ·- -·· ·--- · ·-·-----------------~--

ENDEREÇO GEP 

1.., 
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lVL.ú.N iFESTAÇAO DE t~POiO COLETIVA (Abaixo~ ass inados) 

Nós abai}:o - assinados , nos termos de que tra ta o subitem 7.2 .4 da norma complementar nº 1/2004, demo:istr:::i! 10s o nosso tot~ i apoio <1 

iniciat ivs d:::1 ASSOCiAÇAO COMUNITAF~IA VI DA NOVA, que tem por interesse executar o serviço cie Rad iod ifusso Comunitári:.:i. 

Afümarn us ainda que os enderec:cs abaixo indicados estão situ2dos na área pretendida paía a prestação de Serviço;;. 
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MANlFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA {..t\baixo - ass inados) 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trat<:1 o subitem 7.2.4 da norma cornp lernentar nº 1í2004, demonstramos o nosso total <:1poio a 
iniciativa da ASSOCIAÇJ.\O COMUNITARIA VIDA NOV/\, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para :- prestação de Serviços. 

1 Nº 1 . -- NOl'viE LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviços. 

Nº 

01 
02 
03 
04 
05 ,. 
06 
07 i/ 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
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19 
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21 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviços. 

Nº 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 1 J ) 

08 
09 
1 o ~.yy"'""" 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 1 • .,, 

NOME LEGIVEL 

~ 
e:::> w .J ~ . 

ENDEREÇO CEP . . 

·_j 

ASSINATURA 

cCE·M 
CjQ Xi •· ' · ...... . !J ,....,,,. 

~· '.li , _, , 

· f ~ ~f}; 
!.Jl "\ 10'"\ () 
~o .? 
' :j~'.)\;J.'~y 



L ' ( , ( 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviços. 

Nº NOME LEGIVEL ENDEREÇO CEP 

--~ 

r \);.-. fl;f 
··-:J :n -n ·e · 
0~ ~:;.: ~ 

~J ........ (fl 
1 ~<::'.) .-~ • 
• 1~ ~ c!f·" 
~..,. .-S> 
.l:'Qg:)\\l-'< 



~ ( ( 
., .,ANIFEi;:;-1· " '"'AO r ,..... AFr,·o C_, , ~-.,-., . .. 'A' . . . ÍVI - ....:; i J:;,,y Lh: 'UI LH... r~. ~ ; v'h {, bàiXO ~ '3.SSmaclO.S) 

Nós abaixo - assinados, nos teimos de que trata o subitem 7.2.4 da norr:·í;..1 comp!ementc:ir nº 1/2004, di::rn:)nslramos o nosso total apoio 2 
ini ciativa da P,SSOC !AÇÃO COMUNITÁRIA. VIDA NOVA, que tern por in t.:.~ ress2 executar o serv iço de F~sd i odifusão Comun ít_faia . 

Afirmamos ainda que os end t~r-eços abaixo indicados estãn si tuados na área pr,::_;::endida <.:J éF C. ;:; pi·estação ele Serv iços . 

. r- --- ----------

Ef.!hi=REÇO {;[3p q 6. i{ Yl_o,_ASSINA TURA ! 

mf2.,,<./0(7:l Pf'_QH[b__~~:t_:_:f&o e,e-M~_ _ ~ 
(\o c(61~fa7~~~~ 1 

- . n.. e::> t.-16 t-fl/00 - / ! Y2 . , . . - .. _C2----j 

i 12 
13 

r 14 
15 

1 16 1 

1.., 

bi:tit~ ~:a5:::sº;;:;:_ jd{7~61ic -~ qj â_üf-; -~p,:;~e <-- QEo(l~ i:(bVJ'10&o~1* t'i&r 119 . - / . • . . . - . . 

i 20 p Á~TJ[ AFL<Q;:;'.ff"'\1'..-U \Jl"'W-<0,,( A.: \,\ ~ ( ÀY\' ,{ <V'\\. [1 ,q !'-'UIJVJ -rn:i r-...l : ;y.JV' \} JVl ll A Ll ) ' -'U u U'.,,.À,,)"\ .cO -
~ 21 . 

22 

~ ~ii'1 
= .~r . 
~ ' e. ~ 
= -· ~ - .1 : . 
e...:> ·. 

~ 

• __j 

,..e-CE ... tl> 
. .,,,,..-.,. :f! "°! /. !':' ., , . 

/,;' i"' o· r rr ,..::::... ,,, 
~ (""\.. ,:,, 

tf! '\. ---:.~ ~ .. -
lP. ~ .:.-> '.P...: . '.'· : 

O~,.J· . ~ ~ tr .,_ .... .r,. 
~ ~ ~..,!: \• 



( . ( 
MANIFE::;:íf/.\ÇAO DE APOIO COLETIVl \. (Abaixo - assinadn·: '; 

Nós abaixo - 2ss inados, nos termos de que tratc1 o subitem 7,2A ela norma corrip lementar nº 1í2004, de;n o:~,-:t ramos o nosso total ap.-:: ; o. 

inici::itiva da / ,3SOCLl\ÇÃO COMUNITÁRIJ\ ViDA NOVA, que tem por interesse executar o sei·'-:iço de Rad iodifusão Comun i~ó ria. 

,C\fi rmamos ainda que os end,:; reços abaixo indicados estão situados na área pretendida pGra 2 prestação de Serviços . 

--------- --- - -· -- ·-·---·- --------- --
NOME LEG!VEL 'í 

' 
-----·v ::: ~; i}v}\. YURA 1 ENDEREÇO CEP 

1 
~;-;:-tr--,---<, 

~--~~--~ ~-1 1 - -- .... ' ---1 

~e" 1 

~-~-__J ---- ! 

j 

Ct: fl1 
~! · - "' " ~J ~· ·Y'-ro- li ;~ ' · V 

g: ' ·,;; 
i ~- ~ 'v; 

ú)., \\...9 C) 
Q:': 1·..., 

.,o-?e-::;;\\:S:;:t 
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)lflANIF L:~ fAÇAO DE APO!O COLETIVA (AbaT~0 ·- assirKidos) 

>-!éY: ;:: baixo - assinados, nos terrnos de que trata o subitern 7 2."~· da norma cornplernento:· nº '1/2004, demonstramos o r·;u$ ::~,-, total apoio a 

inici .: tiva da J\:S.SOCi/\CÃO COMUNITARIA V IDJ\ NOVA c1ue tem por interesst~ e>'ecuta( o serv ico de Radiodifusão Curnun!t::'1 ria. 
; . ; 

/\firrn;:;; n-:os aindd qu2 os endereços abaixo !nd icados estão situados na áre ::1 pret8ndida para a p1ostaçz: o de Serviços . 

. · 1° ' n'OME . t::Gfl'EL ---- - -- i~:J\JDEREÇO CEP--· q 6 Cfi fOd(( 

~q~~,' ~--~ ''· 
l _ _Q?. ___ : u • _1!a~ ~ 

,. --~~ -~~=· -~+~~ 
i) ·.;. ' ,.. 

~- - ·-:?, > " · - --. -· l'W~ 
-"-~'._ - ! . 

j 04 ; ""-l.v.~\X~"""'--L,.<=1_#1,=---=~-"'~~· r~-1~J\ . d\ ~I. ~ 

~~fõ:~ ~t~;iiitth~")!~{i' li>~ 
~$ 
f-09 +~i~ 
1 10'1 f--7- 1 ':.'W "ls i '' Y.IV-1'• s\t ª~W'L=' ri &Y ! \A ! 11 I V~ -~~v·vu · 1•1i l •o.i;•"'· I"'-"'' 

i 12 
13 

__. 
co 

~~ 
.-.:> 
= w 

;:1a - : ~ gb_ . 
~~~~, 

,' i' ~ ' 
' " ' .. - , 

• __j 

\ 

' 

10s/Y', 
({! ~"2> .. /\''j 

·~0.1- . 
<.I O~:)I \,\ \ 
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MANIFb-'f AÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo - assinados) 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoie> a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviços. 

Nº 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 ' 
21 
22 

NOME LEGIVEL 

I 

,_, 
e:::> 
e:;., 

• _J 

ENDEREÇO CEP l.j 6 ,t--/ t1 aovJ, ASSINATURA , 

·:.) 
r1..,.. 
~~ ... >-t')-;J \ \ 
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MANIFE~f AÇAO DE APOIO COLETl\iA (A.baíxo - a.~~<::-. inados) 

Nós ::lt:laixo - ·assinados , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nº 1!200 :'.- , demonstram os o nosso total apoio a 

inicia tiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOV!\, que tern por interesse executor o serviço de Radiod ifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda qw:: os endereços abaixo indicados estão situados na área pre ;:ern:;Uda para a presbç:~\o de Serviç :;s . 

l Nº 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 l t. 

08 
09 
10 
11 
12 

. -· ------- ----- - --- - - ---- -

,,.. 

l 13 gJJ;~W, ~ófl:1.&wv- ().~~ lºG tVi16:>C/J.'O 1 \-\\J A _ \l~ SC.,o ~9 (-,Ç\ "\{\Ç\ .. va.e,;J0 j1 

14 l(//) nf2UJ . I O~Ft:LÔo,êJ Çliivn.. 11:9,,.l:Jo~ 9<;~ R1Jfq _ 'FL 7i DArlE\ l.f t: _l-IJ..loo&oMLJl'<.14 . 
15 1 a o :n A'"1l , Á - L, ~A fi-.., /."""___....:. /, ti r- A ?1 / X// Â ,,., /1 ~ <!) Ç( ;;-~ ';L 1 n t) A . f=; I -7 j n IA fa' í F'R LJ (,, , L-/ '--1 ººo C:J ~l.-.,. i 

1 

122 

~ 
e= 
~ 

• _J 

Ó"~'l! º~~' 
1 ·-t----~ .~· 
\jl ' ,- ::;; 
~.tl · · ~ "'\::~- · 4"'i.,lt2. .. \ . . 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIV. .. :'\ {Aba ixo - ass inados) 

Nós abaixo - assinados , nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norrn;:i complementa r nº 1/2004, demonstramos o nosso teta ! apoio a 
in iciativa da ASSOCIAÇÃO COMUN iTARl/1, VIDA NOVA, que tem por interesse executar o servi ço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo ind icado:=; estgio situados na área prete;Kiida pô. ra a prestação de Serv iços. 

NOME LEGIVEL 

~PJ . ·. 
~j5·b ; r-;- )l 

~ ~~!·f 
~ 1~ i 

ej-..J e. -tvf 
V) ~ Jl . C-' ~ . . .... · 
1 ~·À- \> 

~ = 
c..u J,. • 

" . :: i ___ __:__ 

in. (-$° ;· 
<Yf.:>,~;. ..r 



\_ ( ' · r 
M,l\NIFESTAÇAO DE APOlO COLETIVA {f\baíxo ~ assinados) 

~~ós abaixo - assinados, nos te rmos de que trata o subiten1 l.2A da norma comp!2n1enta í nº 1/2004, demonstrenios o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIJ-\Ç.Ã.O COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tem por in}-s resse executm o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmarnos ainda que os end ~: r-eços aba ixe indicados estãc situad o :;~ na ;~;-ea pretendida para a pr-::stação de Serviços. 

Nº 
-- --- ·-·-··-· - ·-··----- ----r ·· - -------· 

e__ 

= = 
~ 

e::> 

~ . ! 
. j 



( f \ ( 

MANlF -E ç.-~ " ..,,A-e· .. ,-. '"lOIO cn· "- ~~''IA ( · · -1 · ·· -.,_; í .l'\\r ; ut: Ai-' .. Ju:: 1i 1 J\i:.i ~.uxo "assmaoos) 

Nós abaixe) -- assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2 . "~ da nonYEi compiementar n() í/2004 . dernonstramos o nos~,;o total :Jpnio a 
iniciativa da fa,SSOC IAÇÃO COMUNITÁFdl-i. Vi DA NOVA. qLv:; t::;m por interessa executar o serviço de Radiod ifusão CornunitÉi ria . 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo ind icados es'5o si tuados na área píetendici a para a prestação c! s Serviços . 

. --- .. __ _ __ ... T .. 

07 1 

08 
09 

[ 10 j~~~6tll4.~';(oaf'L ;,~,~, jl'lt: u~~ffld D- 'l l/lV -V/A'-2 C<Q,f~~ j (7;. 
w_~ -- ~ ~ _L . ,--. r 'ff:nqifi{. n ,,..... 1~ ,,,,, ,,, ,,,,_ ~ ,,,,.,_ - ~ ~ 
. 12 

13 1 

i4 ~" 1"";1'\/'.VJ'-"- t°'r""u' or..-... cM~ rV\"br'"lAA..,..\C !"'"-" J&-. •. .... ~ '<r -~ f 

15 

J>~.:~ ...------------ --._: 

L_ - ~!~ 
~CP ~ ~b . ~ ªi ~-1 

~ ·? s:> f • - ~ ~ . 
C.,.;t .. .. • • 

,,.. ç . :f:J {?\;J '"'o .. rr;_f: 

'~- ~- !:_ : . 
. ;.;·~ 
. @.;u:..:,,., . ',._.: 
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MANlFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ~ ass inados) 

Nós abaixo - ass inados, no:3 termos de que trata o sub item 7.2.4 da norma complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOC IAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, que tempo~ interesse executar o ~; 8íviço de Radioc 1ifusão Comunitária. 

'"'\ 
A fi rm amos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na"área pretendida paía Ei prestação '.!e Serviços. 

ENDEREÇO CEP 4 6F/c/oooo 

r-04 
' 

05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 1 1 1 

1 ~~ 1 f ~iJ i - - 1 
19 Ã r _, ! 1 

1 20 1 - e> : 1 

1 21 1 ~ __,~ l ' 1 1--- -----~ 
1 ~ ,, r;- • 1 

22 c:A.:> · ' ' i --j ' 
.__j 

;• i;:: ifA ,. v ,. -,.,, 
0-:;; IP J! . O:'. 

><" ';:..-·' 
1 rJ• ..=:- r.J,: 

' ~---. e:; 
(.(\ ~ .~. 

~Oj~\.0\~;>' 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de 
representante legal da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara 
para os devidos fins que a soma total de Manifestações das Associações 
Comunitárias do município de Malhada, Bahia e de 06 (seis) manifestações. 

Malhada - 09 , Setembro de 201 O 

~fl.p,k ~ J;~v;ro-
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 

1~UN ZD 13 



MANlfESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

fl@OCI r:iedV @lt4//z7i@q ,~l?TlW'-1 ~2~-,(d;J "I:lç M/!14w 
/ . . 7 

Inscrita no CNPJ sob o no O 1-. 5 éJ ~., S 9:2, / C)t001- .6.Q com sede a 

~ :pi:vri.?.. ~JCI --:J;>4J.,n.s- na Cidade de l/dll.AD4 
Estado de 2A )/;À , CEP J:'~dtJ _7tJOtJ Entidade sem 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

, .'~ -·· . ....,... .. -. ---·:· . 
rela.D fl(.llJ..- . 

~-~·· · C()f=ERf (';(li ~ ~ ... . 

G 1 8 JUN 2013 
_J_~te:m_~~~~~'_Zf!LZ.U&_~---l-- -~ 

Representante Legal "\ 

Nome do representante legal: ~e df;{}.f i1Íf 
CPF: t/970.J f-f/tô -#7 

~--



MANlfESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

Inscrita no CNPJ sob o no t?fl ?» <-2:/.'1 - / {2(20/ -U- com sede a 

..,.Ll,............vé~Q ....... i"""k...___,.J~Yi~1 L_or'--....... C,"'""""@ ....... e..._._J{~o......_ ___ na Cidade de !-?,,z J/µck !? 9? 
1 { '-6-l ~ 

Estado de j3«b1C? , CEP Wf'f'o - (2 a?, Entidade sem 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

Nomedorepresentantelegal:~o:Ji~ # . C~-
{7 

CPF: o /.ff .... ?P_I( .. /95 - fl? 

... .,. .... , ~-----.. ··· · 
9ERY..,O fl(aj.,.. ... ·· : 
~-Crf'l\1·, . 

W4FERE ('.()l f) r •. 

~JUN 2013 

• 



MANlfESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

-<.. 

A 1J ({e Jl. N 1 l0-0 ele ,As.si s re Vl C-l C\. C\ ·?essoct...s e__om Co. YLC e r 
Cha_é) a .$ e(?of fi?Jore> J-e ,rfecess 1Jo.._ J--e f sfec1a 15 ( Q'R, f,_Pt'fé::c__c_ 

Inscrita no CNPJ sob o no oJ. 193 · JS"' 2- / ('2 00 .Í. - _3__ com sede a 

na Cidade de _M.01 b d v-

Estado de · J3 Q h t C<..... , CEP l-jt 1( Y tz - 00 c2 , Entidade sem 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2-.4 da Nornia Complementar n. 1/2004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

_. ... , ~·· ·~· ,,.. .. ~ .. ·:· .. · 
RV~ Q.I"" .. 
~ e,.,.. .. . 

----j'-'--Jl--b""'-JlUL4---l~=-_,.,.""'--"=-><--=---=-=='-"-=~"--------+cOMFERE r"'- . · ·. 

1~N 1013 

/ \ 
~, 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

Inscrita no CNPJ sob o no /3. 11$. ] 33 I aoo I -_jJJ_ com sede a 

..... ~ .............. &c"""'i1"""''2=-'---e;.,.~""' ...... an~L~· ~..._G-.:./U<_...""'"v-,41 ____ na Cidade de ./~~ ~ 
Estado de ~LJ ....... · fl ..... ta'""'""'"'~"-'---------J' CEP L/6 4 40 - QO O , Entidade sem 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

· RePfesentante Legal J 

1 8 JUN 20i3 

~ 



MANlfESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004, 

\ 
Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. · 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

Sl~~A 
Em,Af1_ _ _; 0 9 ! Â 0 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita no CNP J sob o no '{'J., Jo/)G)KJ;ocai}! :7-:50: -__ com sede a 

~ _ MCVvc<J. OÍf&hz na Cidade de Ada lltnJo. 
Estadode Gc~. , CEP L{bL(L{ 0 0 Oft>. Entidade sem 

,_.. Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 

·..._,. 

Vem, nos termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004, 

Demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

,_ 

Representante Legal 

.t "· ~ .;. ;·:·!· ...... Ci>.l.J ., -
...:; ~ :- . _ .t D - C3U'. ~f; . ~--·t - ~ l.hl 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA. na qualidade de 
representante legal da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara 
para os devidos fins que a soma total de Manifestações dos Associados da 
entidade e de 1 O (dez) Associados. 

Malhada - 09 , Setembro de 201 O 

~1/1l.M.V2.Ác-J &~ 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE , • . ~,.'~: <:: ·• . . <;:. 
~ h. , ~~ .') 

Ao primeiro dia do Mês de Outubro do ano de 2010, às dezoito horas, na ACVN -Associação Comunitária ~{ ·r<;~;::;:d • : . ,S'.~ 
Vida Nova, situada a rua Jose de Castro s/n, em Malhada, BA., reuniram-se em Assembléia Extraordinária os Associados ~~"";. r _ ;: ~:· i 
da ACVN, com a flnaUdade especifica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização "-::,:;;_·, ;;,,:~).<-~· 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Jose de Castro s/n, de modo a atender a toda a .'3 

comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais Instrumentos legais 
e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004 após lida pelos associados 
presentes, e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 21:00 horas do 
dia 01 de Outubro de 2010, e eu Vagna Montalvão Nogueira Uma, na função de Secretaria da reunião, lavro esta ata. 

Presldente:rtal~ W~ J;~ 
CPF: 041.972.906-24 ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
RG: RG: 064.694.852-20 SSPBA 
Residente: Av Santa Cruz, S5 - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 

Vice-Presidente;. Da"f\ '4/~vo..lcante. c-)é'AfbCJ"f ... ~'1'1ve. · 
CPF: 940.035.645-53 DANIEL CAV DE AlBUQUERQUE 
RG: RG: 084.549.31-91 SSPBA 
Residente: Av Santa Cruz, 59 - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 

Residente: Av Santa Cruz ,47 - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440. 

Secretária: ~~=4=~~-1..l.J&a~Q~~::'.2!::~.....L....!Cl.':~:1.!.!1 -~~::::::.L 
CPF: 995.190.545- 3 VAGNA MONTALVÃO NOGUEIRA UMA 
RG: 090.477 .39-14 SSPBA 
Residente: Rua Jose da Castro, s/n - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 

Diretor Esportes: f / '4c1J<1 / " L 
CPF: 032.087.565-26~1íiêoSTA~ZA 
RG: RG: 094.309.30-23 SSPBA 
Residente: Rua Tabelião João do Sudário, 33 

CEP: 46.440.000 .f} , I} 
ConselhoFiscal01: ~~~' /..,lJ.r.L._lf1.,Li1t.f.'l;.d.~..,4i(.,i;.~!:1,~~'.L.l.:.!i.fJra.i~~~~:ir::i'i't~ni.'~~~""""t 
CPF: 604.110.075-72 ' 1' IDES MOREIRA DE OLIVEIRA 
RG: RG: 057.924.24-47 SSPBA 
Residente: Rua Jose da Castro, s/n - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 

Conselho Fiscal 02: .:Uütm ~4<YvCI.. J,,(\a h ~µ, Jp ~ 
CPF: 006.153.845-01 DAMIANA MARIA DE JESUS 
RG: RG: 090.472.74-83 SSPBA 
Residente: Rua Vereador Carlindo Pacheco, s/n - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 

Conselho Fiscal 03: LJpl--,t2J //LcQ ç;LJpykJ-4 ?t, '-~ 
CPF: 031.947 .645-60 ~ODRIGUES DOS sANi'OS" 
RG: RG:090.558.63-44 SSPBA 
Residente: Rua Tabelião João do Sudário ,50 - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 

2 
eoo..iho ""'' °"' dc;t,üvn~Áf,W,,;,"' .Jyk./.., ~ 
CPF: 006.366.33s.e)fuRlANA ALKM DA MATA QUERlt'.tO 
RG: RG:Ul.254.38-07 SSPllJG 
Residente: Rua Jose da Castro , s/n - Centro - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 



\._.,· 

DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de 
representante legal da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara 
para os devidos fins que a soma total de Manifestações dos setores Comerciais 
do município de Malhada, Bahia e de 14 (quatorze). 

Malhada - 09 , Setembro de 201 O 

õ?Pa0nk~~ 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

A, Ç)QrrOJd.B 1J{i/)(Lµ Jb.~ 
Inscrita no CNP de n. 03 6 3j'2,. 909/ O 00~ com endereço 

f?.ua..: P111fdB· Jmr.j.e ~ na Cidade de ~ 

Estado de ~LÓ.J , CEP df 6lf lf 0 - Q(f) , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. ... _______ .. 
SERV~ l'\Ml.1..... . . 
tl!ni~ o. (IJ"(J,, , 
CôfÇE~F r.(ll..• 11 ~ ') ,_ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

A,~ra~·a Moc<J. 
~~l7"W'---"'-..,____,_~~~~~~ 

Estado de __ G H H 1 J8 --- ~ _ ___, CEP l.f6t(tj0- O O Vem, nos 

termos de que trata o slJ;_,-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apolo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem -

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 



'--'. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

lnscritanoCNPden. JQ . 3"io . <?b2~/ooo l · ___51 com endereço 

9e AC A 6AAJT A C.,R.v C.. na Cidade de fr1 A LH Ah A , ) -..,-+--''-'--'-'=>....I~=-:_,_ __ 

Estado de E)pr \-\ i A , CEP ,bc; -~qO - 00 0, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

,,J • .,.. ·~----- ·: • 

SfR\'11,<Ô PUill.lw · ·· ·· 
'' • C<rn1.1· .. '· 

COM1J~F. \.Cll. f) r "' . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

com endereço lnscritanoCNPden. 06.i l/f!gg q 000_/JXl 
---------------- na Cidade de ---------

Estado de Ô A \::\ ! A- , CEP l/ 6 {/l/JtJ- {!00, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem · 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

Proprietário 



MANlFESTAÇ.~O DE APOIO COMERCIAL 

Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem · 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

-----sV·;;o ~.,.,, 
~-Cl'f'll'.J .. . 

CQNFE.RF ('.(I.~ () r"' 

1 B ~1013, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

· !TRm endereço 

na Cidade de M-0~~ 
~""""'~"'--{l-+=-'-.,__,,__.=.~'-.-4'---'-~~"""--'=--.>-~- \../ 

Estado de , CEP v6 Lrfro - QOQ Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

_J 

.• .. 



,...,..... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

A, l(/{.f<Z Chi- Í/1~ ê-f O /~ /V;)U J 0 

Inscrita no CNP de n. r/,19fl8. @r;l- ?L com endereço 

G2u {\,- Pl2e f<_?/l-o/fa-w1do ft~aA:: na Cidade de ,11/A L-t-!.4"cl-4 . 

Estado de ~H ;/,'A , CEP!l(/l/(/IJ -óóf:J Vem, nos 

te rmos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. -

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

~ Proprietário 



MANIFESTAÇ.Õ.O DE APOlO COMERCIAL 

A, J os(/" te1cPfi"2 Gf;/JC/bt:.r/cs- dc-0 
7V 

Inscrita no CNP de n. Oi C-6,Y 1.2 ..S tJO Oi Í f? com endereço 

QUtJ SJS fÍt ;?tvO.J h/ JJ na Cidade de dliJLJ-11Jd11 
1 

Estado de kj',Q i+ ~ f.l , CEP !./6 J.r-t,() - () 00 Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

----..,.-~.·· 
SER\i~ PÚWU"'-
~óo - Ccmi:'"' 
C()lf'ERE C'.c.M (') ( !'l '' 

~UNI0i3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

~~r..,i...L:..1.,.:....1.~.4--1~...L.L~~L.i!!~ . com endereço 

Cidade de TuQQ~A alc.x . 

Estado de , CEP '4/a .J../ L/ Qô QQ, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestaçã6 do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

·---·- ··-· -~·;;o PÚill~ -
~ • Cclnui· ·· 
WflRE. (".(1.4 r') r . . . 

1 ~10i3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

A, /Â~IJPI L. r '/J ,/Z,!' 6c/~ / e4 L /,od 
;> 

Inscrita no CNP de n. O .f 9cL$ 9b'L'&oó /_ OcÂ com endereço 

~ 01'd~ 6-t?wn?~-1 A/'~r.orbna Cidade de tJ;7a/?.-ad~ 
/ 7 / 

Estado de &akc"-e.. < , CEP !,rb4'//?--0 --c>O , Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

Proprietário 

SERV.,.0 PIJwi. ""' <; 
... , ' ç.-,,,,,;,. 
C()4f'[RE (',etJ I') ~ ., , .. · . 

11N Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

e Jt!tJtcw11iV1 %t// J1 ce-, 
~ . ., 

Inscrita no CNP de n. IOS«,,?q3J }-000 ./16 . com endereço 

~/UJCfâ b cuih Ctw0 na Cid a d e d e --+1:7->1t,...'Lr._o_,_/l,'"'""""q_..,,/q-=-· __ 

Estado de 1.;$::vt Ó, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

/ 'f/!1ul<C M~~t'fl//O t!11-/étlfJSO P~ .;S;lll/-J 
A,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Inscrita no CNP de n. / 36'/ 5.4?f /l;J?//- Jo2, com endereço 

/IV. ' 5/.1-rV/A &;&nL 2 1- na Cidade de M4/,,i-1-t--OA 

Estado de 3 4 1-t ' A CEP L;/' L//;tJ.. 0/70 Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

··--- ~--·· · 
saN~ P(lllw . . ::· 

~-Carli!I • 
ro-tfE.RE C'_., f') (~ ' · · . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

de ~r;ço 

Estado de ./~ , CEP t(b.1/l//2-ooO, Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

RAIM~~ ALHÃES 
CASA MAGA :.\ES 

ltUA PREI' ~ÁCIO DE SOUZA, 111 

1 CENTRO CEP: 46.4,0-008 1 
L llAL.HM>A . SA -' 

....... .,... ,___.,.__.._.. ............ .. . 
!fRV!l.,iO PÚillw - ·::-_;:· 
.. ~ Cal'rli11>-' . 
~IT~F r.l!J 1) (-'P .". 

1 B JUN 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COMERCIAL 

A, (fkznxieto 1p~~C?~ 
Inscrita no CNP de n. j 0 ~ $1$ 5 .cJ f! k / 0 tJO} -- q 3 com endereço 

ffer~ .Samii>. t?JUtg Nf 3 ?-- na Cidade de /datlh~ 

~stado de J3alUo, , CEP h- b. iY.t fJ IJ ClO Vem, nos 

termos de que trata o sub-tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004,Demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que o meu Departamento Comercial se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Malhada, BA- 08 de Setembro de 2010 

Proprietário 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que , pretende 

instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Jose de Castro s/n Mucamo , Malhada -

BA, de coordenadas geográficas: (14r (21r (34r s de latitude e (43r (4sr (sorw de 

longitude. 

Malhada, BA - 02 de Outubro de 2010 

~J;gr,~~~ 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 
da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que a entidade 
não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à gerencia, à administração, 
ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Malhada, BA - 09 Setembro de 2010 

~ir~~~~~ 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

Presidente 
CPF: 041.972.906-24 

1 B JUM 1813 
~ 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, na qualidade de representante legal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declaro sob as penas da lei, como 

representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a 

solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão comunitária, junto ao 

Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário esta 

sendo apresentada em original ou copia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 

da Norma Complementar n. 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 

minha inteira responsabilidade. 

Malhada, BA - 08 de Setembro de 2010 

~~to ~d'.tk?.k<>Y0 
ROBERTO QUERINO DE SPUZA 

Presidente 
CPF.: 041.972.906-24 

Responsável.: Roberto Querino de Souza 
Endereço para Correspondência: Praça Santa Cruz, 55 Centro 
CEP: 46.440.000 
Endereço eletrônico.: jhoubahia@yaoo.com 
Telefone.: 77 3691.2227 
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USO EXUUSNO DOS CORR80S 

[:=JMudou-5e 

[:=JReo..rsado 

[:=JDesconhecido 

(:=JNão procurado 

[:=JEndereço _insuficien!E 

[:=JNão existe o número incfteado 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1":_/_l_às_ 

~ _,_,_ às_h. 

3":_/_/_às_h. 

UF 

L)/:-

. :""~-

~ 8 JUN 2013 

UNIDllDE ENIBEGAOORA 

Rubricadoresponsávei _______ Visto ___ _ 



, _ , 

u 

ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro - a lia - .lãl11 
CEP: 46.440.000 CNPJ.~ 10.411.724/0001-81 

DE: ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA 
PARA: MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Prorrogação Aviso nº 02/2010 

M~ ;-~;::;Tt:RlD D.U.8 C:DMUNiG.il. Ç:3E 8 
BR.U. 8ÍLi.ü .. DF 

0:3/i 2/20i 0-0'.5 :20 

Prezado Sr Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Tendo em vista prorrogação, por mais 45 dias para complementação 
documentação Habilitação para Radcom, e estando dentro do prazo interposto, venho como 
representante Legal da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, no município de Malhada -
Bahia, apresentar a Vossa Excelência, novas manifestações de apoio cole.tadas durante este 
período para ser anexado ao nosso pedido de Outorga para nosso município. 

Malhada, Bahia - 22 de Novembro de 2010 

ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

·~-?.&b1~~d~/0:? 
Roberto Querino de Souza 

PRESIDENTE 

---·· -:-- ~ . 
$ERV·~PWUw 
~ dat-Corru~ 
CQHfERE rtM t') r . 

1 8 JUM 20 13 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Of 1 12 1Jo/o, --____ ..... -...--



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUIRINO DE SOUZA, na qualidade 
de representante legal da ACVN - Associação Comunitária Vida 
Nova, declara para os devidos fins que a soma total de 
inanifestações DE APOIO COLETIVO de Malhada BA. A 
Soma do que foi mandado 1nais o que está sendo enviado para o 
Ministério das Comunicações: ( 490 + 22) no total de 512 
manifestação de apoio coletivo. 

Malhada, 25 de Novembro de 2010 

ROBERTO QUIRINO DE SOUZA 
Presidente 
CPF - 041.972.906-24 
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COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 o Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA VI DA NOVA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

~·. "-
.: . 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta {A) IBGE {B) 

Latitude: 1482134 1482010 Distância A:B 2.8 
{ IBGE) 

Longitude 43W4550 43W4625 

Processo 
. 

1 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José de Castro, S/N 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes {d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição {d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ----- ·-._..- . .... VIÁVEL - ··-· . . . 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 
~~~'~ . 
~ Qia (nô'f,"." Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relat iva ao item 6.7, IX da Norma 02 
~Rf1.1•' 

3: Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 1 B JUN Z013 
Não 

Í' 

~ - · ' 
1 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ---- Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José de Castro, S/N 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conc lusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao .subitem 7.1 al íneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

" ,;A r.I! ;(ff(f~ 
a -~- (/f.110 .. ·N·! . .:,í~l-- - ~ ' ""' 

·~ _....,,- '.\ r '" 'i' '_\~ 
/ 1~rA~~ .,....__ ---·· -·· ,tn . . rx;).Pt! ~ v 

~- ~?"· ......--,, 

~a. Alfa:fó 
(Analista) 

· 11 /05/2011 Página 1 de 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA «i · . ,.,. 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · 
1 

i 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão corriunitária. Nec'essidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiqdjfwsào ÇQflJ!J_nMriçi, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento _pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
·comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições.legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d"a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade. de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presen.te para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
•.._., medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão cqmunitária .. 

2 . Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes asso_c(~"j){ru;,-• - :-. 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 · ~ · 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de . - a~ '. • · ' 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. ~ ('At-!. ,.. '. "') ·-

3. Este é o motivo pe~o qu(r\ restitu os processos relativos à utorga ,Pé\\i:\i 1U 1j 
execução do serviço de radiodif ~ão Oljl1Unitári , em trâmite nesta Coord naçã c\clfe iJm' 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o EI trlônica, ez que apenas será conte ido r~ar 
prosseguimento ao feito após a ad 1 ção as medida sugeridas. ' 

• '17 o;'" 

. • ::{--!3fã5ília, 27 de setembrtc:1
1 

=. ~EHO . 

.,,,, ... ''• D21~ERBRAo~i~R~--~--__::_.. 
Adv~gado da ynião , 

Coor~~~.ador-Geral de !"'"·"\º' Jurfdlcr de Comunicação Eletrónica 

Esplanada dos Ministérios ~Bloco "f" -sala 92©- CEP 70.044-900 - Brasília - Df 
Telefones: (61) 3311-6535/33Ír6248 ~Fax: (61) 3111-6602 Em.ai!: conjur@mc.gov.br 

~ 1 ,f .1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l)Ss - '' / 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Localidade: MALHADA UF:BA 

Processo: 53000.026582/10 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 153 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

\ Brasília, 

\ 
1 

Analista 1SIAPE: 2312714 

~=:,:~e':: /Jri;l~Nhixb ~::~~'. ;:', ~: 
;f..·L: :~~ 1 ~ . ; ; . , 

~Ft:< ACJCOJ.:!AC/lX:-OCiSCf 

--·---·-·p~MJ~ 
~âillCtlftn• . 
COt·~lRE r.Qif r') ( _, . . 
Oae maio de 2011. 

1 8 JUN 2013 

{ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.026582/10 

LOCALIDADE: Malhada /UF: BA 

ENTIDADE: Associação Comunitária Vida Nova 

Aviso: 30º Publicação no DOU do dia: 03/09/10- Prazo expirou em: 18/10/10 - Prorrogado até 
02/12/10. 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 30 de maio de 2011. 

· ---..,,-...._..,~- .-· 

SEMV~ p(aj,_ 
!linisfrtl ÔES Ca'l\in ·' 
C(lNfERE CCM I') r., . 

~JUN 2013 

Despacho Inicial - Participante de Aviso-Processo nº 53000.026582/10-Local: Malhada /UF: BA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 o Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

,. 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls.30) Atas de Fundação e Eleição (fls.21à 23) não encontram-se devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.78 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da· 

- - s im .. 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? - ·· SEft\IUl ~ J1A1 ... 

~s . 75 MnS1MJ dai CM'lr.1 . · 
' ~t~t { ;\, "' f) \ • 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mod llidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de !E levisão B 

N Z0 13 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóc )Sede 1 J Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga p; raae~o 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.77 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls.02/09 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 01 /09/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
\ / Emancipação 

Roberto Querino de Souza /'\ 001 .111.111-11 
Presidente Sim Sim Sim 

Daniel Cavalcante de Albuquerque X 002.222.222-22 
Vice Presidente Sim Sim Sim 

-

Vagna Montalvão Nogueira Lima A--003.333.333-33 
Secretária Sim Sim Sim 

Rogério Ferreira Lima ~ 
004.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 
-· '-

Declaração de sede - fls.74; 
Recolhimento de Taxa - fls.82· 

30/05/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
~ r · 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ · ir 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 0si/ .:;<:>( 
'---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=-~~~~~~~~~~~~~~~~~=-_J 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 O Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Charles Vieira Lima >(". 005.555.555-55 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Patrimônio 
.. ~ - ·>( 006.666.666-66 Diretor de 

. 

Gilmar Costa Souza . Sim Sim Sim 
Esport1:1s I ·• 

' . 
Relação contendo o nome dos associados - fls.35/incompleta. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer a entidade 
.se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alteração Estatutária; 

2) Relação contendo o nome dos associados; 

3) Certidão Cartorária comprovando o registro das Atas de Fundação e Eleição. 

É o relatório. ('\ A Consideração Superior 

.! \ 11 \ J 

~- n - - e --
Lúcia Helená Magalhães Bueno Rosa 

\ (Analista) 

. . ' , .. j f. -'.'. ' """'" .::<t·Mi'>.~L;;.:.:: 1J;.,_;,._; '.[{~ª .-: -.~ ; ffi. ~r ~ 
Ç"~ 00 ;.., .. . 

; ... ':.-·J, .. ~~:). i ~: ! ·: ' : 

M!AAC~C.it'BX.•8Cf. ------" ~-~~"" ' ·-· · 

i.1ntlltri'J ~~-. 
C()NIT~~t'), 

1 e JUff 1013 

' 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº r29q112011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

Ao Senhor 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária Vida Nova 

'-- Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro 
46.440-000/ Malhada - BA 

_, 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.026582/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.026582/10, na localidade 
de Malhada / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução d Serviço de 
Ra?i?difusão Co~unitária. e considerando_ a documentaÇ · ' . $ $5iJicia- pela requerente, 
solicitamos o env10 da segumte documentaçao: · ~tro • ~; . . 

~tRf r.<"' i: • · 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
~ JU~ 10 13 

1. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista a ~ 
adequação dos cargos eleitos na Ata de Eleição datada de 01/09/2008 e havendo alterações na J À 

composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "g", "h" e "i" da Norma Complementar nº 
01/2004, abaixo: 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), ""'· / 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. Não serão V'f \ 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7 .2.3 .1. 

LHMBRJCGRC 
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ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 
Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro - Malhada - Bahia 

CEP: 46.440.000 CNPJ: 10.411.724/0001-81 

DE: ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA 

M H·Jl 8T~RIO D.o. 8 COM LINIC.ü. Ç:ijH; 

BR.ü.BÍLl.ú .• DF 

53000 034985/20·11-02 
PARA: MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES -·-

Departamento de Outorga de Serviç~DE- ComunicaçãciÊ·l~trôn"f&f>.PA.:'SCE 
/ l ~ Oi'.!'07/2011 -03:57' 

Assunto: Apresentação Documentação P(ocesso nº'-="'====:~l:,;f· 
1 
\ 

----- -------~ 

Prezado Sr Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Conforme solicitação através de Ofício nº 2991/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC datado em 
03 de Junho de 2011, Venho como representante Legal da ACVN - Associação Vida Nova, 
apresentar a Vossa Excelência os Documentos solicitados de Itens; 1, li, Ili, IV, V, VI, VII 
conforme sua exigência dentro do prazo hábil para sua apresentação. 

Atenciosamente, 

30 de Junho de 2011 

1 B JUN 1Ui3 
ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA r"( 

~g:Jc2é(;{4fA~&Si~ 
Roberto Querino de Souza 

Diretor Geral 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ACVN 

Diretor Gerat: ROBERTO QUERINO DE SOUZA· . 

CPF: 041.972.906-24 
RG: nº 06469485-20 - SSP/BA 
Endereço: Avenida Santa Cruz, 55 Centro Malhada, BA 

Dir'étor de Operações: OANIEl CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

CPF: 940.035.645-53 
RG: nº 084.549.31-91 - SSP/BA 

Endereço: Avenida Santa Cruz nº 59 Centro Malhada BA 

Diretora Administl'ativà: VAGNA MONTALVÃO NOGUEIRA LIMA 
CPF: 995.190.545-53 
RG: nª 995.190.545-53 

Endereço: Rua Jose de Castro s/n Centro Malhada BA 

Conselho Fiscal 01: 010CL1DES MOREIRA DE OLIVEIRA 
CPF: 604.110.075-72 
RG: nº 057.924.24-47 SSP/BA 

Endereço: Rua Jose de Castro s/n Centro Malhada Bahia 

Conselho Fiscal 02: OAMIANA MARIA OE JESUS 

CPF: 006.153.845-01 
RG: nº 006.153.845-01 

Endereço: Rua Vereador Carlindo Pacheco s/n Centro Malhada Bahia 

Conselho Fiscal 03: ADÃO RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF: 031.947.645-60 
RG: nº 090.558.63-44 SSP/BA 
Endereço: Rua Tabelião Jose Sudario nº 50 Centro Malhada Bahia 

Conselho Fiscal 04:: ADRIANA AlKIMIN DA MATA QUER1NO 

CPF: 006.366.335-00 
RG: nº 121.254.38-07 SSP/MG 

Endereço: Rua Jose de Castro s/n Centro Malha Bahia 

___ __ , .... . -· 
--- - .,~. . • • ••. .! • 



CONTINUAÇÃO RELAÇÃO ASSOCIADOS DA ACVN 

Sócios Beneméritos: 

Benemerito 01: ROGERIO FERREIRA UMA 
CPF: 032.760.335-69 
RG: n" 130.478.28-03-SSP/BA 
Endereço: Rua Tabelião João do Sudário, 31 Centro Malhada BA 

Benemerito 02: CHARLES VIEIRA LIMA 
CPF: 020.902.695-29 
RG: 020.902.695-29 
Endereço: Avenida Santa Cruz, 47 Centro Malhada Bahia 

Benemerito 03: GILMAR COSTA DE SOUZA 
CPF: 032.087.565-26 
RG: n" 094.309.30-23 SSP/BA 
Endereço: Rua Tabelião Jose Sudario, 33 Centro Malhada Bahia 

Malhada , BA - 20 de junho de 2011 

ACVN-ASSODAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA 

Rua Jose de Castro s/ n 
Telefone para contato: 77 3691 2227 
Email : acvidanova@hotmail.com 



Valber Farias dos Santos 

CPF:938750705-00 

RG:0916318150SSP/BA 

Avenida Santa Cruz nº 43 

Leandro Querino de Souza 

CPF:022019055-90 

RG: 10145498-84SSP/BA 

Avenida Santa Cruz nº 43 

Itamar Clímaco do Santos 

CPF:027121785-56 

RG: 0943134072 SSP/BA 

Rua José de Castro nº 28 

Miguel Clímaco dos Santos 

CPF:037168438-22 

RG: 2456234 SS/MG 

Rua José de Castro nº 28 

Edivânia de Souza Alkmim 

CPF:727130705-20 

RG: 0740326406 SSP/BA 

Praça do mercado nº 264 

Itamar Viana Magalhães 

CPF: 948908115-91 

RG: 0887144110 SSP/BA 

Rua do Rosário nº 09 

DEMAIS SÓCIOS DA ACVN 

Juvenal Júnior Alves Ferreira 

CPF:947487215-53 

RG: 0737474750 SSP/BA 

Rua Manoel Pedro S/Nº 

Paulinha Lima Filha de Souza 

CPF:635123195-72 

RG: 0593374355 SSP/BA 

Rua José de Castro nº 64 



r:·'·'"'~''":, 
•:; 

PODER JUDICIÁRIO . · 
COMARCA DE MALHADA- BAHIA> 

CLÓVIS MESSIAS DIAS- Oficial do 
Cartório do Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Malhada - Estado da 
Bahia, na forma da lei etc ... 

CERTIFICO, para fins de direito que: O 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁruA VIDA NOVA, encontra-se 
inscrito neste Cartório do meu cargo sob nº 112, livro A, fls 120, em dafã de 
12/09/2008 e a ATA DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO, datada de 01/09/2008, foi averbada em todos os ~eus termos 
sob nº AV-11112, livro nº A, fls 120, em data de 12/09/2008, e ATA DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA , datada de 28/06/2011, foi 
~verbada em todos os seus os sob nº AV-2/112,livro 0 

, fls 120, em data 
de 30/06/2011 ; sem haver n ma ou a alteração até a p sente data. Dou fé. 
Malhada, O 1 de Julho de 2011. · · - --·--% . • Oficial nº 
804.285-3. 



1 
"-. 

DECLARAÇÃO 

ROBERTO Q.lJfRtNO DE SOUZA; na qualidade de reprexntante ilegal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova , declara para os devidos fins que o todos os 

dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 

localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade. 

Mal.hacsa:, BA - 30 de Junho de 2011 

. -~. . ,,. f 
.. · · · 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Diretor Gerar 

CPF: 041.972.906-24 

.--·-·-- ......... ···: 
~...a~~ 

~-~"·. CJ)Hf E.RE r•' ~ ~ " . 

1~UN10 13 



DECLARAÇÃO 

ROBERTO QUER1NO UE SOUZA, na 'f:IUatidade d e r-epr-esentante fegal 

da ACVN - Associação Comunitária Vida Nova, declara para os devidos fins que a entidade 

não e executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 

'-, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 

:a entidade não tem t:-omo -integrante de 'seu quadre diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas tondições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

''-..---

Malhada - 30 , Junho de 2011 

Diretor Geral 
CPF: 041.972.906-24 



,' ,· '.:-- ··· DECLARAÇÃO 

Nos :abaixo assinados; na qualidade de ~ da "cvr+- Associação 
Comunitária Vida Nova , declaramos, para os devidos fins, que nos c~mprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n. 9.612/.98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para D 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Malhada , Bahia - 30 de Junho de 2011 

Diretora Gera 191-=~.::;;;i.~.....:i..::....::=;;..,~i...::...~.:.....:;..:;;..~;;;.....i~..:...l..::;;.;;.....,."'"-1::;.....:;ll...:....:;.:..:;...;;..:.::;..oc..._ 
ROBERT 
CPF: 

Conselho C 
Diocleides Moreira de Oliveira 

CPF: 604.110.075-72 ,·<I} 
Conselho Comunitário Fisêat 02~:;,..s;:~~'YY.~~...:.I.~~~~__t,_~..Q.:~~'----f!!!!!!~ 
Damiana Maria de Jesus 
CPF: 006.153.845-01 

Conselho Comunítárío 
Adriana Alkmim da Mata Qu 
CPF: 006.366.335-00 

Sócios Benemérit os: 
01: Rogerio Ferreira li 
CPF: 032.760.335 

,,,,\ 

03: GilmarC ' Souza ~!!~1 ~............,... ~o<A ~~~L_...__~iw=.:+}...,.,._41, __ _ 
CPF: 032.087.565-26 y·'" ~ 
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DADOS DO CLIENTE· 1001 477027 DATA DA EM ISSÃO D A NOTA FISCAL CONTA CornR.'l'l'O 

ALAIDE RODRIGUES DOS SANTOS 30/04/2011 0028146167 12/05/2011 DATA ~A APRESENTAÇÃO 

CPF: 009.883.095-30 NIS: 1601 5972085 
(LASSIF!CA~ÃO 

05/05/20 11 

ENDEREÇO 
RUA TABELIAO JOAO SUDARIO 6 

CENTRO-MALHADNMALHADA 
46440-000 MALHADA BA 

TCT.U A PAG A iP.! (R$} 

1 l ,91 
NÚMER O DA N OTA Fl!i CA L 

: . 004933020 

RESERVADO AO Fisco 

FFEE.0396.C666.BECA.0074.6D21.A9BE.E60A 

DESCRIÇÃO DA NOTA iFISCA!. E INIFORMAÇÕES IMPORTANTES 
,-------------------~---~----~---~ .......... ·-·--···--·--·--· .... .......... _,,,_ ........... .. ..................... . 

Consumo.Ativo ate 30 kWh 

Consumo Ativo superior a 30 até too kWh 

Multa por atraso-NF 004418703 • 26/02/11 

Juros por atraso-NF 004418703 . 26102111 

Pagamento lnternJpção Energia 

AUTENTICAÇÃ O MECÂNICA 

"""""""'º' '""'° "" e' :::$) Reaviso de Débitos Anteriores 
30,00 

23.00 

0,16906 5.07 

0.28983 6.67 

0.23 

0,11 

0,17· 

l..-; VALOR 

· (' A!'~fl!\.P.'?:.~ .MlTA 
' f1v1201 1 J 

0.00 i 0,00 

0.00 i 0,00 

0.00 ! 0,00 

1 

.Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 

.Veneto Dt reaviso Valor Veneto Dt reaviso Valor 
: 11/04/11 05/05/11 13,75 

·Em caso de não pagamento do débito , o fornecimento de energia poderá ser 
suspenso, bem como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de 
crédito do SPC e SERASA, com abrangência nacional. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer 
após 2 (dois) ciclos completos de faturamento, podendo . também ser cobrado o. 
custo de disponibilidade no ciclo de faturamento em qu13 ocorrer ·a suspensão. 
Este comunicado não substitui o aviso de débitos.anteriores bem com~ não abránge 
débitos . em discussão judicial que poderão ser cobrad9s após o fim do proces_so. 
·-~·--·-·:__..:__. __ ::_.~---~·~· ·~·-· -·~:.._ _. _ __,_~_:1_:_~-~ .. :.:.-:~.: __ ~_;c ~'."'.:~:....:..::::.:..L ____ ~-=-

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

AS % 
Geração de Energia 3,42 29,13 

Transmissão 0,47 4,00 

Distribuição (Coelba) 3,96 33,74 

Encargos Setoriais 0,39 3.32 

Tributos 3,50 29,81 

Total 11 ,74 100 

H1nón1c o DO CONS U MO 

ABA 11 ~i:.:::;:;;oõm;al! 

MAR 11 ·----· 

SET 10 ·--------· AGO 10 

JUL 10 ·---· 

JUN 10 l!J:i;;z;illlõ:tr.il~!l.1 

kWh 

SJ 

58 

52 

54 

62 

81 

114 

'º' 
87 

48 

60 

52 

42 

DATA PREVISTA PARA PRÓXIMA LEITURA: 30/0512011 

INFORMAÇÕE S SOBRi!: A NOTA ftSCAL 

Pagamento em alraso gera: Multa 2%(Res.456/ANEEL·29/11/00) e Juros 1%a.m.(Lei 10.438-26104/02) , no próximo mês. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei N' 10.438 de 26/04/02 • RS 15,31 
?ara manter o beneHcio da tarifa social, voce deverJ atuaiizar o cadastro junio à COELBA apresentando documenfãç&o 
exigida pela Lei Federal no. 12.212 de 2010. Caso contrário, o beneficio recebido será CANCELADO. Para mais 
esclarecimentos procure nossas agências de alendimento ou ligue para o número 08000710800 . 
A Resolução 414/201 O modificou o contrato de adesão. Caso queira a nova versão contate uma de nossas agências. 

1 Novas Tarifas, reajuste tarifário médio de 9,92%, conforme Resolução Homologatória ANEEL n. 1.142/2011, vigente 
11 a partir de 22.04.2011. · 

·~-------------------~ 
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NATURALID.f'DE 

MANGA'-l•lG 
DATA OE NASCIMENTO 

DOCORIGEM CER- CAS 
16/01/19.80 

CM-MANGA MG 
DST~SEDE ____ -- .. t;,,,,16E F-211 (R-002122 

-tt a 1 L • ()1......::_, CPF 

SALVADOR-BA 
~.v·._t 1. ~~t;._,.if;..i .. í.'l::!..·t-c.;.c~"'~t' C.:4'.r ··- .,,I 

ASSINATURA O IRETOR 

LEI Nº 1.116 DE 29/08/8~ 

'.j 
lf" 
.. '! 

\ '· 
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l 
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~~ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL__._~~.;....., 

- ESTADO DA BAHI A 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA .. $AC 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇ~O "PEDRO MELLO 

'O 

º ' 
~\ ;u 

~\ o 

..... / . __ / ASSINATURA 00 TITULAR 

~ISl~~il!~~i ~-~[CcÃRTEiR~.~~ .'.~:~N"riDÃÕf.:m-!5.·!m~· ~·~·miil·m15·1! ... ff·e 
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88188388 

ADRIANA A DA MATA QUER/NO 
RU JOSE CASTRO, 
MALHADA CENTRO CEP - 46.440-000 

Mês/Ano 

06/2011 8 

Nº Hidrômetro Cód Leitura 
Y10S201497 1 . 

Leitura Atual 

1 67 

Leitura Anterior Dias de Cons. Período de Consumo 

1 56 39 21/03 A 25/04 06/2011 

05/2011 

04/2011 

03/2011 

02/2011 

01/2011 

Consumo dos últimos meses 
11 

Endereço da Ligação 
1 

Data da Leitura Data da Emissão 

1 25104 131q512011 

9 

9 

10 

9 

8 

RU JOSE CASTRO, 

MALHADA 

Especificação 

CONS. AGUA 11M3 
MULTA REFER. A(S) CONTA(S ) 05/2011 
JUROS DE MORA - CONTA(S) 05/2011 

Tarif.ES-0001 

CENTRO 

VENCIMENTO 

01 /06/2011 

Valores em RS 
15, 96 

0,25 
O, 14 

TOTAL A PAGAR EM R$ 

16,35 

"" 
ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

: :1 DECRETO FEDERAL N' 5.440 / 2005 
~Pa~d~ra~o~da~P~o~rta~n~a~----,~~~~~N='=d=e=A=m=os=tr=a=s=- =Re=d=e~~~~ 

·''MS 5182004 
· 'Parâmetros Exi idas Analisadas Em conformidade 

·- .. ' . . 0010 . 0012 .. .-: 0009- ;:;. 
";~or ~Ú~UH-~ ,.· 001'0 '· 00 1'2 . ·' 0006 -
,,iTurbidez - 5,0 UT 

~-~h~?t' .. ~M.~~/~ ·.~ ~án ~:· *: ·\· :.,~.**~/:~ -:\.~ * · · 
:;cloro - Min. 0,2 mg/I 0011 0012 0012 

> i~cit~~~f~ -:i:l'.'.}7:Q~ ~) .:;~T?2~1~\ (: .. q~ 1 ~~>';;~, .. ~~:! --· ··1 
:':Coliformes __ 
: "Termotolerantes - Ausente 

Faixas de 
Consumo (m3) VL. Unit.(R$) X Cons.Jm3) X . UC =' Valor(R$) 

. ~ ' 
ICMS ESGOTO(% agua) vL. Tota1 ~· .I~i9n(!lêiÇ,_ôi[qfiN1~W~~§ji~Jl~i~~:I@Il™ 

·.jCor: ocorre Oev1do a partiCülas dissolvidas na agua; 
RESIDENCIAL 1 . UNIDADE 

ATE 
> 

AGUA 

ESGOTO 

10 MINIMO 
10 3,26 

10 
1 

12,70 
... 3, 26 

,, 15 ,96 0,00 

o 

15,96 

0,00 

~~~~mla'l:!'!tml:lm!i:J1Bflfi!B!IBlfi!ll~~CBondições gerais de prestação de 
ô! . rviços Decretos 3060/1994 e 
,,.c1c°'M"'s;-~~=~~~~~-~=~---~ 65/2000. Lei Federal 11.445/2007 

ase de calculo(R) Alíquota% 1,.lmpo.sto(R$) .JCMS - Lei 7.014/96 Art. 25 
0,00 o 0,00 

INFORMACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA 
CONSULTE WWW.EMBASA BA.GOV.BR 

ESTA CONTA NÃO QUITA DEBITOS ANTERIORES 

• 

._Turbidez: --- ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 
a água com aparência turva; 

-Flúor:---- produto quimico adicionado à água para prevenir cáries 
dentárias; 

··Cloro: ---- produto químico utilizado para eliminar bactérias; 
Coliformes Totais:- indicador utilizado para medir contaminação por bactérias; 

· Coliformes - indicador utilizado para medir contaminação por bactêrias 
:rermotolerantes: de origem animal (fezes). 

(º) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, 
ausência em 95% das amostras exãminadas. 
(")Sir.temas que analisam menos de 40 amostras/mês, 
apenas uma amostra poderá apresentar 
mensalmente resultado positivo. 
(º) Sistema não fluoretado 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 
são adotadas para o retomo a normalidade. 
UH= Unidade de Cor UT =Unidade de Turbidez 

Con~~~~ · até 3om3~,.3~-~il · litr0.Si~~s es~~~ ·i~:,~;~~· ~~-'.l~MS . . 

Unidades de Consumo - uc · ...... ~00. 1 , 
(Apartamentos/casas!salas) . ""' · .. " . '. ·

11 
Consumo Médio por Unidade(m3) 

1.1 
Cons:umo ·M~dio' Men.saÍJ.~igação 

:- . 
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SOUZA 

GILTON LEAL DE SOUZA 
MARIA DO SOCORRO COSTA SOUZA 

. ~ MALHADA BA 13/06/1986 
""~ º''''ª' CER-NAS CM-MALHADA BA . 

DST-SEDE L-007 F~080 R-004485 
,. 032087565 26 ' . 

. ; 'l."Al1CR B• l« .. 51~-.X~f,,~,;~: 'Sv~i~;::.f·· -.,, 
,.;. ..,. -: . · 

LEI N' 7. 11 6 DE 29/08/83 -~-...,~ 
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DADOS DO CLIENTE • 

GILTON LEAL DE SOUZA 

CPF: 392.871.305-15 

EN DE RECO 
RUA VILA MARIA 1 

CENTRO·MALHADNMALHADA 
46440-000 MALHADA BA 

DA.,.A D'E VENCIMENTO 
DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL CONTA (ON7RATO 

31 / 05/ 2011 0020845759 
CLAS5lFlCA~ÀO 10/06/2011 DATA.DA APRESENTAÇÃO 

.TCTAI. A ?AGAR (R$) 
03/ 06/ 2011 

23,71 NÚMER O DA NOTA FISCAL 

. 005128488 

RESERVADO AO Fisco 

42DC .1366.DF80.C6BE.C5DB. 89BE.CC7F.AC2E 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

·" Consumo A!:vo ãlé 30 kWh 

i """"""""' / ''º'"º J v"º"("$) -- ---Fieaviso-Cieoéi)it'õs-Ãiite-rior.es ___ ____ ·--· 
3
5
o
5 

.. oo

00 1 

u

0
• .. 

3
rn
1
,
8
·1

8
, 

1
5
7 
.. ,
5
-1
1 

Comunicamos o nã.o pagamento da(s) conta(s) de energia ciiada(s) : 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 

Multa por alraso-NF 004687957 · 30/03/11 
Juros por atraso-NF 004687957 . 30/03/11 

1 
N' de vezes .sem energia j 
Duração mixima de interrupção continua ! 

Valor do encargo de u.so s RS 0.90 

~ :--TIPÕ .oA. ,-i ANTERIOR j ATUAL 

•· •• •• 111" •• .u;..; ... ....... ~~1- e.: . ". r~•.i.::: _ ... ~t.;~ 

Veneto Dt reaviso Valor Veneto Dt reaviso Valor 
0,42 12/05/11 03/06/11 23,50 

1 
0.21 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser 
suspenso, bem corno poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de 
crédito do SPC e SERASA, com abrangência nacional. . . 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocom 
após 2 (dois) · ciclos completos de faturamento, podendo também ser cobrado o 
custo. de disponibilidade no ciclo de faturamenio. em que ocorrer a suspensão~ .' . 
Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bênfcomo 'não abrangi 

; . débitos em dlscússão. judicial que poderão ser cbbràqos após o fim. do prõcesso: .: 
L.: .. ·-~~\t.:: ··~ ~ ·:i· ~~! ... ~ ·~ .. , .• ··"·~ · :.··,~~ , - •. -~.:~···~~!·~ 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS ~. 

Geração de Energia 6,57 28,47 
Transmissão 0,90 3,90 
Distribuição (Coelba) 7,60 32,92 
Encargos Setoriais 0,74 3.21 
Tributos 7,27 31 ,50 
Total 23,08 . 100 

HnTÕRl( O ooCONSUMO 

85 

ABA 11 92 

MAR 11 87 

FEV 11 78 

JAN 11 81 

DEZ 10 81 

NOV 10 85 

. OUT 10 76 

SET 10 --·--... -·-- 73 

AGO 10 81 

JUL 10 65 

JUN 10 ·------· MAi . 10 \~i'.'!:::J..'l'~~!!'!li::!11: 

64 

61 

f uNçÃo ~·~, -~-Õ'i.Tl'~., "LEnuRA • 1;:s'!;.'firT§~"'!r,' 
CAT i 3()'0412011 l 11 51900 1 29/0512011 1160100 

- ----__ J _J _J _____ ,_ _ _J __ __ _ J_ 231 

NÚMERO DA INSTALAÇÃO: 3191692 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

CONTA CONTRATO Mis/ ANO 

0020845759 05/2011 

DATA PREVISTA PARA PRÓXIMA LEITURA: 2 GRB05311706257 

Pagamento em atraso gera: - s- 414/ANEEL-09/09/10) e Juros1 %a.m.(Lei 10.438-26104/02), no próximo mês. 
O cliente é compensado qua 10 ação na continuidade individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei N' 10.438 de 26104/02 - R$ 24,30 
Para manler o beneficio da larila social, voce deverá atualizar o cadastro junto à COELBA apresentando documentação 
exigida pela Lei Federal no. 12.212 de 2010. Caso contrário, o beneficio recebido será CANCELADO. Para mais 
esclarecimentos procure nossas agências de atendimento ou ligue para o número 08000710800 . 
A Resolução 414/2010 modificou o contrato de adesão. Caso queira a nova versão contate uma de nossas agências. 

TOTAL A PJ\GAR (R$) TALÃO OE PAGAMENTO 

23,71 

836200000005 237100300001 020845759107 041067283139 
Ili l lllll Ili Ili l llll l llll l Ili Ili llll l Ili l li l llllll l llll l Ili Ili l Ili li li Ili li Ili llll Ili l 1111111111111111111111111"' 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em 
leitora ótica. 

Au iENTICAÇÃo MECÀNICA 

1/1 
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DADOS DO CLIENTE • 1002726112 DATA Dlil VENCIMENTO DATA DA EMISSÃO DA Nau. FISCAL ((!NTA CONTRA TO 

MARIA REGINA FERREIRA DE SQl,JZA LIMA 

31 /05/2011 
30/04/2011 0022201387 

CpF._; 5}7.~35.005-87 

ENDEREÇO 

PC DO MERCADO 1 

CENTRO-MALHADNMALHADA 
46440-000 MALHADA BA 

-.' NIS: 1?~5_2627750 -- . 
DA'TA DA APRESENTAÇÃO 

TOTAL A P A GAP. (R$} 05/05/2011 

13,60 
NÚMERO DA NOTA F1sc~L 

· ,9º1ê93q!U:i..-_ · ~ ,, 
RHERVAPO AO Fisco 

012F.E5FC.C66B.2FOB.OA71.9CE6.092D.6CBA 

CLASS'.F'CA~ÃO 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

. ' ... B] ;:, .. 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES ,,, ~- / f 
1-c-o-ns_u_m_o_A_t~-o-at-é-30_k_Wh _________ -r_Q_u_•:-=,-:-.-0,-.-o-~1-,;-:--,--v-.-,º-'s-1:-:l--, 1~:heça ~~=~~:=~~-~~veres _________ - ---- --~~; f "'Y--! 

Consumo Ativo superior a 30 até 1 DO kWh 

Multa por atraso·NF° 004402346 -26102111 
Juros por atraso-NF 004402346 · 2610211 1 
Pagamento lnlerrupção Energia 

29,00 

0,00 

0.28983 

0,00 

0,00 

8,41 
022 

0.04 

0.14· 

0,00 

o.ao 
0,00 

i 
: É seu direito receber energia elétrica em sua unidade consumidora dentro dos pa­
; drões de qualidade estabelecidos pela ANEEL. Conheça os dados no campo 'Du: 
: ração e Freqüência das Interrupções' e 'Níveis de Tensão' na sua conta. 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS 
Geração de Energia 3,93 29,15 

. Transmissão 0,54 .· 4,01 
·: ::3.75.· ' , Distribuição (CoellJaJ :-_, 4,55 

Ença~gos .Setoriais 

Trilulas . 
. Total 

1 

. 0,45 . 3,34 .. 
4,01 29,75 

.13,48 . '. 100 ;. 
. ~ ;_ ·. ~ '" 1.:.:..--:. ;., 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 456/2000), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
-Para esclarecimento§ sobre o :_ 
consumo;. verifique o. valor.·~, 
atual da .leitura:·:· .·'; :. · ·1 

• · .: • 

HISTÓRICO DO (ONS~MO 

ABR 11 ~~=·-:f:·ii!!l'li:::t!:!Cl!i 
MAR 11 ·----· FEV 11 l:lit:::;ãs.;;;!,ll~··!.'iill·-.. ·-· 

JAN 11·----­~z io ll!S:i1111!I::::i::iil:-til!'Slli 

NOV 10·-----· QUT . 1 0 1..U""~~ 

SET 10 ·--------AGO 10 ,,,......--,;rr 

JU_L 10 

J~ 10 f,;·-.. ······;r;n!ã~~;.gji9liilõlim::l~ill'Ji 

kWh 

59 

51 

56 

63 

63 

93 

67 

99 

B6 . 

97_ 

ANTIRIOlt ATUAL ~ NúMno .; ~;' .;:_.· ~ CONSUMO 

·l<'):t<tll"le1!· ~-~·~·'~ "ITUt• r:=i•.C. t ' L!""lA t• !l~M!M,,j CONSTANTE ~·~9 KWh F ---r.,~ .. _.~ t~-4= ~:= _,.,,_.__.:. - · ..,., ,. ... , . ~.;J-

300Jl2011 ; 1910700 ! XHW2011 1916600 31 : 1ca:xx:i l 1 S!ilOO 

1. ____ I ___ L_ _ ___ 1 ___ _ ___ _ 

1

__ _ __ . _ __ _L __ _ _ 

> 
Tt!NSÃO ' 

NOMlllllAl.. 

M 

220 

GAB04300913507 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL 

Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res.456/ANEEL-29/11/00) e Juros 1 %a.m.(Lei 10.438-26104/02), no próximo mês. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 
Descon1o pela aplicação da Tarifa Social de Eneroia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/Q2 -J !S 16,63 . 
Para manter o beneirciolta ta ma social, voce deverá atualizar o cadastro junto à COELBA apresentando documentação . 
exigida pela Lei Federal no. 12.212 de 2010. Caso contrário, o beneficio recebido será CANCELADO. Para· mais:.' - • · 

· esclãrecimenlos procure nossas agências ·de a1endimen10 ou ligue JJ~a1l - · ero 08000710800 .•" :,,' --- · · • · -- · 
A Resolução 41412010 modificou o COl)trato de adesão. C~ t!tJelm'a·nova ersão contate uma de.nossas aQências. 
Novas Tarifas, reawsle )arif~rio médio de_~9J'.'f~e !les,P.IP.@~H~'.11~ ~)ória ~NEEL, ~ 1.1~2/2011, y1gente .: _ 

. '""''"~?~'· ''" '\.; ~~:~"~:;'.:'; ' '' .. ",;;;· '.~~·::~ : : 

'~~1~\~ 
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N' Hidrômetro ,Côd.Leitura Leitu ra Atual Leitura Anterior 
; 

' Endrrms;.~?Jm0 cN 112 • 1 oo 

PC SANTA CRUZ, 

Espá'W~ 

CONS. AGUA 12M3 

CENTRO 

MULTA REFER. A(S) CONTA(S) 05/2011 E 06/2011 

JUROS DE MORA CONTA(S) 05/2011 E 06/2011 

Dias de Cons. ,Período de Consumo 

30 ! ?R/04 A 26/QS 
Data da Leitura "Oáta dá Em1ssao 

! 
26/05 ! 13/06/2011 

Valores em RS 

Consumo dos últimos meses 

07/20 1 1 12 

06/201 1 • ~~- 17 

0 5/20 11" 18 

04/2011 . l -=- , .. 5 ..... 1 25 

03/2011 27 

02/20 11 brl" ~ ::c;c: , ........ . 15 

PARCELAMENTO 08/ 10 

23,99 

2,51 

2,05 

17,84 ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 
DECRETO FEDERAL N' 5.440 / 2005 J 

Padrão da Portaria 
N' de Amostras - Rede MS 5182004 

Parâmetros Exi idas Analisadas Em conformidade 

Cor - 15 UH 

Turbidez - 5,0 UT 00 10 0012 0009 

Flúor - Max. 1,5 mg/l 0010 0012 0006 

Cloro - Min. 0,2 mgn 

Tarifa 

01/07/2011 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

46,39 

Coliformes 00 11 0 0 12 0 0 12 

Totais (') 
001 1 0012 0012 

Coliformes 
Termotolerantes - Ausente 

RES-0001 

Faixas de 
Consumo (m3 ) VL. Unit. (RS) X Cons.(m3) X UC = Valor(RS) ICMS Significado dos parâmetros de qualidade da água 

Cor: ocorre devido a partículas dissolvidas na âgua; 
ESGOTO(% água) VL. Total 

RESIDENCIAL 

ATE 10 MINIMO 
> 10 4,30 

AGUA 

ESGOTO 

10 
2 

1 

Base de cálculo(RS) Alíquota % Vl.lmposto(RS) 

Turbidez: --- ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 
UNIDADE a àgua com aparência turva; 

15,39 
8,60 

23,99 0 , 00 

o 

23,99 

0 , 00 

Flúor:---- produto químico adicionado à àgua para prevenir câries 
denlârias; 

Cloro: produto quimico utilizado para eliminar bactérias; 
Coliformes Totais:--- indicador utilizado para medir contaminação por bactérias: 
Coliformes - indicador utilizado para medir contaminação por bactérias 
Termotolerantes: de origem animal (fezes). 

n Sistemas que analisam 40 ou mais amostrasfmés. 
auséncia em 95% das amostras examinadas. 
(*)Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, 
apenas uma amostra poderà apresentar 
mensalmente resultado positivo. 
(" ) Sistema não fluoretado 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 
são adotadas para o retorno a normalidade. 
UH = Unidade de Cor UT =Unidade de Turbidez 

o até 30m3= 30 mil litros/mês estão isentos de ICMS 
Condições gerais d e p restação de c 
serviço s Decretos 3060/.W~ 41 ons 
7 .765/20 . i Fed~,445/2007 • 

ICMS - L I~ · 5"" Unida s de Consumo - UC 
0,00 o 0,00 .-rio S, ~· .. (Aparta entos/casas/salas) 0001 

IN FO R MACOE S SOBRE A Q UA LI DADE DA AG UA 
CON SU LTE WWW. E M BASA BA .GOV.BR 

CONft,RE r,QW f) , · Consu o Médio por Unidade (m3) 12 

~ (" Consu o Médio Mensal 1 Ligação 19 

emp resa baiana de ãguu e saneamentos.a. 

Cidade dv Inscrição 

0433 2 0 1.0010. 1.0 184 .0000.0 

~ JU~ 1013 CON F ME LEI FEDERAL 11.445/07 E DECRETO 
FEDER L 7.2 17/10, O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 
CONTA PLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
APÓS 3 DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO. 

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICÁ-LO. 

NOTA FISCA L I CONTA DE Á GUA E/OU ESGOT O 
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia- CAB. 4' Av N° 420 - Cep 41.745.300 

Códi o Débito Automático 
Matricula 

088183491 

Mês/Ano dv 

07 /2 011 o 

0000660/0001057-0777 1 

VENCIMENTO 

01 /07/2011 

826200000006 463900478207 88 183491 07 16 10 08 

TOTA L A PAGAR EM R$ 

46,39 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Ili l l Ili li l 111111111111111111111111111111 1111111111111111111111 
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DADOS DO CLIENTE • 1002716497 
VAGNA MONTALVAO NOGUEIRA LIMA 
AA2023 PA 40287 

CPF: 995.190.545-53 

ENDERECO 
RUA JOSE éASTRO 9996 

CENTRO-MALHADA/MALHADA 
46440-000 MALHADA BA 

NIS: 16665123775 

DA'l'A Dil Vliil\J(JMUllTO 

11 / 03/ 2011 

23/ 03/ 20 11 DATA DA A P RESENTAÇÃO 

16/ 03/ 2011 TOTAL A PAGAR {R$} 
1 

22,95 
NÚMERO DA N OTA FISCAL 

000596526 

RESERVADO AO Fisco 

F1AB.69A7.ED68.74BF.869C.D2B6.02BB.2D9D 

CONTA CONTRATO 

0206602619 
(LA-S:SIFICAÇÀO 

RESIDENCIAL 
A &lilor{of~~ICO 
v sr-~, 

DESCRIÇÃO DA NOTA flSCAl E ~l\l_f'>.'!f\"_~J~~-~-- l _lfll _PO_RT_":~!_~~ -- __ _ 
~~~~~~~~-'-~~~~~----,~-=-~-,..--~~~.-~~~ 

1

1 
qu"'m"'°' 1 "'"" V••.o• i"Si Reaviso de Débitos Anteriores 

Consumo Alivo ale 30 kWh 

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 

LEITURA 

1159'300 

_J ·---·--
NÚMERO OA INSTALAÇÃO: 3192269 

i:;: -~ > ,. 

BASE DE 

CÁLCU LO _ _p=::;_:i"5.=q.__:::_::___ __ -F°"' 
22.95 

A UTENTI CAÇÃ O MECÂN ICA 

30 oo o.16ô22 4.99 No dia 17/02120 11 , venceu o prazo para pagamento da sua conta de energia, no 
63,00 0.28500 17,96 valor de R$16,35 .O não pagamento da fatura acarretará na execução de 

medidas legais administrativas e judiciais, para o recebimento dos valores em 
atraso das quais informamos: Suspensão do fornecimento , Inclusão no Sistema de 
Proteção ao Crédito, Protesto das Faturas e Cobrança Judicial. O pagamento do 
débito acima_ discriminado, não quita os seguintes débitos que também constam 
como não pãgos em nosso cadasiro: - · · 

. .;. . ' 
- 1 .t • 

L~_.:___.__:.___:: _ _:_ __ :__.:.......:......::...<..:_:-.::.. __ _::__ ___ :: __ ~.:.:_------ -_.. .......... _._;...:._..,!..,.·_,__.,;. : _ __...,,_ ... __ ~ 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

AS % 
Geração de Energia 6.62 28,85 

Transmissão 1,05 4,58 

Distribuição (Coelba) 7,58 33.01 

Encargos Setoriais 0,66 2,88 

Tributos 7,04 30,68 

Total 22,95 . 100 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
AN EEL 456/2000) , tarifas e 
t rib utos se encont ram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclareciínentos sobre o 

- consumo,_ verifique ovalar 
. atual da leitura. ·· _ 

}hJTÓR1C O D-O(ONSU.-'11\0 

MAR 11 

FEV 11 ·------JAN 11 1-~ 

DEZ 10 ~--------
o~ 10 i.. .............. . 

SET 10 ~;li·.B~i;;t:I;:··w 'li';"-;;,;·-:;:1:?.i,J 

AGO 10 

JUL 10 i::::i;;,:;;::;-;,i;~~,;,::::;J· o;;:-:,::·-~-,~~-.::;i 

JUN 10 Ili••··--·-· MAi 10 lll::J!!:::!:!J~:;;:!!::=;Jm 

•w' 
93 

68 

79 

a; 

100 

90 

99 

92 

79 

91 

76 

95 

80 

• 
ª i 
~ • l . -· c.. ~;_UAL _ ~ 

fi.~ho~r~ ·s.õ\ . . LE ITURA 

1 09J03l201 I 11 692 00 

L _____ _ 231 

DATA PREVISTA PARA PRÓXIMA LEITUhJI.: 06104/2011 

IP.IFORMAÇÕES SODRE A NOTA FISCAL 9Ef"I . ~..,.,, ,. 

· éº""' O cliente é compensacio auando há viola o c · Jliiia"(IW iffu~ ou do nível d tensão de fornecimento. 
Pagamento em atr_aso gera: Multa 2%(Re .4.. A !..Juio• 1%a.m.(L 10.438-26/04/02)_, no próximo mês. 

Desconto pela apilcacâo eia Tarifa Social !Mica criada pela Lei N' 10.43 de 26104/02 • R$ 23,81 
1.07 Para manter o benefiCio da tarifa social, v e tleverá atualizar o cadastro junto à CO BA apresentando documentação 

exigida pela Lei Fed6ral no. 12.212 de 20 . Caso contrário, ?J1ffi:fíyj9 rljCebido ser CANCELADO. Para mais 
esclarecimentos procure nossas agências atendim,t~u ~ªLi\t:lOúmero 080 710800. 

1 



DATA OE' 
EX~DIÇÃO 12/03/ 2000 

:~CLIDE.S MÔREIRA DE OLIVEIP..A 
),/\ÇÃO 
. I 

SE ANTONIO MOREIRA 
~A:th CE MARIA DE JESUS 
"'~TtiAAuoAOE DATA DE NASCl~ENTÓ , 

'CARINHANHA ,.BA / 08 /06/1~63 
CER-NAS'-"CM-MALHADA BA ,, ; 

3T-PARATECA -- L-=- lOA-- F-215 R- 005513 f 
CPF . 6041J,~7é- 7') ·• , . {),{-~""- ~· : 

7J ! :..·t{... ·J -~ '.,,:('._ ~ _.., ,. ,,' ,.J..!. .. (J t.1~-1 ' _,J 1 .VADOR-BA ,. ' 1 '..i. Si.J'.,,. ... ,,,. .,_. ~ . \. '":" 

J ASSINATURA D DIRETOR . , . (~ ' - ' y 

-_-- -- ;,..:'11~ ' _ _v' ... 

/ 

; 

" . 

• 



DA DOS DO CLIE N TE • 1010357399 / ió.A'l'A DE Vuu:JMU\!TO l 
NORMALICE QUERINO DE SOUZA I' 08/ 06/2011 

'-E-;-:;-:a-~:-';-:7_.4_45_·0_3 ________ _Ji / To:~:~~~?i~J . ::~.:::;i~EI~ 
DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL CONTA CONTRATO 

7003153104 

CENTRO-MALHADA/MALHADA 
46440-000 MALHADA BA 1 

RESERVADO AO Fisco 

F8DA.6F27. F496.5A4D.31 F9. E157.C?CE.0319 

CLASSIFICAÇÃO 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

81 

1 ~ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ L-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---'-~-=-'-".!....-;R-~ 

.---------------º-E_s_c_R_l_Ç_Ã_O~D_A_N_o_T_A~F_•_s_cA_L ll ~-N~°-!~~J~~-~-~-~~-~.!~~~-~-~ ---------- --------~.;r.:IL ___ _ 
"""mº'"' ""çº ""'·º'(rrt! : Reaviso de Débitos Anteriores S'f/. 

Consumo Ativo 

Multa por atraso-NF 000667553 - 09/04/11 

Jures por alraso-NF 000667553 . 09/04/11 

AC N' de vezes sem energia 

81 ,00 0.55343 

0.00 

44,83 i Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): i / i Veneto Dt reaviso Valor Veneto Dt reaviso Valor i 0,74 

0.43 j 19/05/1113/06/11 41,41 : 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser 1 

suspenso, bem como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de 1 
crédito do SPC e SERASA, com abrangência nacional. . .. · 
Eni caso de suspensão de fornecimento,. D encerramento" do contiato poaerá ocárrer -

. após 2 (dois)· ciclos cómpletos de faturamento, podendó também-ser cobcado o.: . · .. 1 

l custo de disponibili.dàde n.~ ciclo _de fat~r~l)le1Jto em que _o'.corier á~u5P,?ns~: ,/';:t i 
! ... Este comunicaao pão s~bs tj t_ui · o avi~o de dé.bitos anteriore_s be_rv. como :o~o abrange ·. i 
l ~.~~~i.t~s: !l~.-~;sc:us;.:~ J,udic1~%~~r ~pd.~~-ã? ,~eri~.~rad~~:a~~~ õ ~~.ci9Joçe~tº· , ~ 
, _ _.......,. ___ ~-~· "-"'------........:..-_.::__~--.....___~---·~·-..,__~_ ....... _._._. ___ ~-·~-

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS ~~ 

Geração de Energia 12.59 28.08 

Transmissão 1,67 3.73 

Distnbuição (Coelba) 14,17 31 ,61 

Encargos Setoriais 2,51 5,60 

Tributos 13,BS 30.98 

Total 44,83 100 

As condições ~erais de 
fornecimento ( esolução 
ANEEL 456/2000), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 

Hl :sTÓRJ(O DO CONSUMO 

JUN 11 

MAi 11 

ABA 11 

MAR 11 

FEV 11 ---.,~·. 

JAN 11 

DEZ 10 

NOV 10 

OUT 10 

SET 10 

AGO 10 

JUL 10 

JUN 10 

'!W":W 

81 

75 

75 

88 

82 

88 

00 

52 

consumo, verifique o valor o.ao 
atual da leitura. · . . · 

DMIC Duração mãxima de Interrupção continua ! 

(___ ~iiiiiiiiiiiii~CMiiiiV~alcir~dcienicia~icideiu~w~·~RS~~~O~,oo~: ~~ii:il~~~~~i o !: ~~,<;:_~!~fül ·•. LEJTUR.A 

CAT 
1 

05'U5'2011 
1 

12.000.00 

i 
.1 

NÚMERO DA INSTALAÇÃO: 3192280 

DE5TAQ.UE AQ.U l 

(ONTA CONTRATO MÊs / ANO 

7003153 104 06/2011 

___ J_ 
DATA PREVISTA PARA PRÓXIMA LEITURA: 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL 

Pagamento em atraso gera: Multa 2% 
O clien(e é compensado quando há vi 
A Resolução 414/201 O modificou o co 

TOTAL A PAGAR {R$) VENCIMENTO 

46,00 20/06/2011 

r 
TALÃO OE PAGAMENTO 

Evite dobrar, perfurar ou rasuràr. 
'----------~ L------~ L _ ______ L_______ Este canhoto será usado em 

836700000000 460000300075 003153104108 069059496138 leitora ótica. 
Ili l lllllll l Ili, 11111111111111111111111111111111111111111111111""1 • """'" """' 111• li"" 11111li"'"''11111 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

1/1 
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.,~CéntroAdministrativo da Bahia- CAB, 4 ·' Av Nº 42à- Cep 4 'Í. 

Matricula Mês/Ano 

05/2011 9 

dv Cidade dv l~~criÇãci .. ~. . .·. . ' R; . • . . "o. _ éga 

0463 2 01 0044.1.0258.oooo.o 000;131 ~ -onnl§713-1e, . 
'O" ~ ")) 

DAMIANA MARIA DE JESUS 
RU VER CARLINDO PACHECO, 
MALHADA CENTRO CEP - 46.440-000 

N' Hidrômetro ród.Leitura 

AOOS201663 !
Leitura Atual 

847 1 

Leitura Anterior 

829 

~~;PJ~\ ,_..._(} 
Consumo dos últ~gie _ e. , Dias de Cons. Período de Consumo 

2i 2b102 A 26/03 05/2011 18 
Endereço da Ligação 

RU VER CARLINDO PACHECO, 

Mfs~~~fucação 
CENTRO 

1 
D::;~3Leitu;:1;;::~ :missão 

04/2011 16 
03/2011 19 

Valores em R$ 

CONS. AGUA 18M3 39,56 

02/2011 21 
01/2011 21 
12/2010 23 

Consumos m3 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO OURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

1 DECRETO FEDERAL N' 5.440 / 2005 
Padrão da Portaria 
MS 5182004 

Parâmetros 
Cor-15 UH 

Turbidez - 5,0 UT 

Flúor - Max. 1,5 mg/I 

Cloro - Min. 0,2 mg/I 

N' de Amostras - Rede 

Exi idas Analisadas Em conformidade 

0010 

0010 
0012 
00 12 

0009 

0006 -

Tarif°RES-0001 . VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ Coliformes 
0011 

0011 

0012 

0012 

0012 . 

0012 

01 /05/2011 39,56 

:;~~=~~~ (m3) VL. Unit.(R$) X ConsJm3) X UC = Vator(R$) ICMS ESGOTO(% água) VL. Total 

RESIDENCIAL 

ATE 10 MINIMO 
11 A 15 3,26 
> 15 3,52 

AGUA 

ESGOTO 

10 
5 

1 UNIDADE 

12,70 
16,30 
10,5 6 

39 , 56 0,00 

o 

39,56 

0,00 

ndições gerais de prestação de 
ICMS serviços Decretos 3060/1994 e 

~a"'a"'se~d_e_c~ál~c~ul~o=(R=$~) ~A~li-qu-o~t-.~%~V~l.~lm_p_o_s~to~(r-R~$') ____ _,7"°. 765/2000. Lei Federal 11 .445/2007 

ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 
o,oo · o o,oo 

NAO EXISTEM DEBITOS NO PERIODO DE JAN A DEZ/2010. 
ESTA CONTA SERVE COMO COMPROVANTE DESSE PERIODO. 

EXISTE(M) DEBITO(S): 
20 11 - MAR ABR 

Totais - (•) 
Coliformes 
Termotolerantes - Ausente __ 

sTgriJfit;iido·ao:s par.ari)~tr,ó"s de~qiia.1ftf~d~}Jiâ-gljâ ~~J 
Cor. ocorre devido a partículas dissolvidas na água; 
Turbidez: --- ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 

a água com aparência turva: 
Flúor: produto químico adicionado à âgua para prevenir cáries 

dentárias; 
Cloro: produto quimico utilizado para eliminar bactérias; 
Colifonnes Totais:- indicador utilizado para medir contaminação por bactérias; 
Coliformes - indicador utilizado para medir contaminação por bactérias 
Termotolerantes: de origem animal (fezes). 

(º)Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, 
ausência em 95% das amostras examinadas. 
(")Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, 
apenas uma amostra podera apresentar 
mensalmente resultado positivo. 
{ .. } Sistema não ftuoretado 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 
são adotadas para o retorno a normalidade. 
UH = Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez 

Consumo até 30 m3= 30 mil litros/mês· estão isen~os de Ú:;~s 

/i~~rl'a'!;~n?o~~~s'1';}'s~1~s") UC 0001 . 
Consumo Médio por Unidade(m3) 18 

Consumo Médio Mensal I Ligação 17 

""'"'Esr:.ú:oNiê;-NAO.ÕÜlrÃ-ÕE-Éifroi5"ÃifrER.ioRES ................ - ...... - ................................................. -............................ , ___ .. _ .... - .................................................. -·:ricÃ:·evÍTE.DAN-iFlCA~Lo:"' 
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DANIEL CAVALCANTE DE ALBU 
PC SANTA CRUZ, 
MALHADA CENTRO CEP - 46.440-000 

N• Hidrômetro Cód.Leitura 

A99T056615 144 MO 

Leitura Atual Leitura Anterior 

1 1603 1 1387 

05/2011 5 

Dias de Cons. Período de Consumo 

05/2011 
Endereço da Ligação 2~ 2b102 A 27/03 

1 

Data da Leitura Data da Emissão 

27103 13/64/2011 

04/2011 

03/2011 

22 

22 

22 

24 

24 

24 

PC SANTA CRUZ, 

M~cação 

CONS. AGUA 

Tarifa 

22M3 

RES-0001 COM-0001 

CENTRO 

VENCIMENTO 

01 /05/2011 

:;~~=~~~ (ml) VL. Unit.(R$) X Cons.!ml) X UC = Valor(R$) tCMS 

CONTA COM MULTIPLAS 

CLASSES 
RES -INTERMEDIARI 

COM-PEQUENOS COM 

AGUA 

ESGOTO 

0,00 o 0,00 

l 15, 96 

1 26,95 

4 2 ,9 1 0,00 

Valores em R$ 

42,91 

TOTAL A PAGAR EM R$ 

42,91 

ESGOTO(% água) VL. Total 

42,91 

o 0,00 

NAO EXISTEM DEBiTOS i'Íü PERiODO DE JAN A DEZi201 O. 
ESTA CONTA SERVE COMO COMPROVANTE DESSE PERIODO. 

EXISTE(M) DEBITO{S): 
2011 - MAR ABR 

02/2011 

01/2011 

12/201 o 
Consumos m3 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

1 DECRETO FEDERAL N' 5.440 12005 
Padrão da Portaria 
MS 5182004 

Parâmetros 

Cor-15 UH 

Turbidez - 5,0 UT 

·Flúor - Max. 1,5 mgn 

Cloro - Min. 0,2 mg/I 

N' de Amostr~s - Rede 

ColifoITTles 
Totais - (') 

Exi idas Analisadas Em confoITTlidade 

0010 
0010 

0011 

0011 

0012 
0012 

0012 

0012 

0009 
0006 

0012 

0012 
ColifoITTles 
TeITTlotolerantes - Ausente 

Significado dos parâmetro~ de qualidade da água • · 
Cor: -· . . ·-· ocorre' deVidÕ a 'Partículas diSsolvidas na ãgua; . .. 

Turbidez: --- ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 
a ãgua com aparência turva; 

Flúor:---- produto químico adicionado à água para prevenir cáries 
dentárias; 

Cloro: produto quimico utilizado para eliminar bactérias; 
Coliformes Totais:- indicador utilizado para medir contaminação por bactérias; 
Coliformes - indicador utilizado para medir contaminação por bactérias 
Tennotolerantes: de origem animal (fezes). 

(") Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, 
ausência em 95% das amostras examinadas. 
(•)Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, 
apenas uma amostra poderã apresentar 
mensalmente resultado positivo. 
('") Sistema não fluoretado 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 
são adotadas para o retomo a nonnalidade. 
UH= Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez 

Consumo até 30 m3= 30 mil litros/mês estão isentos de ICMS 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 

Consumo Médio por Unldade(ml) 

ação 

0002 

11 

22 
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DADOS DO CLIENTE • 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA 

CPF: 041 .972.906·24 

ENDEREÇO 

AV PRESIDENTE KENNEDY 6 

CENTRO-MALHADA/MALHADA 
46440-000 MALHADA BA 

1001060394 

··~;~~~;;~;· l 1 

DATA DA EMISSÃO DA N OTA FI SCAL 

30/04/20 11 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

TOTAL A PAGAR {R.$) 05/05/2011 

61,66 
Nú~ERO DA N OTA FIS CAL 

004873795 . 

RESERVADO AO Fisco 

BDE5.0A26.A404.BFBE.7B 14. 7168. 7082.A669 

:t • . 

(ONTA CONTRATO 

0023261359 
CLASSIFI CAÇÃ O 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

81 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
,----------------------'-----------~ . --------------- ------···--------- -------------- -----------------.----

QUMn iDAU' ,,,,,., v""' " {r.(.J Aviso de Débitos 
Consumo Ativo 114.00 

SEGURO PROTEÇÃO FAMILIAR·MAPFRE ·-~ 

~d• hor.u sem 1nergi1 

N" de vezes stm 1nergi1 
1 

Duraç.30 miximt d1 int1rrupçio continu1 1 

V1lOI" do encargo de uso= RS O,DO 

0.51017 58.16 

3.50 

o.oo 
0.00 

0,00 

Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 
Veneto Dt reaviso Valor Veneto Dt reaviso Valor 
07/03/1 1 04/04/11 50,29 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser 
suspenso, bem como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de 
crédito do SPC e SERASA, com abrangência nacional. . 
Em caso de suspensão cte fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer 
após 2 (dois) ciclos completos de faturamento, podendo também ser cobrado o 
custo de disponibilidad.e no ciclo de faturamento em que ocorrer a suspeQsão. 

i Este comunicado não s_ubstitui o aviso de débitos anteriores bem como não abrange 
1 ·débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do grocesso: .· 
c__ _.!_ _ _:~---2·~-~~::._{ _____ ~_.__i__' -~_.:.:_~~-~·-~.~=~~---~--~~-:_ 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS % 
Geração de Energia 16.63 28.59 

Transmissão 2.21 3,80 

Distribuição (Coelba) 18.70 32.16 

Encargos Setoriais 3.31 5,69 

Tributos 17.31 29.76 

Total 58,16. 100 

As cond ições gerais de 
forneci mento (Resolução 
AN EEL 456/2000), tarifas e 
tributos se encont ram à 
d isposição em nossas 
un idades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o. valor · 
atual da leitura . .-. · .• , ~·- . 

31 ! 1oom 

1 

1 

_ _J ______ _l _ ___ J_ ______ _ 

GR80430J913705 

HISTÓRICO DO ( ONS U MO 

A8R 11 "~..aJ~ ' 
~~A,, ................ .. 
FEV 11 ,.. "'! 

JAN 11 

DEZ 10 .-.r.1 

SET 10 ·----­AGO 10 

JUL 10 ............. . 

JUN 10 t:;;~l.'C.,'.:Sil:l!r. 

• 

,.,, 
11• 

122 

111 

95 

112 

106 

126 

92 

111 

102 

96 

109 

144 

~ 
~ 
= 5 

~ 
$ 
~ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA &s -~ 

DENOMINAÇÃO, SEDE OBJETIVO E DURAÇÃO. 

ARTIGO 1° Se a denominação de Associação Comunitária Vida Nova, fica 
constituída uma associação civil, sem fins lucrativos, que pelo presente estatuto e 
pela legislação específica. ' 

ARTIGO 2° A sede da Associação será à Rua José de castro s/nº, Malhada, 
Estado da Bahia. 

ARTIGO 3° A associação terá como finalidade a exploração e instalação de 
serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e 
informativa, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade de Malhada mediante 
concessão, permissão ou autorização que lhe outorgada por ato do poder público 
competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta sujei1o 
e de acordo com a legislação específiça. 

ARTIGO 4° A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO 5° São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem residentes na área de atuaçãa da emissora mediante preenchimento 
de formulário próprio, seja pessoa física ºou entidade de classe, beneméritas, .• 
religiosas, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam 
aprovadas pela Diretoria, e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e 
deliberaçõ'es da sociedade. 

ARTIGO 6° Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
1. Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes 

quaisquer péssoas físicas que contribuam mensalmente com 
qualquer importância por ele designada. . _. - -

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer ... ·liQàS ou· jur 
tenham prestado relevantes serviç ~$.if<fhlllão Co 
Vida Nova e à coletividade. CO"'n i - · I') r-"> 

1 S JUtt 10,l . 
ARTIGO 7° Terá direito a voto nas assembléias s dua...tategorias d sócios: 
beneméritos e contribuintes, este último desde que e dia com sua contri uição, e 
poderão votar por procuração passada individual ou c ~amente a um do demais 
sócios com direito a voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 

naturalizados há Mais de 1 O anos. 

,,,---- ·- dVIS MESSIAS~.~ 
<...... ___ _ ··_eu.-0-~~ •~• 

-- *~- · · """' .,kfli __ 
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ARTIGO 8° Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

DA DIRETÓRIA 

ARTIGO 9° A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em 
assembléia geral, para um período de quatro (04) anos, podendo ou não ser reeleita. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou residência na 

área da comunidade atendida pela emissora. 

ARTIO 100 Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO ,. , 
É vedado participar da administração membros que ocupem ~o 

eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 
• 

ARTIGO 11° A diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 
1. Presidente 
2. Vice-presidente. 
3. Secretário. 
4. Tesoureiro. 
5. Patrimônio. 

/ 
ARTIGO 12" Compete a Diretoria Executiva: 

1. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as­

11. 

Ili. 
IV. 

V. 

deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 
Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e 
Conselho Fiscal até doze (12) de maio relatório circunstanciado 
de sua atividade, balanço patrimonial e a prestação de contas 
do exercício findo. 
Orientar toda a administração da Associação. 
Apresentar ao Conselho mc:r·. MCfà . e qualquer 
programação para acompa . rn;._v~, ., ,a,o at ndimento do 
interesse exclusivo da ~~ r; f!'i · · da finalidades 
estabelecidos no artigo 3. 
Compete à diretoria compo o q\l~~Nmlmsoal a Rádio ao 
menos de dois terços (2/3) d traba~haàõres brasile ros. 

ARTIGO 13° Serão atribuições do Presidente: -~ . 
1. Os poderes de administraçã em geral salvo os que neste 

estatuto são conferidos a Assembléia geral e Conselho Fiscal, 
necessário ao desenvolvimento de suas atividades na 
Associação. 

11. Representar ativa e passivamente a Associação judicial e 
extrajudicialmente, podendo para tal fim designar procurador. 
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Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, 
empréstimos e transigir desde que emitido parecer antecipado 
pelo Conselho Fiscal. 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da 
Associação. 

ARTIGO 14° São atribuições do Vice-presidente: 
1. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
li. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o Vice-presidente 

assumirá o cargo de presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o 
qual foi eleito o membro substituto. 

ARTIGO 15° São atribuições do Secretário: 
1. Secretariar a reuniões da Diretoria e Assei;nbléia Geral e redigir 

as competentes atas. 
li. Publicar todas as atividades da Associação . • Ili. Assinar correspondências da Associação. 
IV. Superintender os serviços da Secretária. " 
V. Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

ARTIGO 16° São atribuições do Tesoureiro: 
1. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 

pertences da associação. 
li. Cobrar e receber contribuiçõEis, donativos ou rendas devidas à 

Associação. 
Ili. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com õ 

presidente os cheque e ordem de pagamento. 
IV. _ _, Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo vice­

presidente. 

ARTUGO 17° São atribuições do Diretor de Patrimônio: 
1. Manter em ordeni e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da associação. 
11. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial s.,~s.e léia geral e 

.... ,. ....... ...-.--.· .. -
conselho fiscal. SE1'V~ ~i:..... ~:-.·: 

..... . w. e.- ··· ... 
ARTIGO 18° Nenhum membro da Diretoria ser CXJNl'[IBtlé'fadó/ ~ará desempenho 
de suas funções e respectivas atribuições. 

1 B JUN ZO i3 
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ARTIGO 19° O conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são 
conferidos por lei 

ARTIGO 20" Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 
atribuições, sem remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 21° As Assembléias Gerais serão ordinárias com reunião no dia primeiro 
(01º) de março (03) de .cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar 
as suas contas, eleger os membros do Conselho comunitário. 

ARTIGO 22° As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os 
interesses da associação exigiram o pronunciamento dos sócios e para os fins 
previstos por lei e nos seguintes casos: reforma dos estatutos: eleição de neva 
diretoria, por renúncia de membros em exercício. ~-

ARTIGO 23° As Assembléias Geràis serão dirigidas pelo Diretor Pr~sidente da 
associação que convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários, na 
composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 24° O conselho Comunitário sePá instituído de no mm1mo cinco (05) 
pessoas representantes de entidades da cômunidade local, tais como associaçõe~­
de classe beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. 

ARTIGO 25º O conselho Comunitário terá o fim específi ,,. ~-'li©filinii;:fr . 
programação da emissora com vista ao atendimento do i E:fMiM êXÇ,lwsivo d 
comunidade e aos princípios do artigo 4° da lei de radiodifusão ia. 

PATRIMÔNIO 

ARTIGO 26° O patrimônio social será constituído das co t · ·c.oes- ~· dos seus 
sócios, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio Vida 
Nova. 

ARTIGO 27° A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais 
da assembléia geral extraordinária, convoca da especificamente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

~ovis MESSIA~ ~-" . ,, .a••·• 
\. 
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ARTIGO 28° O exercício social terá a duração de um ano, term~nando em 31 de 
dezembro de cada ano. 

ARTIGO 29° No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 30" A assoc1açao poderá ser extinta por deliberação da ma1ona dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral 
extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 31° A associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 32° No caso de extinção, competirá à assembléia, geral extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscar:que 
devam funcionar durante o período de liquidação . 

• 
ARTIGO 33° Extinta a sociedade seus bens serão doados parei entidades 
filantrópicas como abrigos, asilos ou similares. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 34° O estatuto desta associação,;não poderá efetuar nenhuma alteração 
sem prévia autorização do poder concedente. 

ARTIGO 35° Os casos omissos serão analisados pela . Di,r;etocia. •. ~ec ·va e 
encaminhados à assembléia geral para apreciação. ~~~o PWl•"'-' · · 

~ dll Cc:ll'ti: ·· ·. 
ARTIGO 36° Fica eleito o foro da Comarca de. Malh ctftifE%tâclf 'dà"l Bahi para 
qualquer ação fundada neste estatuto. 

1 8 JUM 1013 
ARTIGO 31° O presente estatuto entra em vigor a partir a data ~seu registr . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ~ 5 B-1 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC ~ 

Ao Senhor 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária Vida Nova 
Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro 
46.440-000/ Malhada - BA 

Brasília, 06/ de agosto de 2011. 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.026582/10. 

Senhor Representante Legal, 

-------1. Tendo em vista a análise realizada no processo .... -. ~il/10\~-ha ·I calidade 
de Malhada - BA, no qual essa Entidade requer autorizaç o~6'ú_~r'.'élQ S rviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação "40Wff~~éntada ~p~l~ · re uerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 O Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls.30) Atas de Fundação e Eleição (fls.21 à 23) não encontram-se devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls .78 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da ., sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? _.- - ·· -····· ' ..... . ' .. 

fls.75 1 S[W~'~A~ 
\ • . 

~"""' - .. . 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque wl~~ I') 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canaii evisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros d sócios ~ d~ ~· '. 3,l ~m 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outor a para e e o 

de qualquer dos serviços mencionados? r ' fls.77 ~ 1 
---= "-·-- Sim 11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls.02/09 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 01/09/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancioação 

Roberto Querino de Souza 
001.111 .111-11 Presidente Sim Sim Sim 

-
Daniel Cavalcante de Albuqúerque 

002.222.222-22 Vice Prêsidente Sim Sim Sim 
- ---

Vagna Montalvão Nogueira Lima 
003.333.333-33 Secretária Sim Sim Sim 

- .. 
004.444.444-44 

Rogério Ferreira Lima Tesoureiro Sim Sim Sim 
1 .. ·"· 1 ••• -

Declaração de sede - fls.74; 
Recolhimento de Taxa - fls.82· 
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<Í:· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

· SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 o Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Charles Vieira Lima 005.555.555-55 Diretor de Sim Sim 
Patrimônio 

Gilmar Costa Souza 
006.666.666-66 Diretor de 

Sim Sim 
Esportes 

Relação contendo o nome dos associados - fls .35/incompleta. 

13. 1 Conclusão da Análise 

~:-;' lJO~ 
17 < 
• ~ '6, <:,~= ·~~ 

Declaracao 

Sim 

Sim 
1 

1 

1 Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer a entidade se cumpra 
as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Certidões Criminais da Justiça Federal e Estadual dos dirigentes. 

É o relatório. "'\ A Consideração Superior 

- l 
y 1 1 ) I . V -"P'-=1-- n_..,._ 

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 
(Analista) 

[,(l.,'ii 51-t. Jft .. ,-~~ ~::if~t~~N':}i~tf=J t]t.i.f;. .. fl; ~~~ 
C~:' 0<> :· ,·. ~ .· 

- • . 1.: ' .-~\ . ;-;: :;.:;!..:·~ 

:" ,: ..; ... i.i1":t '>: 
. -

~f RAUCOAAC/DEOCl::M: 
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.. ACVN - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 
: Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro - a a 

CEP: 46.440.000 CNPJ: 10.411.724/0001-81 

DE: ACVN-ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA NOVA 
PARA: MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Apresentação Documentação Processo 

----

M \t·~l 8TtRtü D.LI. 2 (; OM UI·~~Cf.1. Ç 1j E8 
8R.U. 8 fL.i.U .. DF 

53000 O·t3:i330/21)·1 ·1-59 

Prezado Sra Coordenadora Geral de Radiodifusão Geral 
Substituta. 

Conforme solicitação através de Oficio nº 4584/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC datado em 09 de 
Agosto de 2011, venho como representante Legal da ACVN - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada - Bahia, apresentar a Vossa Excelência, os Documentos 
solicitdados ·· Certidões ··conforme sua exigência dentro do prazo hábil para sua apresentação 

Malhada, Bahia - 22 de Agosto de 2011 

ACVN -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

!f};.Pvzrk!âv~~ 
Roberto Querino de Souza 

PRESIDENTE 

. DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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2210812011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000033060 

CERTIDÃO Nº: 000033060 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ROGERIO FERREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG: 1304782803, CPF: 
032.760.335-69, filho de SALVADOR PEREIRA LIMA e MARIA REGINA FERREIRA DE SOUZA LIMA, 
natural de Carinhanha - BA, nascido aos 2911211987, residente na RUA TABELIÃO JOÃO DO SUDARIO, 
31, CENTRO, CEP: 46440-000, Malhada - BA. ************************************************************************ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000033060 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

-----~- · 
SE~·~p(atw 
~- ~· . 
~ERE 

1JUN 1011 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 154801 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROGERIO FERREIRA LIMA, ou vinculado ao CPF: 032.760.335-69, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. , ~~$1-; 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balca ~ ~ 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confe ·~ 
a '8 ,f1n.1 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma 

Salvador - BA, 09h09, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 

22/8/2011 09 :0Ç 



22108/2011 000032887 

1 P O D E R J U D 1 C 1 Á R 1 O ;>·"-:-., 
. . . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA ~: ... '[J ~ 1. 

--------------------------------------\"....;:.~~';:;·,:;f!':-;fl 
CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO Nº: 000032887 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão podera ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011 , verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DIOCLIDES MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, lavradora, portador do RG: 0579242447, CPF: 
604.110.075-72, filho de JOSE ANTONIO MOREIRA e ALICE MARIA DE JESUS, natural de Carinhanha -
BA, nascido aos 08/06/1963, residente na RA JOSE DE CASTRO, S/N, CENTRO, CEP: 46440-000, Malhada 
.. BA. ************************************************************************************************************************ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032887 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 154822 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DIOCLIDES MOREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

604.110.075-72, 

NADA C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) mese 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h19, 22/08/2011. 

22/ 8/2 011 09: 1 ( 
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22108/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000032971 

CERTIDAO Nº: 000032971 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ROBERTO QUERINA DE SOUZA , brasileiro, solteiro, pedreiro, · portador do RG: 644648520, CPF: 
041.972.906-24, filho de xxxx e cleunice querina de souza, natural de Malhada De Pedras - BA, nascido 
aos 07/05/1971, r~sidente na praça santa cruz, nº 55, centro, CEP: 46440-000, Malhada· BA. ************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032971 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011. 

SEKV~ PÚWL1w 
~ das Cc!llli:1, . 

CONfERE r.oM f) ~ '. • . 

1~· 2013 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado' da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 154804 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROBERTO QUERINO DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 041.972.906-24, 

NADA C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); ~~~· -. -··~~'.. 
~l{O flUk.I"" 

d) válida por 30 (trinta) dias; . CI"" .. 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ~Eftt ('!)}. ~ ~ ~. 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h10, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 

_ 1~U~ 1013 
ao dê:J \ 
rir a 

221812011 09: 1 ( 
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22/08/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

000032844 

.... 1 r: · 1~ç 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ e/ 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO Nº: 000032844 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011 , verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

GILMAR COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, servidor público, portador do RG: 0943093023, CPF: 
032.087.565-26, filho de GILTON LEAL DE SOUZA e MARIA DO SOCORRO COSTA SOUZA, natural de 
Malhada - BA, nascido aos 13/06/1986, residente na RUA TABELIÃO JOSE SUDARIO, 33, CENTRO, CEP: 
46440-000, Malhador - SE. ********************************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032844 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

___ ..... __........ .. . -

~~~~~ 
~~·Crr" · ­

CQl'lf'ERE C().I ,._ '. ·; 

1 ~N2013 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 154797 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GILMAR COSTA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 032.087.565-26, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

na página da Seção c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 
.~···-~·- , , - -~·-·'.:.-

S(fo{'/~ 1'(.18Llw '· ·• 

d) válida por 30 (trinta) dias; ~!Mftrl das Cl'f"· ' '" 
C()tfERE (",()' r, ~ :') ·.· 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 1 ~ ~UN Z013 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal ão da \ 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con ~a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h08, 22/08/2011. 

Endereço ; Av. Ulysses Guimarães, 263 1 - Sussuarana 

22/ 8/2011 09:0l 



22/08/2011 000032836 

1 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

1)1-. . 
--------------------------------=-~-· e/ .... <. 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

'~· ·)' .. sG~~~.'' 

CERTIDÃO Nº: 000032836 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CHARLES VIEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, lavradora, portador do RG: 0907769411, CPF: 020.902.695-29, 
filho de ANTNIO VIEIRA LIMA e ALECI VIEIRA LIMA, natural de Malhada • BA, nascido aos 16/03/1978, 
residente na AVENIDA SANTA CRUZ, 47, CENTRO, CEP: 46440-000, Malhada - BA. ************************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1º do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032836 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

• ·' 

st~~~""' 
..... Crr-' 

cowrERE cn.t ,.. , ·. 

1 9 ·JUN 2013 

{ 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 154793 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CHARLES VIEIRA LIMA, ou vinculado ao CPF: 020.902.695-291 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância , Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
~··-·· ... -

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); ~~ ~!:4\.10..... . 

d) válida por 30 (trinta) dias; ~ ~t,< ...... 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap ~ . 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h07, 22/08/2011. 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 

' ~UN !013 

,' . 

22/8/20 l 1 09: O'. 
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22108/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000032904 

CERTIDAO Nº: 000032904 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ADRIANA ALKMIM DA MATA QUERINO, brasileira, casada, prendas domesticas, portador do RG: 
1212543807, CPF: 006.366.335-00, filha de JOÃ BATISTA SILVA DA MATA e MARLY JOANA SOUZA 
ALKMIM, natural de Manga - MG, nascida aos 16/01/1980, residente na RUA JOSE DE CASTRO, S/N, 
CENTRO, CEP: 46440-000, Malhada - BA. **************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032904 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

___ .. ......-- .. . ~ . 

SERV·~~'"" .. 
~.00 dlS ( r- ·: 
C()fERE (';('t . . . 

~ 
. ~ JUN 7013 

-. 
~ " ... 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 154821 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADRIANA ALKMIN DA MATA QUERINO, ou vinculado ao CPF: 

006.366.335-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância , Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br) ; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada , no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição . 

f ) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Sal vador - BA, 09h19 , 22/ 08/ 2011. 

e 

, .. · 

22/ 8/20 11 09: l 1 



22/08/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000032959 

CERTIDÃO Nº: 000032959 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ADAO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavradora, portador do RG: 0905586344, CPF: 
031.947.645-60, filho de xxxx e alaide rodrigues dos santos, natural de Malhada - BA, nascido aos 
15/05/1998, residente na rua tabelião jose sudario, nº 50, centro, CEP: 46440-000, Malhada - BA. ******** 

CERTIFICO também que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal na base de 
dados, verifiquei existirem processos que podem referir-se a homônimos. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032959 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

... ___....,... .. -·~ . 

SERVIVO f\5l1- . ; 

Mir'illtlNio B ('.,.,.. 
CONFERE C'l9 . 

JUN Z013 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da P Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 154795 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADAO RODRIGUES DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 031.947.645-60, 

NADA C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção __ .. ..... ·- -···· 
Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); seN·~·-;:_1 .., .... • · • 

d) válida por 30 (trinta) dias; ~ • t r 
l".õWFERf ('r'\ 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap ' -a·· - -
sua expedição. ,.l'ti JUN Z013 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da ' "'­

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h08, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 26 31 - Sussuarana 

:22/8/2011 09•0~ 



1 
22/08/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO Nº: 000032948 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DAMIANA MARIA DE JESUS, brasileira, casada, portador do RG: 0904727483, CPF: 006.153.845-01, filha 
de xxxx e tita francisca de jesus, natural de Bom Jesus Da Lapa - BA, nascida aos 08/06/1978, residente 
na rau vereador carlindo pacheco s/n , centro , centro, CEP: 46440-000, Malhada - BA. ********************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032948 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011. 

····-·· ~-· •.. -- ... -.. 

SER\'~ ~'"" 
Mri*lo (·- . . 

CONFEftE r.1 .. .. 

1 ~N Z013 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 154792 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DAMIANA MARAI DE JESUS, ou vinculado ao CPF: 006.153.845-01, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância , Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); ,. - -- -·· _ .. 
~-.,,o "1~1,,.. . . 

d) válida por 30 (trinta) dias; ~ 0.,. ,. -

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após itQMfEP1 · • 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h06, 22/08/ 2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guima rães, 263 1 - Sussua rana 

1 S JUN 1U i3 

'\ 

22/ 8/:2011 09: 0E 



22108/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000032874 

CERTIDAO Nº: 000032874 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão podera ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011 , verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

VAGNA MONTALVÃO NOGUEIRA LIMA, brasileira, casada, professor, portador do RG: 09047773914, 
CPF: 995.190.545-53, filha de JOÃO BATISTA NOGUEIRA e GERACI PEREIRA MONTALVÃO NOGUEIRA, 
natural de luiu - BA, nascida aos 21/04/1980, residente na RUA JOSE DE CASTRO, S/N, CENTRO, CEP: 
46440-000, Malhada - BA. *********************************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000032874 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

_.._.._..... .... ··--·-·-· 
~m,~--
Mlrisin> r _. 

CONFERE r . 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154819 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VAGNA MOTALVAO NOGUEIRA LIMA, ou v inculado ao CPF: 

995.190.545-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); ___ .. ...,. 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efeti vada, 

SERV~ p\Jjj_, ·" 
~~ da · ·-

no máx imo, até 3(três) meses apó éOHfER • 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão a 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

1,JUN zo,3 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrôn ica da Justiça federal . 

Salvador - BA, 09h18, 22/ 08/ 2011. 

22/ 8/2011 09: 11 



2210812011 000032860 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDAO Nº: 000032860 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão podera ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/08/2011 , verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, enfermeiro, portador do RG: 0845493191, 
CPF: 940.035.645-53, filho de SEBASTIÃO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE e CLEUSA FARIAS DE 
ALBUQUERQUE, natural de Eldorado - MS, nascido aos 10/04/1976, residente na AVENIDA SANTA CRUZ, 
59, CENTRO, CEP: 46440-000, Malhada - BA. ************************************************************************ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 . 

··, 

. , . .,.·-:• · , ·~----__. ..... 
SE~~ 1-0t; . .1 - . . : 

000032860 
PEDIDO Nº: 

1111111111111111111111 

t.firildlm • e,_ .... 
C°"*ERE cr-. . , ·: . 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 154827 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

,.i;·· 

v DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, ou vinculado ao CPF: 

940.035.645-53, 

'\.......;· 

le 2 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); __ 

d) válida por 30 (trinta) dias; ~ .t sai/'i;(J ~,,:· -~: 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap : = ~"~':~' ,;,· ·. · 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h20, 22/08/2011. 

a 

J(_JUN 20 13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 O Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls.30) Atas de Fundação e Eleição (fls.21 à 23) não encontram-se devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nº 9.612? 

'·a. Comprovante de que obteve o ' assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.78 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.75 . -
,,__.,,, • ·- ..... 1'1 - (ai._ 1 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalid 3S(f41'l,ô() f 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de telev s~ •r-

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios (';() Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para o 
de qualquer dos serviços mencionados? ~ 

i\i11).l ?íl13 
fls.77 o ~ 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls.02/09 _.. .. -

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 01/09/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Roberto Querino de Souza 
001 .111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Dãniel Cavalcante de Âlbuquerqué 
002.222.222-22 

Vice Presidente Sim 

., 
Sim Sim 

- ., . ·" ·cc 

Vagna Montalvão Nogueira Lima 
003.333.333-33 

Secretária Sim Sim Sim 

- - ' '". . •. 

Rogério Ferreira Lima 
004.444.444-44 

·Tesoureiro Sim · ~im Sim · I• 

"' . ; C L.< 

Declaração de sede - fls.74; 
Recolhimento de Taxa - fls.82· 

30/08/2011 RadCom Página 1 de 2 

' 

! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/10 Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade 
Emancipação 

Charles Vieira Lima 
005.555.555-55 Diretor de 

Sim Sim 
Patrimônio 

;}' -• 

006.666.666-66 Diretor de 
Gilmar Costa Souza Sim Sim 

- . Esportes 
~ -

Relação contendo o nome dos associados - fls.35/incompleta. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 0 A Consideração Superior 
1 

""" 1 1 ) / 

" ..'1.--1-1' í-/ 
~ 

-
}:::P (7 - ·-

Lúcia Helena M~galhães Bueno Rosa 
na lista) 

\ 

Luói w.l;..'/,,.(< '.»l4r.:... 'iri; ~f Qi;f;Ff.V s:::i15S1. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº S G bo /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ""2..! de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária Vida Nova 
Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro 

··~ 46.4440-000 Malhada-BA 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.026582/2010 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.026582/2010, na 
localidade de Malhada I BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-1ª FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas alíneas da Norma 
Complementar n.º 0112004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

--····· 
2. Salientamos ainda que toda a documentação env· -àe~ apresen ada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dis ~·~~'.~) . da Norma 
Complementar nº 01 /2004. C~ ~ I'\ ' .. 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias cont~~;J" 'l&tà- da d ta de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Re ebiment9 , ue o acom a, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Tr scorrid sse prazo se que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens le ~os, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 



5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 3 
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ANEXOI ~~.: J 
.--a._F_o_rm_u_lár-io_d_e_I_n_fi_o_rm_a_çõ_e_s_T_é_cn_i_c-as-,-d-e_v_i_d_am_e_n-te-p-re_e_n_c_h-id_o_e_a_s_s-in_a_d_o_p_el-o-E-n-g-e-nh-e-ir-o-r-e-sp-o-n-s-á-v-el-, ,---\!>~.: '§ º ~ 

contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº 01 /2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3 .1 da Norma Complementar n.º 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nº 
01 /2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro ; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradi$ ·-· -~ 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 , ou estudo específico conforme determina o itc 9Q3·""~ ~.. · .;· 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01 /2004. ~, • .; . .... o"'(): , ,. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabarito> ~·;~o~eção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizandc a instal~o1 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conform( dispos1o oJ 
su bitem 12.1, alínea "P', da Norma Complementar nº O 1/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta at~JJ.dµ. todas · 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ a emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementarnº 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada de comprovante de pagamento 
ou autenticação bancária. 

M i8 3 
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ACVN 
AASOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Rua José de Castro, Sn - Malhada - Ba 

CEP: 46440-000 

Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Octavio Penna Pieranti 

Assunto: Solicitação para prorrogação de prazo de documentação técnica encaminhado para este 
Departamento ein referência ao oficio nº 5620/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

De: 10/11/2011 

Processo nº 53000.026582/2010 

Malhada- Bahia 

Prezado Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária Dr. Octavio Penna Pieranti, em 
atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação técnica referente ao projeto de 
instalação de Radiodifusão Comunitária em nome da Associação Comunitária Vida Nova, venho como 
representante Legal desta entidade, dentro do prazo normal de recebimento deste oficio protocolado nos 
correios em 13/10/2011, solicitar prorrogação de prazo por mais 30 dias, por que a empresa contratada 
por esta Associação até o presente momento não nos enviou o projeto contratado e solicitado pela nossa 
Associação. Tendo em vista , o prazo estar muito em cima e não pudermos contratar a tempo uma nova 
empresa para realizar tal serviço, peço que nos dê mais alguns dias para contratar uma nova empresa 
para podermos fazer o projeto solicitado. Sendo assim, peço para desconsiderar a correspondência 
enviada por esta entidade no dia 9 de novembro de 2011 sob o nº RM189646419BR e que considere este 
novo pedido. 

Malhada (BA) , 1 O de novembro de 2011 . 

~·-·----·· 
. .... ... 

ACVN - Associação Comunitária Vida Nova 
JUN Z0 13 

Roberto Querino de Souza - Dir. Presidente 

CPF:041 .972.906-24 

Endereço para correspondência: Praça Santa Cruz, nº 55 - Centro 

Malhada-BA CEP: 46440-000 

Tel.: (77) 3691 2227 Email : acvidanova@hotmail.com DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

J4 / // 1ofol/. --------
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ACVN 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Rua José de Castro, sn - Malhada - BA 
CEP: 46.440.000 

Ao 

Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Octavio Penna Pieranti 

~.'i ;~._: 1 8TtR j C: D.ú. 8 G GM Ut·.'.lC:f.i. Ç15 E8 

E;Rfi. 8rLLU. ~ DF 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 5620/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
De: 21/04/2011 
Processo nº 53000.026582/2010 
Malhada - Bahia 

Prezado Sr Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária Dr. 
Octavio Penna Pierantir., Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 

Documentação Técnica referente projeto de instalação de Radiodifusão Comunitária em 

nome da Associação Comunitária Vida. Nova , venho como representante Legal desta 
entidade,dentro do prazo normal de recebimento deste oficio protocolado nos Correios em 
13/10/2011, solicitar prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprimento das exigências solicitadas. 

Malhada - Bahia, 09 de Novembro de 2011 

t?lor í&J<Y7.ib G0d Rh .. A:r..,,.... r:Jb &Z~us;xa. 
ACVN _, Associação Comunitária Vida Nova 

Roberto Querino de Souza - Diretor Presidente 
CPF: 041.972.906-24 

Endereço para correspondência: Praça Santa Cruz, nº 55 - Cent ro 
Malhada-BA 
Cep: 46.440-000 
Telefone: 77 3691 - 2227 
Email: acvidanova@hotmail.com 

SERVA,.o ~=· ~ · 
· ~ 

COHFERE r.~ ,., . ~ ·. 

·~----------
ooêuMENTO f1,NEXADO 
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REGISTRADO ECONÔMICO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. ~/ ) ._ EXtb" , ~!::J 
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Malhada BA go d 
1 

\"' _),__ ·:b 2011 ' r"' ""'8 ··-~ - - • e f"-J...,IJ'(.< .,1•1· -ue ft{"::Y ,, , , 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

' \:• 1 ' ' 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr.56~0/2011/RADCOM/DOS/SSCE- MC, datado de de:ri>lÍ~ de 
2011, referente ao processo nº 53000026582/1 O, através do qual a Associação 
Comunitária Vida Nova requer a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Malhada- BA. ~.~ !H!3T~Rio D.D. :3 c oM ur·H>:=.t. ç •'.'.iEs 

Prezé!,do Senhor, 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 01/2011 
"·- __, - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nº462, de 14 

de outúbro de 2011 . 

·'--

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado . 

. · 1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b e alínea i, segue como 
ANEXO B, as declarações firmadas pelo representante legal da entidade; 
devidamente assinadas. 

. .. ------·. ·-
3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, ~e--ANEX - C o 

diagrama de irradiação horizontal da antena transmi · . ~~'in.dicaç o 
1

do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e spec1 icaçãb técnic s do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas e Pºf~i~~~ f ircul r ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas da·s comp_s2nen'fes 11íoriz tal e 
vertical dos diagramas. ~ . 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no subitem 
19.2.5.1 ou estudo específico, conforme determina o subitem 19.2.5.1.2 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 

DOCUMENTO ;\NEX.~DO 
NEST1\ Di':TA 



.. ' •. ~o/. . ' 

fere os gabaritos de proteção aos aeródromos ou declaração do órgão : ;;:t~~ '\ 
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta. 

1 
fti.;~R " 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea k, segue como ANEXO D, a 
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências 
com valores superiores aos estabelecidos. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 

9. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea j , segue como ANEXO F, a 
folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial) ; 

1 O. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea c, c.1, c.2 , c.3, c.4 , c.5 e c.6 
segue como ANEXO G, a Planta de Arruamento com identificação do local de 
instalação do Sistema Irradiante, da sede da entidade, com indicação das 
Coordenadas Geográficas na forma GGºMM'SS", a localização da residência 
dos dirigentes e o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da 
entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. SEHV~~:--:-~7i· 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

MnsQrio 0i&$ ~: .. ,,; r . · 

CO!llt'f'<;'C ~.' ,., f ;')';. " 

6ªa.&..J)lo62M UJ &ucVQaMflC< 
Sr. Roberto Querino de Souza 
Presidente - 041 .972.906-24 
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\\V// VIASAT~~ ~"·"' 
T.E C.: NOLU C~lA .E M C UfvllJNlCA Ç Õ.ES 

N/ref. : 07 4-11 - VST - 25 de novembro de 2011 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Correção de coordenadas 

Prezado Senhor, 

Em relação ao processo nº 53000.026582/2010, através do qual a Associação Comunitária 
Vida Nova solicita Autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comlinitária em Malhada -
BA, informo que a coordenada correspondente ao local escolhido para a instalação da emissora, ou 
seja, a Rua José de Castro - S/N - Centro, em Malhada - BA (Sede da Associação) está incorreta. A 
coordenada correta correspondente a este local é Lat: 14°20'36" Se Long: 43°46'27" W. 

Como pode ser observado no mapa em anexo, obtido através do programa Google Earth, a 
coordenada apresentada inicialmente está localizada em área rural e praticamente inabitada, fato este 
que inviabiliza a instalação da emissora. Além disso, a distância entre estas duas coordenadas é de, 
aproximadamente, 2, 1 Km. Esta distância também é um obstáculo para que a comunidade que 
necessita da emissora seja atendida com qualidade. 

Portanto, diante dos fatos apresentados, solicito que esta coordenada seja corrigida junto ao 
Ministério das Comunicações. 

Segue ainda, conforme solicitado, o projeto técnico contendo as características da emissora a 
ser instalada. 

Certa de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para eventuais esclarecimentos. 

Cordialmente, 

HOME PAGE: www.viasatnet.com.br 

··· ···~· ·· .-.· ..... - .. · SEMV.,.0 P\.&.i.JV .. ·. 
. . àa (Jylit. 

~ERE ~'1~ ·· . 

}fJUN ZOi3 

VIASAT Tecnologia em comunicações Ltda. 
Rua Quintino Bocaiúva, 294 - Centro 

Santa Rita do Sapucai -MG - CEP 37.540-000 
CENTRAL DE ATENDIMENTO (35) 3471-3272 - FAX (35) 3471-5060 

E-MAIL: viasat@vasatnet.com.br 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 A1 s 1 s lo 1c1 I 1A1ç1A1o1 1c1o1M1u1N 1 I 1T1A1R1 I 1 A1 1 V1 I 1D1A1 1N1o1V1 A 1 1 
DENOMINA ÃO SOCIAL (CONTINUA ÃO) CGC 

1 o 4 1 I 7 2 4 o o o 1 8 I '--------

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 
BAIRRO CIDADE 

l clEINlr I R lol I M IAILI H I A IDI AI 1 
_CI_D_AD_E~(~CO_N_T_IN_U_A~ÇÃ_O~) ______ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

B A 1 4 o 2 o ' 3 6 " s 4 3 o 4 6' 2 7 " i w 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I RlulAI 1 J lo l s IÉI I D I E I lclAlslTIRlol - lsl / INI 1 
BAIRRO CIDADE 

l clEIN~ IRlol IMIAILIHIA I DIA I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

B A 1 4 º 2 O ' 3 6 " S 4 3 º 4 6' 2 7 " ! W 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
\~ 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no 
campo I I." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R U A J o s É 
BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

D E 

UF 

C A S T R O - S / N 
CIDADE 

M A 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

BA 14º2 0'3 
, ·. 

6' 2 7 " l w 

1 A 1 U 1 A 1 D 1 1 C 1 O 1 R 1 R 1 E 1 A 1 1 E 1 Q 1 U 1 1 1 P. 1 1 E 1 L 1 E 1 T 1 R 1 O 1 N. 1 1 L 1 T 1 D 1 A 1 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGA~ÃO 

l~s~I ~P l~5~lo~l_2~I ~51~~~~~1~1 ~I 1 l 2l5I , 1o1 watts 1o161sIo1Of31-1o1512 l s I 
7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

Mayra Ferreira de Andrade~difll 
Engenheira Eletricl 

CREA/ Nº 73568/D 



,_ 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

o ' o dBd 
d 2 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

m 
o o 

ALTURA DA TORRE 

2 2 O m 

ALTITUDE DO LOCAL 

4 4 

COMPRIMENTO (L) 

1 3 1 o 1 ' r [m 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 [ 4 1 , 1 5 1 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 1 1 l 1 ' l 3s I dB 1 O 1 ' 1 7 1 3 1 

Perdas na linha (PL)=L. * AL 
100---

-(PL) 

Eficiência da linha (11) = 1bO 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt . 11) = 10 log ( 0,025 x 1x1x1) = -17,38 dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts . 

1 O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-17,38)- 20 log (!) = 89,62 (dBu) 

Obs. : O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

vf1 JUN l0i3 

o 

1 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIElllRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDI 1 IM._l _ ___ I._ 
REG.CREA ENDERE O 
7356 8D RUA Q u 1 N T 1 N O B O C A 1 U V A -

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

12 l 1 13 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

1 
CEP TELEFONE FAX 

3754 0-000 035-34713272 3534715060 .. 
E-MAIL 

1M1A1 Y IR 1A1@ 1v1 1 1A1 s 1A1T1N1E1T1 . 1e1o1M1 . 1 B 1R1 1 
DATA 

S A P U C A ~ M G 2 5 I / 20 11 .___ __ ._ 

2 
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DECLARACÃO 

Eu, Roberto Querino de Souza, Brasileiro, Solteiro, Lavrador, inscrito no CPF nº 

041.972.906-24, residente no Praça Santa Cruz - 55 - Centro, na cidade de Malhada -

BA, na condição de Presidente da Associação Comunitária Vida Nova, neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 

interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 

prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à ANATEL. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

Malhada - BA, 25 de novembro de 2011. 

'&tageL GiM.b>ÁM..-?'de3.a.M$0 
Roberto Querino de Souza 

Presidente - CPF:041 .972.906-24 ~- .- -- · -----·-
~~"°~, ..... "' 
l....:~·· ·-: .,.,.. . · .. ;··,, . 
,.:- 1'I -. \ ·'' 

~, .... "". . 



DECLARACÃO 

Eu, Roberto Querino de Souza, Brasileiro, Solteiro, Lavrador, inscrito no CPF nº 

041.972.906-24, residente no Praça Santa Cruz - 55 - Centro, na cidade de Malhada -

BA, na condição de Presidente da Associação Comunitária Vida Nova, neste ato: 

Informo, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que a entidade pretende colocar sua estação em 

funcionamento no horário compreendido entre as cef:;oohrs e D. Q.." .. Ot:tirs. 

Malhada - BA, 25 de novembro de 2011. 

'rj:[n,bgn&-z cAM.Ã..nA/rk~· 
Roberto Querino de Souza -Presidente 

CPf :041.972.906-24 

f 
·;:..:~~-::-··:;-~··;;·· 
..... •. ·# ::· 

. 
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CARACTERISTICAS RADIOFLEX®· 
- - . 

1. ÇQNSTRUÇÃO 

t.1 Condutor t11·t~ r rip 
O con~'.J t-0'/ lntern·o pooe ser d~ '="bce eletro!ftico 
r11u ou estanha d-o e c-om p•'.)WJ ~te um fio sôl ido ·O'U pfjr 
um<i oor-r::t<1>. Em ~~• li(~~(:ies q\Je r1ece:ssitem -d'!' alt., 
_est:,.bílkl,lde, ·CI us.o de. um condYte>r de cobr~ çom 
~ lma de aço (Staku) é o -rrríliS ln.:Jici:ido. 

1.2 IS-OlaçãoNe1oci<:!~<le de P1opa.gação 
lsc>l ~s.;:ici (dit'lé-trico} & Vr 
PE s.ólido (PE) 2,3 0,67 
r:ie ce1u,la r (P-Eel · 1, 5 o,a.s 

1.3 ç..,nd~!'tor 'Ed~rno 

O <or11duto.r exter:no norm<ilm<.'n1.e é- formado por 
\Jrna trança de fi.os dr:- <:olHe nu 01;,1 estanhado. 

. Em i<ltu<1çõe5 ntt~ q1,,4~is o efeito d i:: uma blin<.ia.g<.>m 
simples for lo.~ufí.çi~nte. pode si;tr apli·cP:'ld~ VP'<"I 
bfilf'!cl~~~m du pia ei'o'U um<1 f it., de pcll i e~t~r 
~li.1nl'inizade, 

l.4 CQp.;i, 

son 

750 ' 

Di.· PVC Q\J F'E. 
Cí'A~S -com ~apa d!I? Pl/C s.ür:i n::,~rd.Mtes a chama 
conforme" !le>trn<1 Atu·4f NBR-6.244. 

.... 

2. (ARACTeRÍ$TICAS 

2. t Elêtríca-s {d~ "c~rd() (-Q'tn lfC 46A (~} 166) 
A at~r,vttCÇíQ d-0$ -cabei RADIOFILEX.t> é oÇt(l~ pel~ 
t~ l::--ela abàixo! 

2.1.1 lm~dân(i\\ dr} TrÇinsferência {Re~i~t~nci.a de Acomplamento) 
A lmpeçl,âincía de transferên6<i <:ar<i<: teniza o efe~to· 
-de b-1í ndagem do .c;ond~itQ~ externo de um c<i bo ti~ j'!:F, 

Portanto, a tob~rtur~ de- ' Jm çondutor ext12rM {tr.a:nç3} 
é deitr;-rmin<ic:i;l pelo m elhor fator de •mpecf~rtela de 
troflnsferêncía (ímpedilncia r:J~ tnm~fe.1ência óti ma}. 

2. 1 .2 Força Díelétríti\ (Ten~~() çle Op_.,r ação) 
Os v.i lor~~ de tet\>ao i ndkadas 'kl.-o- de Y~lores oe;:fotivos 
dl'S m~l(lm;;.is tensões de RF .;).;jmi$slvei$. (rms). O dobro 
d?I tensa o de R.F e <1dm itk~a civan<lo ~ trabel h<t tt1m 
um impulso dí? tcns.?.o O.·Ç. Os .cabos pooem 'iN 
usiid'.i:i~ p.aira ·•)ffi?I t~nsâo D.C. de <1té <'.lpro;círnadamente 
S vete~- ~ leti~c':io de RF. 

2.2 Mec.á nicas 
Nouo~ C.i!b'-'~ d~ m~ .apresentam um<! bo;) flexibilidade. 
Dc~cm $er .cç.nsi.cJerados os min)m.:,~ mio~ de wrvaturn 
wmo -demonstra-do a !\l?~ll! if; 

.. p;)ra io~ta IÇi)eiES fí:.:a t 

.., p~ra çl{lbrag en:s. repet ítivo!.15 ~ 

r !!!! 5 :x. O, 
r ;;; :2() :x D . 

Atenu.a<;.ão nom. ~m (Hi/1 OOm (MHz) 

1 ()0 400 800 1000 
~ 
2:7,3 
~5,4 

lG,9 

1-4,6 

.... 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda-Modelo: SP5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9a108,0 MHz 

h) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 {W} com redução até 5 {W}. 

c) D ESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: l 80KF3EGN -----------------------
d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100 kHz 
~------------------------~ 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600Q desbal. - conector RCA 

- Impedância saída 5 OQ desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada@ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / J JOVac ; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; · 
90 Watts 
Largura: 482 [mm} 
Altura: 95 [mm} 
Profundidade: 410 [mm} 
Peso: 5,8kg 

(. · .11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

...._) Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600Q balanceada - conector CANNON com Pré-
ênfases de O. 25uS. 50µS e 75µS,· 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: 1 OkQ desbalanceada - conector B 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1 OOkHz: 1 OkQ desbalanceada - conector B 

Impedância de Saída de RF: 50.Q desbalanceada - conector U 

1.12- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: JUN 20 13 
Nível de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio : -'-+-'--'12,,_,d""Be.!cm'-'--'-I 9~2_,_,V.=----+----i"" 

Nível de entrada de Áudio Composto para± 75kHz de desvio : ~Od~B~m!.!:....!,_/'"'2~2_,__,V.~·-----+----'-
Nível de entrada de Áudio SCA para± 7,5kHz de desvio: ""Od,,,B"--'m~/"'"2."'-2.!..,V.""pp><'-:_-_______ ~ 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) Índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.íºCl Tensão [V] Freqüência [Hz] L1 fo nominal [Hz] L1 total [PPM] 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

- 10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal= 115,0 100.100.015 15 0,149 
- 10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
-10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo íminl Freqüência [Hz] 
1 100.100.015 
5 100.100.017 
10 100.100.018 
15 100.100.018 
20 100.100.019 
25 100.100.019 
30 100.100.020 

1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

l 8 JUN 2013 
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2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
T 1. M'. M'. empo para eitura entre ax1mo e mimo= 15 mmutos 

Valor IW] Variação Máx. 
Designação Especif. Medido w % 

-10% (103,5V) Nom (115V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24,SW 25W 25W 0,5W 2% 
Reduzida! 12,SW 12,SW 12,SW 12,SW o o 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W o o 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO [WJ RENDIMENTO [%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% . lota: a potencia e aiustavel internamente por um tnmpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Util izado : 

Varivolt DENKI- RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3 .1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação > M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [ dBc] 
Para 25 íWl Para 12,5 íWl Para 5 íWl 

2°. Harmônico 67 68 68 
3 °. Harmônico 65 69 69 
4°. Harmônico 66 69 68 
5°. harmônico 68 >80 >80 
6°. harmônico 81 >80 >80 
7°. harmônico 81 >80 >80 
8°. harmônico 81 >80 >80 
9°. harmônico 69 >80 >80 

10°. harmônico 80 >80 >80 
11 °. harmônico 80 >80 >80 

~ 

12°. harmônico 80 >80 >80 
v 13°. harmônico 80 >80 >80 

14°. harmônico 80 >80 >80 
15°. harmônico 80 >80 >80 
16º. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial "1f > 600kHz [dBc] 

íkHzl Para 25 [W] 1 Para 12,5 íW] 1 

O a 100.100,00 >80 1 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz] : 

Para25 W 
50 dB] 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

, _ Para 25 [W] Para 12,5 W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3 .2 - Instrumental Utilizado: 

>80 1 

Para 5 [W] 
> 60 [dB 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 5 [W] 
>80 

•'!"' ..... , .. ._..__ ... ~ ~ 

SERVf\,iO PÚiuiA­
t.tilt*io dl6 ~ • . 
Côffi~E CTll. () ~ -. · 
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2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.l - Resposta de Áudio@Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75µS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75 ,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41 ,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81 ,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 1 OOkHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz : 

Freq.Modulante 
Desvio [kHz] 

íHzl 
55 .000 7,50 
60.000 7,32 
65 .000 7,11 
70.000 6,48 
75 .000 6,70 
80.000 6,55 
85 .000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

.,.--;··· ~·· ..... -~~·-~;" 

SE'M'l ai' P\lli.l.J4J 
~-~·,,· .. C0!'4f'EfE f.f (') C"l .. 
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2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23 .000 17,38 35,15 73 ,25 
25 .000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73 ,07 
30.000 17, 11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71 ,95 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71 ,78 
53.000 16,41 33,51 71 ,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS. : 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5 .l - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modulante Distorção Harmônica 
íHzl 

55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 

l~JUN 2013 
70.000 0,75 
75 .000 0,78 
80.000 0,79 
85 .000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 0,16 0,77 
17.000 0,34 0, 17 0,67 
20.000 0,32 0, 16 0,54 
23.000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 
27 .000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33 .000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43 .000 0,38 0,41 0,41 
45 .000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75µS 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 

500 0,41 0,33 0,19 

800 0,40 0,35 0,20 
, _ 1.000 0,39 0,33 0,20 

2.000 0,39 0,31 _._ .. . - - ······ 
- -···-· 

4.000 0,37 0,30 ;;JUíV°'r ~>J i.. 

6.000 0,37 * -~..., u. V'J "' 
8.000 0,36 * ~l:.Kt \~· ( 

10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 1 A lllN ~ 

15.000 * * * I 

N 
a estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de± 1 OOkHz) devido a atuação da lP.WV.fase, .cabe a . . . - ~.-... • * -Par 

equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulaçao. 

.... 1'. • , 
· ' '.• 

os 



2.6 - RUÍDO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 

_ Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

\ 

,_ 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
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Via da Obra/Serviç 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M G 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000367992 

" Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 
Título profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Empresa contratada: 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMONITÁRIA VIDA NOVA 

Logradouro: RUA JOSE DE CASTRO 

Complemento: S /N 
Cidade: MALHADA 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 
UF:BA 

RNP: 1404870237 

Registro: 04.0.0000073568 

Registro: 3 9 O 3 5 

CNPJ: 10.411.724/0001-81 

N": 000000 

CEP: 46440000 

Valor: 1.200, 00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA JOSE DE CASTRO 

Complemento: S /N 

Cidade: MALHADA 

Data de início: 25/11/2 011 Previsão de término: 2 9 /11/2 011 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMONITÁRIA VIDA NOVA 

- - - 4. Ativldade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Bairro: CENTRO 

UF: BA 

Nº: 000000 

CEP: 46440000 

CNPJ:l0.411.724/0001-81 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

--- 5. Observações 
PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSÃO(FM) DE BAIXA POTÊNCIA(25W) ......... ..... .... . 

--- 6. Declarações 

---- 7. Entidade de Classe --------

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

- 8. Assinaturas 

-- 9. Informações 
- A ART é vâllda somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

AREA DE ATUAÇAO: TELECOMUNICACAO, 

www.crea-mg.org.br 0800.0312732 ll ~!.t~t:t.G J 
Valor da ART:33, 00 Registrada em: 25/11/2O11 Valor Pago: 3 3, 00 Nosso Número: 000 O 0000003 5 8 03 3 
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Cobrança I Títulos 

25/11/2011 
087200872 

BANCO DO BRASIL 18:59:05 
0010 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA 
AGENCIA : 0872-9 CONTA: 24.650-6 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000100358033215900000000003300 
NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

112.503 
358033 

00458659 

3394/00005780 
25 / 11/20 11 

33,00 
33,00 

NR.AUTENTICACAO 3.673 . 6E7.DDF.BE9 .3A8 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 

\~·.· . 

Jt~ 
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\\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunica ões LtdéÍ. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3, IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária Vida Nova CNPJ: 10.411.724/0001-81 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua José de Castro - s/n 

Cidade : Malhada 

CEP : 46440-000 

Bairro : Centro 

UF : BA 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

( ,ogradouro: Rua José de Castro - s/n 

Cidade : Malhada 

Coordenadas Geográficas: Latitude 14º20 '36"S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA/ TORRE 

Bairro : Centro 

UF:BA 

Longitude : 43º46'27"W 

Modelo : SP025 

Certificação : 0680-03-0528 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo : PT ODb Ganho máx (Gt) : O dB 

Altura em relação ao solo : 20m Altura da torre : 22m Altitude do local : 441m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fax: 

Fabricante : KMP/RFS DO BRASIL LTD Modelo : RGC 213 Comprimento ( L): 30 m 

·tenuação em 100 m (AI): 4,5 dB Perdas na linha: (PI): 1,35dB Eficiência da linha ( Ef) : 0,73 

( erdas na linha : (PI ) : ( L x AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef) : 1o-<PIJ
1 1º 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog ( Pt x Ght x Gvt x ri ) = lOxlog ( 0,025 x 1x1x0,73 

Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 

ri ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
25 de novembro de 2011 

Folha O 1 de 03 



\\V// VIASA T 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk) - 20*1og d ( km) 

107+ ( - 17,38) - 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde : ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, l] = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de -
17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. · 

RESPONSA VEL TECNICO 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA Eng". Mayra . 1Anctrade Gardim 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA CREA 17 r.~68/D _ MG 

Mayra Ferreira de l1 udrnd~ Gard1rn 
Engenheira Ele tr1c1sta 
· roPHJº 7~:\56S/0 

___....~.·-- .......................... .... ~ . 
~~~lw · . : . 

~-~ ... 
COHFERE r.oM I') r ": · 

1 8 JUN 20i3 
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25 de novembro de 2011 

Folha 02 de 03 



\\\Ili VIASA T VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno (solo) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Comunitária Vida Nova, sediada à Rua José de Castro - s/n - Centro, na cidade de Malhada, no estado da Bahia, de 

Coordenadas 14º20'36"S de latitude e 43º46'27"W de longitude não tem desnível maior que 30 (trinta) metros com 

relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre ) do sistema irradiante, 

atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma 01/2011, item 19.2.5.1. 

Declaro ainda, que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos e, que a entidade 

atende ao disposto em regulamentação da ANA TEL sobre limitação à exposição a campos eletromagnéticos na faixa 

de radiofreqüência entre 9K.Hz e 300GHz., não subtendo a população a campos eletromagnéticos de 

,.diofreqüências com valores superiores aos estabelecidos. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de O 1 ( um ) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

1 EP: 37.540-000 ....__,, 
\_jmail: mayra@viasatnet.com.br 

Reg. CREA : 73.568/D - MG 
Bairro : Centro 

. SSJfl~ ~""-~ ... --UF: MG ~ ,._,....., 

Telefone: ( 035) 3471 - 32 'llJHf{f(f:'('~~ 347; 

18JUN20i3 

""f 
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RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

RESPONSA VEL TECNICO 
Eng" Mayra F Andrade Gardim 

CREA73.568/D- MG 

SANTA RITA DO SAPUCAI -MG 
25 de novembro de 2011 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 O Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls .01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

'\statuto Social (fls.30) Atas de Fundação e Eleição (fls.21à 23) não encontram-se devidamente registrados. 

. 5 . Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

8 . 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls .78 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.75 ~n. ·: ... ... I""'· --.- ... 
- "'r. ----- '. . 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora --~àede . 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiç. ~s~~o- · -

~--- mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade deten pra de l t rg~rflírecuçã 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.77 d\J 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ~ ~- Sim 

Fls.02/09 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 01/09/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancioacão 

Nacionalidade Declaracao 

Roberto Querino de Souza 
001 .111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

D_aniel Cavalcante de A!buquerque 
002.222.222-22 

Vice Presidente Sim Sim Siin 
-

,,,. 
- - - - - - - ,. 

Vagna Montalvão Nogueira Lima 
003.333.333-33 

Secretária Sim Sim Sim 

- ... -

Rogério F~rreira Lima 
004.444.444-44 

Tesou.reiro Sim Sim Sim . 
• r .,__ ., ~ ,. '--'" - -

,_ 
-"' --

Declaração de sede - fls.74; 
Recolhimento de Taxa - fls.82· 

.~ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/10 Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipacão 

Charles Vieira Lima 
005.555.555-55 Diretor de 

Sim Sim 
Patrimônio 

- ·-

Gilmar Costa Souza 006.666.666-66 Diretor de 
Sim Sim 

Esportes 

Relação contendo o nome dos associados - fls.35/incompleta. 

13. Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se juridicamente regular e instruído. 

·. o relatório. 
A Consideração Superior 

agalhães Bueno Rosa 
Analista) 

~h?l'fll~ 
~ Qe Servi - jl(; R~:!iv ii'·_.,, ·· éx ,:-.:•.•:<,c1a 

IJML: 231<:11.; 
~~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 O Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 Canal: 200 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

14S2036 

43W4627 

,. 
\,. . \l 

IBGE (B) 

14S2010 

43W4625 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Rua José de Castro, S/N, Centro 

-2.1 . Endereço do Studio 

Rua José de Castro, S/N, Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José de Castro, S/N, Centro 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.81 

1 

l.jU!'(t 1;1"1 l ,..., 1 ) • 

1 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende pr ~erviço? 
1 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar as 
coordenadas reais do local de instalação . 
*** Apresentou projeto técnico . 

V 

J Regina Aparecida Monteiro 

09/07/2012 \._ __ _/ Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/1 o Localidade/UF: Malhada/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 03/4/201 O Canal: 200 

[...____ __ (Anal_ista) _ _____.] 

09/07/2012 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1895/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.026582/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
VIDA NOVA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Malhada /BA, protocolizado em 25/05/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo e considerando a análise da 
documentação e resposta ao oficio nº 5620/11, datado de 21/09/2011, cumpre-nos informar o 
que se segue: 

Com a apresentação e análise do projeto técnico foi constatado no Formulário de 
Informações Técnicas a informação do local proposto à instalação do sistema irradiante no 
Centro urbano da cidade, nas coordenadas geográficas:14S2036 e 43W4627, situadas à Rua 
José de Castro. 

Entretanto, observou-se que essas coordenadas distam mais de 500 metros das do 
marco do IBGE, referentes ao centro municipal Gunto da prefeitura ou da praça central). 

'---- ' Assim, a entidade deverá apresentar: 
.... . ....,-.. .. , ............... . 

I. Declaração, assinada pelo engenheiro •. ~f:Y,k~ica:ndo. as coordenadas 
geográficas reais correspondentes ao endereço de instala ~ . ~? ser apresentadas na 
padronização GPS WGS84, na forma GGº MM' SS", com ap as JJrs)'JdÍgitos i teiros, em que os 
minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude ão ~j. ; \llJáW. r( ~Jpassa o limite máximo 
de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.4", da No nº ~u 11; ' 

II. Novo Formulário de Informações Técni evidamente pree chido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas reais de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "a", da Norma nº 01/2011; 

III. Nova Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens: 

a. escala compatível com a área de execução do serviço; 

Ram/CGRC 



b. nomes das ruas; 

c. local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas reais na 
forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') 
como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

d. traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor 
de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

e. local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude 
e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 

f. local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, 
nome do município e UF; 

g. localização das residências dos dirigentes da entidade. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulaiviente çõmprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, .io de ~ de 2012. 

u Analista/SIAPE: 1320958 

Ram//processo: 53000.026582/10/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1985/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. ú1si _ s'?Jº' 

Ram//processo : 53000.026582/1 O/CGRC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61)' 3 311-61 77 

Ofício nº c.2..-:t G ;;_, /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J...3 de~ de 2012. 

Ao Senhor 
ROBERTO QUERINO DE SOUZA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA VIDA NOVA 
Praça Santa Cruz, nº 55, Centro 
46.440 - 000 Malhada - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 53000.026582/10 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.026582/10, na localidade 
de Malhada /BA, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1895 /2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o leito de outorga 
será indeferido. ~~;;ô~._;:;:-·-;;t~" 

~ tias CftlN,,, ,,;: · . . 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado ~ª ntafc!à!vez;· p igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos d emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, d sde cl18 tMd}~rente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara c r· to das exi ê cias. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considera a inte pestiva. Ressal os ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por f: · il ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte~se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser fe~d1 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados pv J 
CGRC 



es.ses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.026582/10/CGRC 

JOÃO PA~ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

... 
' . ~ .... 

. .......... " 

2 de 2 
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Ao 
Ministério das Comunicações 

Santa Rita do Sapucaí-MG/.i00~1"<ff&gcmte OO;,Q..()J. ,2ü., ç ;5E~ 
8RA S. Íll.l\ - DF 

53000 03B4 H./20 '12 -"10 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R, 3º andar 
Brasília - DF 

Coordenado-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Sr. João Paulo Saraiva de Andrade 

Assunto: resposta ao oficio nº 2762/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Prezado(a) Senhor(a) 

Venho através desta, confirmar que as coordenadas geográficas, correspondentes ao endereço 
Rua José de Castro, s/n - Centro, em Malhada· - BA (futuro local de instalação da emissora 
comunitária da Associação Comunitária Vida Nova - proc. 51Jfa-0~'!02-.6'-5~27l0), são Lat: 14ºS 20'36" e 
Long: 43ºW 46'27". 

Em anexo, segue declaração da Prefeitura confirmando o endereço proposto. 
Diante do exposto, verifica-se ser desnecessário o envio dos demais documentos solicitados no 

referido ofício visto que, não houve alteração dos dados já informados. 
Sem mais para o momento, coloco-me ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente, 

HOME PAGE: www.viasatnet.com.br 

~··-1/f--
SE~V,,+) AA.1w 

.. ~-~· co~~~· · 

1 8 JUN 28 3 

VIASAT Tecnologia em comunicações Ltda. 
Rua Quintino Bocaiúva, 294 - Centro 

Santa Rita do Sapucaí -MG - CEP 37.540-000 
CENTRAL DE ATENDIMENTO (35) 3471 -3272 - FAX (3 5) 347 1-5060 

----E-MAIL: viasat@vasatnet.com.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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DECLARAÇÃO 

_..l) !llCI P-4l IJ 

.:::,~~~ ..... _ ~~ .... < 

fF ** i w e 
a: . - > 
.... ' . .. 

•• 
Setor Trit \Jtário 

Declaro para os devidos fins que se destinam e perante as 
normas da Lei que a Rua José de Castro situado no Bairro Centro, 
faz parte do perímetro urbano deste município de Malhada, estado 
da Bahia. 

Por ser verdade, assino a presente declaração. 

Malhada - BA, 02 de agosto de 2012. 

· ···· · ·· ·~·~· - · · ·· 
~:.1,, 1 .. : ·~. 'w .. 

~~~tan~ ;·~ ~u:.: 
f°f4 .105.217 / 0001-iõ' Diretor de Tributos 
Prefeiturà Municipal de Molhada 

Avenida Santo Cru z , S/N 
CEP 46 .4 40-000 

L- MQ lh &u,fo •Bahia --l 
Decreto 25/2009 

Praça Santa Cruz, 01- Centro -Tel.: (Oxx77) 3691- 2145, Cep.: 46440-000 Malhada - Ba - CNPJ: 

14.105.217 /0001-70 
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088188388 
Nome/Endereço para entrega 

08/2012 9 0433 2 01.0005.1.0199.0000.0 00063103 000063103 

ADRIANA A DA MATA OUERINO 

RU JOSE CASTRO. 

N' HiM8",,!,e~r~DACód . LeituraCEfl!Jif.:lh( Atual CE;?.;ruAf°A'í\íl,Ç\-J;lOO Dias de Cons. Período de Consumo 

Y10S201497 
Endereço da Ligação 

RU JOSE CASTRO, 

MALHADA 
Especificação 

CONS. AGUA 

) 

Tarifa RES-0001 

226 

13M3 

213 

26106 13/07/2012 

Valores em RS 

32,47 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

01/08/2012 li 32,47 1 
Faixas de 
Consumo (m3) VL. Unit.(RS) X Cons.(m3) X UC = Valor(RS) ICMS ESGOTO(% água) VL. Total 

RESIDENCIAL 

ATE 10 MINIMO 

AGUA 

ESGOTO 

) 

10 4,94 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 
ICMS 

10 
3 

1 

Base de calculo(RS) Alíquota % Vl.lmposto(R$) 

o ' ºº o 

UNIDADE 

17,65 
14,82 

32,47 0,00 

o 

32,47 

0,00 

Condições gerais de prestação de 
serviços Decretos 3060/1994 e 
7. 765/2000. Lei Federal 11.445/2007 
ICMS - Lei 7.014/96 .A.rt. 25 

SOS SECA NA BAHIA.DOACOES:BANCO DO BRASIL 
AG.3832-6 CONTA 992 733-6 

08/2012 

07/2012 • 

06/2012. 

05/2012 

04/2012 

Consumo dos últimos meses 

1 cr:: .. CJ&r JB •""ê S w. , 1 

. l 13 

13 

12 

11 

9 

03/2012·--·~!lr~fiiffiiii••~ 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA lJM ACRESCIMO DE 1380 1 ITROS 
DECRETO FEDERAL N' 5.440 1 2005 

Padrão da Portaria N' de Amostras - Rede MS 2914/2011 
Parâmetros Exi idas Analisadas Em conformidade 

Cor-15 UH 
Turbidez - 5,0 UT 0010 0012 0012 

Cloro - Min. 0,2 mg~ 0010 0012 0012 
Escherichia 0011 0012 0012 Coli • n 
Coliformes 
Termotolerantes - Ausente 

0011 0012 0012 

Água fiuoretada com teor máximo permitido de até 1-,5mg/L de flúor("}. 

filgnific~dQ.. dós_parâmetros de qualÍdade _da água 
Cor: ocorre devido a partículas dissolvidas na âgua; 

Turbid ez: 

Cloro: 
Coliformes Totais: 

Escherichia 
Coli (") : 
Flúor: 

ocorre devido a particulas em suspensão, que deixam 
a água com aparência turva: 
produto quimico utilizado para eliminar bactérias: 
indicador utilizado para medir contaminação por bactérias; 
indicador utilizado para medir contaminação fecal; 

produto químico adicionado à água para prevenir cáries 
dentárias. 
{') Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, 
ausência em 95% das amostras examinadas. 
n sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, 
apenas uma amostra poderâ apresentar 
mensalmente resultado positivo. 

(º)Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados. 
Dúvidas: (71) 3373-7797. 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 
são adotadas para o retorno à normalidade. 
UH= Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez 

Consumo até 30 m3= 30 mil litros/mês estão isentos de ICMS 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamento§lçasas/salas)-

Consumo Médio por Unidade(m3} 

Consumo Médio Mens<1I / Ligação 

0001 

13 

11 
CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E DECRETO 
FEDERAL 7.217/10, O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 
CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
APÓS 30 DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO. 
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NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA/ESGOTO 

1.1 •• l. l l 111l11l1l11lil1111l 111l l 111li11111l1 li 

ADRIANA A DA MATA QUERINO 
RU JOSE CASTRO, 
MALHADA CENTRO 

CEP - 46.440-000 

MATRICULA 
INSCRICAO 
ROTEIRO LEITURA 
ROTEIRO ENTREGA 
HIDROMETRO 

088188388 RES-0001 
0433 . 01.000 5.1 .0199.0000.0 
00063103 
000063103 
Yl0S201497 

,, ' 
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VENCIMENTO 

01/08/2012 

Ligação Gratuita 
0800 0555 195 

__, 

LOJA: TRAVESSA GERALDO PEDRO, S/N CENTRO L-' 

ACOMPANHG A MGÕIÇÀO 
00 SGU H/ORÔMGfRO G, 

SG NGCGSSARIO, GNfRG GM 
co'NiAto COM A GMBASA 

PARA UMA MGJ..HOR ANAJ../SG 
00 SGU CONSUMQ 
~----

0000885/0001082-0856 1 

Para facilitar a consulta, preencha os campos 
abaixo com a leitura do seu hidrômetro (apenas os 
números pretos): 

r--"r----
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Ministério das Comunlcaç6es . . 
. ' 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/2010 Localidade/ UF: MALHADA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNllTARIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

Q. Requerimento de Solicitação? Sim 

~. A Entidade tem por objetivo a execução de Se lç;i d~. ~fld .i9d~fusão? , ___ Sim . , ..... 
~ - ' 

~. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão cbmpetente? .. ~--
Não 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atend~·'o· Art 1~ 0.-da . l.:eiJIA:º 9.612? Não 

p. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
17. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
E!galmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 

!sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência , domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
Fantasia da entidade? 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

' 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Não 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Não 

14. Declaração do Endereço da Sede Não 
~- ... .., .. ,·---:---···- .... ,......._ ... ~,,,.-.. 

15. Declaração de Ausência de Vínculo .x.nv..,u ~I~ ;'.;- t..lã ~ 
i..-ialrio ..._.. r LW .. '. ', ,_ 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento COHFER~ r,cv. !') "~ 't. ·Nã > 

17. Relação de Associados f\J lt HIU ?1 
NãD 

'l 
18. Certidões Criminais Estaduais V - -- ~ '>V Nã) 

19. Certidões Criminais Federais N~p 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei N~o 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação ..... ... 
~--

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Rogério Ferreira Lima 032.760.335-69 1° Tesoureiro 
01/09/2013 

roberto querino de souza 041.972.906-24 Diretor Presidente (77) 36912227 
01/09/2013 

28/1112012 



· .c;r,_arles Vieira Lima 020.902.695-29 Diretor de 
... Patrimônio 01/09/2013 'J 

Gilmar Costa Souza 032.087.565-26 1° Diretor de 
_.;.1 -:-.... 

Esportes 01/09/2013 ' . ;: 

Vagna··tvi?ntalvão Nogueira Lima 995.190.545-53 1° Secretário 

·' 01/09/2013 
Daíliel Cavalcante de 940.035.645-53 Vice-Presidente (77) 36912227 

Albuqueraue 01/09/2013 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, 
onstata-se que o processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

Consideração Superior 

... ,' 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/201 O Localidade/UF: MALHADA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNllTARIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Canal: 200 

Coordenadas Dlstãncla 

Sede{B) IBGE{A) 
Latitude: S14º20'25" 

Slst. Irradiante 
S14º20'36" Distancia A-C 0.45 Km 

Longitude: W43º46'17 W43º46'27" Distancia B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

1 
Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José de Castro Nº S/N - B. CENTRO MALHADA - BA 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.043496/2007 MALHADA BA 0,65 RAQ 

Check Llst 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

r? . A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

S. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

19. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

10. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 
~ ...... .,~--··-.. I'_. 

., ... _..__.,.-

11 . Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretE 1~·~P'Wt.l-... .. '""'SiF 
~~ii<o --t<-11 ' ·· 

COHfERE ln' !1 ( ., .. · Viá\ J:I 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 1 ~ J,IJN !O ;3 
Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído . 16. entidéile,Jleverá apresei taras 

~oordenadas reais do local de instalação . 
lk** Apresentou projeto técnico . ~ -

. 
lk** 22/04/13 A entidade encaminhou comprovante de endereço, onde consta que o endereço do Sistema Irradiante é 
no Bairro Centro. Distância do Marco do IBGE com o Sistema Irradiante é 0.45 Km. Processo Instruído. 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM >.::::. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026582/201 O Localidade/ UF: MALHADA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNllTARIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? <nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

Clo sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2. 7.1.1? (nº V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do site ma irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7 .1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
k:ieverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? ~:~~~· ·· ~·-·- ----· ~ ' ... ; \ . 

13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que 1: [ ~(JI ~,~ ·· Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal ~~ p ' P,, ~~' : 

.•·.· . 

de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

1 D 
Sim 

HUI ?0 "l 

15. Entregou documentação tempestivamente? /\/- ·- oV Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? - Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso rtm"Trn'na público a Sim 
relacão das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 
1 

b. Modelo: SP5025 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 
1 

0680030528 1 e. Potência (W) : 25 
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20. Dados do Transmissor Reserva 
blJ /) gÇ ,.., -· 

a. Fabricante : b. Modelo: 
1 

:~~rica 1 JJ!_ 
-!. V 

c. Categoria : 1 d. Certificado: 
1 

1 e. Potência (W) : r~:J ~ 
21. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 1 PTOdB-FM 

c. Altura: 
1 

20,0 1 d. Ganho Máximo: li o 22. Intensidade de campo(dBu): 89.63 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

*** 22/04/13 A entidade encaminhou comprovante de endereço, onde consta que o endereço do Sistema Irradiante é 
no Bairro Centro. Distância do Marco do IBGE com o Sistema Irradiante é 0.45 Km. Processo Instruído. 

--
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: · 53000.026582/201 O Localidade / UF: MALHADA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNllTARIA VIDA NOVA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

~ . Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

ri. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

'6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
antasia da entidade? 
8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

19. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
k:Je canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
k:Je seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

1 O. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim ,_. .. ,,. ... 
13. Declaração do Endereço da Sede ~~~· 

•.a....:~· -""" 
-~:·:· ~ fm 
. :· .. , . 

14. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento --~· I , ;~ . ~ m 00Nr:ERE ~!'Ir D.,.'. . 

15. Relação de Associados ~ im 
4 fl .. 

16. Certidões Criminais Estaduais ~v ;uruu;, im 

17. Certidões Criminais Federais // V 3im 

18. Sistemas de Fiscalização da Anatei - · . Sim . 
19. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Vagna Montalvão Nogueira Lima 995.190.545-53 1° Secretário 01/09/2008 
01/09/2013 

roberto querino de souza 041 .972.906-24 Diretor Presidente 01/09/2008 (77) 36912227 
01/09/2013 

Charles Vieira Lima 020.902.695-29 Diretor de 01/09/2008 
Patrimônio 01/09/2013 

Daniel Cavalcante de 940.035.645-53 Vice-Presidente 01/09/2008 (77) 36912227 
Albuquerque 01/09/2013 
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Gilmar Costa Souza 032.087 .565-26 1° Diretor de 01/09/2008 
Esoortes 01/09/2013 

Rog$rio Ferreira Lima 032.760.335-69 1° Tesoureiro 01/09/2008 
01/09/2013 

120. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

07/05/2013-Em face da análise efetuada nos autos, em cumprimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma 
Complementar nº 01/04, constata-se que o processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 
CNPJ:fl.09 
$ede:74 
Taxa:fl.82 
Relação de associados:fl.160 a 162 
Certidões estaduais e federais: fl.209 a 228 
Sistema de fiscalização Anatei : fl.134 
Fiel Cumprimento:fl.166 
Prova de nacionalidade e maioridade: fl.167 a 186 
Outras declarações: 164/165 
Requerimento: fl.01 
Manifestação de apoio:fl.84 a 150 
Executar serviço Radcom:fl.1 O 

É o relatório. 
~ Consideração Superior 

' 

(} 

Lilian Magalhães de Misquita Vieira 

, __ 

( . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1300/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.026582/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Vida Nova 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Malhada, Estado da 
Bahia, protocolizado em 15/10/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Vida Nova, inscrita no CNPJ sob o número 
10.411.724/0001-81, com sede à Rua José de Castro, s/nº - Centro, no município de Malhada, 
no estado da Bahia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 08/10/2010, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

,.....-.. 031091201 O, com prazo final em 02/12/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consideran a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas ~~. iwp.,!!?ade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo o~~~ · · · ::-··, ··. , 

CC»iFtRE ~ ,..''';·.- . 
5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendime~o às orma2 e"ctitér· s 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao e . 'J wtJil.fgfi rmul o 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem or io deste, r'Ilatar t da 
a instrução do presente processo administrativo, em confo ~e com a legisl 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço 'de Radiodi 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complement 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua José de Castro s/nº - Mucamo, no município de Malhada, estado da Bahia, de coordenadas 
geográficas em 14º21 '34"S de latitude e 43º45'50"W de longitude. 

lmmv/53000.026582/2010/CGRC 
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7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 152, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

· coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fl. 274 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "d", "n'', da 
Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, e certidões 
dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 157 a 
285). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 243 e 244, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 284. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 285, dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

' II. ata de constituição .e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade cmn' os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finàlidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 

) 

( ) 
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VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos crimin.iÍ~:..(J~Nifilça'?C) 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

1. nome: Associação Comunitária Vida Nova; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Roberto Querino de Souza Presidente 
Daniel Cavalcante de Albuquerque Vice-Presidente 
Vagna Montalvão Nogueira Lima Secretária 
Rogério Ferreira Lima Tesoureiro 
Charles Vieira Lima Diretor de Patrimônio 
Gilmar Costa Souza Diretor de Esportes 

Ili. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua José de Castro s/nº -
Centro, município de Malhada, estado da Bahia; 

IV. localização do estúdio: Rua José de Castro s/nº - Centro , município de 
Malhada, estado da Bahia; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 14º20'36"S de latitude e 
43º46'27"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 243 e 244, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que ~~f,~éés~o:·: e ontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à n~eiaJmidiç;:i par' prosseguimento. 

co~1,.r . . ~ .· .. 
À consideração superior. 

Brasíl , 07 de maio de 2013. 

Engenheiro 

Brasília, 07 de maio de 2013. 



LILIAN MA~UITA VIEIRA 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, :? de maio de 2013. 

VILMA DE FÁTIMA AL 
Coordenador Geral de Radio ºfusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2013. 

OCTAV 
Diretor do Departamen o de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

nº 1300/2,013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 

Brasília, ) f de rn~ ~ Q 

S E ALBUQUERQUE NETO 
ervi os de Comunicação Eletrônica 

de 2013. 

( ) 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DOJiERVIÇO~' .. 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Malhada jUF:BA 

SELECIONADA: Associação Comunitária Vida Nova 
Nº DO PROCESSO: 53000.026582/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

j SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 07 de maio de 2013. 

Responsável: _________ ,-+-Q,_CL_~~-=--0--=----------
LILIAN MAGALH~QUITA VIEIRA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 618/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.026582/2010-09 
INTERESSADO: Associação Comunitária Vida Nova. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Malhada, Estado da Bahia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Município de Malhada, Estado da Bahia. 
li - A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

•' ·' 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica su 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
comunitária, no Município de Malhada, Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nQ 1300/2013/CGRC-SCE- C, f~ ~f!7 /288, o Avis 
de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário OfiJ~ ~ql a3do di 
3/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e document s exigidos legalmente 
dia 2112/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado e 15/10/2010, conform 
requerimento de fl. 07, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 
9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, 
de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(ii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (fl. 1 O, Art. 3º); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente regist~ , 
(fls. 21 /29); ~ 

~~~~~-=---)\ 
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(iii) 

(iv) 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 64/69); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fls. 76 e 166 ); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 84/143). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seus artigos 24 e 25 (fl.13), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual 
critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a 
mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 4º e 5° do art. 9° da Lei 
nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se 
fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo 
articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida 
entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. () 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da 
União, senão, veja-se: 

• ff 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; ·,,.-..., 

Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 

, t .. V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
. • . ..• atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 

..;1, entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretarja e Estado-

Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos 
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de 
recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade mo l 
da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitári;Ç~~'':orJd i 7 

com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. ·· , ~<'!';.t"l::~:f> 
···· ::: 

1 O. Assim, face aos princ1p1os que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, 
bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as 
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 
5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes, 
além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para 
a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça 
Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 36/51 e 209/228). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi expedido o Despacho de fl. 154, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 
(cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612 , de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 103, de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998 
e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a 

Nota Técnica nº 1300/2013/CGRC-SCE-MC, fls. 287 /288. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

pleiteada nos presentes 
basicamente as regras 
p . . -· l fl'íf'm-·.·~~ . 

liUill""" .. ·· ·, Mini• ' . . ""'-' ea...i • n , 

vvm-ERE ~ l"I ", · · ·. 
17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos 'rige~t~ da "entidade, 

através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demand j'fJ.ifl .faflB~ que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão co unitária, e atra~és de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificad nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão il sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

consoa'Q· 

A 
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IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se 
que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo 
único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da 
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice 
jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabin~ 
do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. _, 

-
À consideração superior. 

Brasília,Q;'tde maio de 2013. 

C/~~ 
Advogada da União 

... 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 1924/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.026582/2010-09 
INTERESSADO: Associação Comunitária Vida Nova. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Malhada, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 618/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, CJ"':f. de ~ 2013 

~~=-· -~ -LvYtcvk SOCORRO J AINA M. LEONARDO 
Advo da da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 1925/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.026582/2010-09 
INTERESSADO: Associação Comunitária Vida Nova. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Malhada, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1924/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
618/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

/ 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.026582/2010-09 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 0710612013. 

am~ n~'l~ 
ANDIARA ALvk§WsÕÚsA 

Economista 



PORTARIA Nº · 152, DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do aii. 9º e aii. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.026582/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Vida Nova, com sede na 
Rua José de Castro, s/nº - Centro, Município de Malhada, Estado da Bahia, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua José de Castro, s/nº - Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 14º 20 ' 36" Se 
longitude em 43º 46 ' 27" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 152, de 06/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 13/06/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de MALHADA/BA, consoante 
com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.026582/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. 
1 
••~~ln. 

Brasília, t r de OV!.N V' de 2013. 

CGRC 

/0--
SAMIR AMANiltl GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-~ de Radiodifusão Comunitária 



Oficio nº 7 

Ao Senhor 

J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00052 2013 
- 53000.064281/201 o 

MC 00053 2013 
- 53000.023685/201 o 

MC 00054 2013 
- 53690.000020/2000 

MC 00055 2013 
- 53000.026582/201 o 

MC 00056 2013 
- 53000.056159/2011 

MC 00057 2013 
- 53000.042155/2010 

MC 00058 2013 
- 53000.022746/2012 

MC 00059 2013 
- 53740.000120/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 
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